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“Artigo 2. A Companhia tem sede e foro naSlidag® Sédo Paulo, Estado de Séo Paulo,
na Rua Gomes de Carvalho, 1356, Conjur;to-43-- parte, Edificio Mykonos, 4° andar,
Vila Olimpia, CEP 04547-005, podendo criar ou extinguir filiais, agéncias e escritorios
em qualquer localidade do Pais ou no exterior, mediante deliberagdo dos acionistas
reunidos em Assembleia Geral.

Parégrafo Unico. A Companhia possui filial na Cidade de Mediciléndia, Estado do
Paréa, na Rodovia Transamazénica, KM 140, Gleba Uruara, Lote 4, Linha 1 Norte, CEP
68145-000, inscrita no CNPJ sob o n° 52.982.404/0002-02 (NIRE 15902062401)."

(iii) a alteragéo do objeto social da Companhia e de sua filial, para incluir as seguintes
atividades: (a) o cultivo de frutas, cacau e outras espécies de lavoura permanente, (b) a
coleta de produtos florestais ndo madeireiros em florestas nativas, incluindo sementes,
frutos, resinas, oOleos vegetais, pigmentos, polpas e demais produtos oriundos do
extrativismo vegetal sustentavel, (c) o beneficiamento, fracionamento, acondicionamento,
industrializagao e comercializagédo, no atacado, de produtos alimenticios e matérias-primas
agricolas, inclusive os oriundos de cultivo e extrativismo, e (d) a prestagio de servigos
técnicos e operacionais relacionados ao manejo florestal sustentdvel e a sistemas
agroflorestais;

(iv) em decorréncia da deliberagdo acima, a alteragdo da redagédo do Artigo 3 do
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Artigo 3. A matriz da Companhia tem por objeto social a atividade de: (i) prestagdo
de servicos combinados de escritdrio e apoio administrativo; (i) apoio & produgéo
florestal, incluindo a produgdo de ativos biolégicos; (iii) cultivo de espécies
madeireiras, exceto eucalipto, acéacia negra, pinus e teca; (iv) cultivo de mudas em
viveiros florestais; (v) conservagdo de florestas nativas; (vi) pesquisa e
desenvolvimento experimental em ciéncias fisicas e naturais; (vii) o cultivo de frutas,
cacau e outras espécies de lavoura permanente; (viij) a coleta de produtos florestais
ndo madeireiros em florestas nativas, incluindo sementes, frutos, resinas, 6leos
vegetais, pigmentos, polpas e demais produtos oriundos do extrativismo vegetal
sustentavel; (ix) o beneficiamento, fracionamento, acondicionamento, industrializagao
e comercializagdo, no atacado, de produtos alimenticios e matérias-primas agricolas,
inclusive os oriundos de cultivo e extrativismo; e (x) a prestagdo de servigos técnicos
e operacionais relacionados ao manejo florestal sustentavel e a sistemas
agroflorestais.
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Pardgrafo Unico. A filial da Companhia terr.rp.or.objeto social as atividades de (i) apoio
a produgdo florestal, incluindo a produgao dg*ativgs biolégicos; (i) cultivo de espécies
madeireiras, exceto eucalipto, acicia-negiaepiue e teca; (i) cultivo de mudas em
viveiros florestais; (iv) conservagdo de florestas nativas; (v) pesquisa e
desenvolvimento experimental em ciéncias fisicas e naturais; (vi) o cultivo de frutas,
cacau e outras espécies de lavoura permanente; (vii) a coleta de produtos florestais
ndo madeireiros em florestas nativas, incluindo sementes, frutos, resinas, Oleos
vegetais, pigmentos, polpas e demais produtos oriundos do extrativismo vegetal
sustentavel;, (vii) o beneficiamento, fracionamenio, acondicionamento,
industrializagdo e comercializagédo, no atacado, de produtos alimenticios e matérias-
primas agricolas, inclusive os oriundos de cultivo e extrativismo; e (ix) a prestagédo de
servigos técnicos e operacionais relacionados ao manejo florestal sustentavel e a
sistemas agroflorestais.”
4
v) aprovar o mento do capital social da Companhia dos atuais R$ 36.916. 7,00
(trinta e seis mil es, novecentos e dezesseis mil, quinhentos e noventa e sete reais) para
R$ 38.916.59 0 (trinta e oito milhGes, novecentos e dezesseis mil, quinhentos e noventa
e sete reais), com um aumento efetivo, portanto, de R$ 2.000.000,00 (dois milhdes de
reais), mediante a emissé@o de 2.000.000 (duas milhdes) de a¢des ordinarias, nominativas
e sem valor nominal, ao prego de emissdo de R$ 1,00 (um real) por agao, fixado em
observancia ao disposto no art. 170, §1° da Lei das S.A., subscritas pelos acionistas THE
AMAZON REFORESTATION FUND FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGCOES
MULTIESTRATEGIA IS e AXA IM SILVANUS FUND FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA,
j respectivamente, nos termos dos boletins de subscricdo que compdem o Anexo | a esta
ata. Em decorréncia do aumento de capital, fica também aprovada a alteragédo do caput do
Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia, que passara a vigorar com a seguinte nova
redacéo:

“Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$ 38.916.597,00 (trinta e oito milhGes, novecentos e dezesseis mil, quinhentos e
noventa e sete reais), representado por 38.916.597 (trinta e oito milhGes, novecentas
e dezesseis mil, quinhentas e noventa e sete) agdes ordinarias, nominativas e sem
valor nominal ("Acées”).”

(viy  considerando as deliberagbes acima, a consolidagdo do Estatuto Social da
j Companhia, que passa a vigorar com a redagdo constante do Anexo Il a esta ata; e

(vii)  autorizagdo para que a Diretoria da Companhia tome todas as medidas necessarias
para efetivar e cumprir as deliberagbes acima, inclusive, mas sem limitagéo, assinar todos
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BOLETIM DE SUBSCRIGAO DO CAPITAL SOCIAL A
CASTANHEIRA FLORES]’AL S.A.

THE AMAZON REFORESTATION FUND FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPAGOES MULTIESTRATEGIA 1S, inscrito no CNPJ sob o
n° 45,790.356/0001-04, representado por sua gestora Mombak Gestora de
Recursos Ltda., sociedade empresaria limitada, com sede e domicilio legal
na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Gomes de Carvalho,
n° 1,356, 4° andar, sala 41 (parte), Vila Olimpia, CEP 04547-005, inscrita no
CNPJ sob o n°® 42.886.319/0001-06, devidamente autorizada pela Comisséo
de Valores Mobiliarios para o exercicio profissional de administragéo de
carteiras de valores mobiliarios, nos termos do Ato Declaratério CVM n°
20.954, de 20 de junho de 2023.

1.020.000 (um mithao e vinte mil) agdes ordinarias, nominativas e sem valor
nominal.

R$ 1.020.000,00 (um milhdo e vinte mil reais).
A vista,

R$ 1,00 (um real)
R$ 1.020.000,00 (um milhdo e vinte mil reais), em até 180 (cento e oitenta)

dias uteis contados desta data em moeda corrente nacional.

Sao Paulo, 02 de outubro de 2025.

Acionista Subscritor:

Mombak Gestora de Recursos Ltda.na qualidade de gestora do THE AMAZON
REFORESTATION FUND FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES
MULTIESTRATEGIA IS

(“UM") Ysé da Sibaa Barves Fillo l Ligjo- Guimarzs Rosslts

Luiz José da Silva Barros Filho Ligia Guimaries Rossetto
Diretor Diretora
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ANEXO N -,
Estatuto Social Cqﬂs?I.iﬂado
“ESTATUTO SOCIAL DA
CASTANHEIRA FLORESTAL S.A. ¥
CNPJ/MF n° 52.982.404/0001-21
NIRE 35.300.649.311

CAPiTULOI
Da Denominagido, Sede, Objeto e Duragéo

Artigo 1. CASTANHEIRA FLORESTAL S.A. ("Companhia") é uma sociedade por agdes
regida por este Estatuto Social e pelas leis e normas vigentes que lhe forem aplicaveis, em
especial a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das
Sociedades por Acdes").

Artigo 2. A Companhia tem sede e foro na cidade S&o Paulo, Estado de S&do Paulo, na Rua
Gomes de Carvalho, 1356, Conjunto 41 — parte, Edificio Mykonos, 4° andar, Vila Olimpia,
CEP 04547-005, podendo criar ou extinguir filiais, agéncias e escritdrios em qualquer
localidade do Pais ou no exterior, mediante deliberagdo dos acionistas reunidos em
Assembleia Geral.

Paragrafo Unico. A Companhia possui filial na Cidade de Medicilandia, Estado do Para,
na Rodovia Transamazénica, KM 140, Gleba Uruard, Lote 4, Linha 1 Norte, CEP 68145-
000, inscrita no CNPJ sob o n® 52.982.404/0002-02 (NIRE 15902062401).

Artigo 3. A matriz da Companhia tem por objeto social a atividade de: (i) prestagéo de
servicos combinados de escritério e apoio administrativo; (ii) apoio @ produgéo florestal,
incluindo a produgédo de ativos biolégicos; (iii) cultivo de espécies madeireiras, exceto
eucalipto, acacia negra, pinus e teca; (iv) cultivo de mudas em viveiros florestais; (v)
conservagdo de florestas nativas; (vi) pesquisa e desenvolvimento experimental em
ciéncias fisicas e naturais; (vii) o cultivo de frutas, cacau e outras espécies de lavoura
permanente; (viii) a coleta de produtos florestais ndo madeireiros em florestas nativas,
incluindo sementes, frutos, resinas, 6leos vegetais, pigmentos, polpas e demais produtos
oriundos do extrativismo vegetal sustentavel; (ix) o beneficiamento, fracionamento,
acondicionamento, industrializagdo e comercializagdo, no atacado, de produtos
alimenticios e matérias-primas agricolas, inclusive os oriundos de cultivo e extrativismo; e
(x) a prestagdo de servigcos técnicos e operacionais relacionados ao manejo florestal
sustentavel e a sistemas agroflorestais.
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Paragrafo Unico. A filial da Companhia tem por.objefo social as atividades de (i) apoio &
produgéo florestal, incluindo a produgédo de 5@505 _Siolégicos; (i) cultivo de espécies
madeireiras, exceto eucalipto, acacia-negra, pinfisee fega; (iii) cuitivo de mudas em viveiros
florestais; (iv) conservagdo de florestas nativas; e (v) pesquisa e desenvolvimento
experimental em ciéncias fisicas e naturais; (vi) o cultivo de frutas, cacau e outras.espécies
de lavoura permanente; (vii) a coleta de produtos florestais ndo madeireiros em florestas
nativas, incluindo sementes, frutos, resinas, 6leos vegetais, pigmentos, polpas e demais
produtos oriundos do extrativismo vegetal sustentavel, (vii) o beneficiamento,
fracionamento, acondicionamento, industrializagdo e comercializagdo, ro atacado, de
produtos alimenticios e matérias-primas agricolas, inclusive os oriundos de cultivo e
extrativismo; e (ix) a prestagéo de servigos técnicos e operacionais relacionados ao manejo
florestal sustentavel e a sistemas agroflorestais.

Artigo 4. O prazo de duragdo da Companhia ¢ indeterminado.

CAPITULO I
Do Capital

Artigo 5. O capjal social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$ 38.916.59740 (trinta e oito milhées, novecentos e dezesseis mil, quinhentos e noventa
e sete reais), representado por 38.916.597 (trinta e oito milhées, novecentas e dezesseis
mil, quinhentas e noventa e sete) agdes ordinarias, nominativas e sem valor nominal
("Acdes").

Paragrafo Primeiro. A agdo é indivisivel perante a Companhia. Toda a¢do deve ser

nominativa, sem valor nominal, e conferira direito a um voto por agdo nas deliberagbes da
Assembleia Geral.

Paragrafo Segundo. A Companhia esta proibida de emitir partes beneficiarias ou ter partes
beneficiarias em circulagao.

CAPITULO Il
Da Administragao

Segao | - Disposigoes Gerais

Artigo 6. A Companhia sera administrada pelo Conselho de Administragao e pela Diretoria,
nos termos deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas arquivado na sede da
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Companhia, da Lei das Sociedades por A¢des gugel.as.demais disposicdes legais que lhe

forem aplicaveis. PR
:-. :"o

Artigo 7. Os membros do Conselho de Administragéo e da Diretoria da Companhia tomarao

posse mediante assinatura do respectivo termo de posse, que devera ser lavrado nos livros

societarios aplicaveis da Companhia, nos termos do art. 149 da Lei das Sociedades por

Agdes.

Artigo 8. O prazo de gestdo dos membros do Conselho de Administragdo e da Diretoria se
estende até a investidura dos novos administradores eleitos.

Artigo 9. A remuneragdo do Conselho de Administragdo e da Diretoria sera fixada em
Assembleia Geral.

Secao Il - Conselho de Administragao

Artigo 10. O Conselho de Administragao sera composto por 3 (trés) membros, todos eleitos
e destituiveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (trés) anos, sendo
permitida a reeleigdo, cujos procedimentos e hipdteses deverdo observar o Acordo de
Acionistas arquivado na sede da Companhia.

Paragrafo Unico. Nos casos de vacancia do cargo de conselheiro, seu substituto sera
nomeado pelo acionista cujo poder de eleicdo do respectivo conselheiro tenha sido
atribuido, nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.

Artigo 11. O Conselho de Administragdo devera ter 1 (um) Presidente que sera eleito,
dentre os membros eleitos do Conselho de Administragdo, em Assembleia Geral.

Paragrafo Unico. Ocorrendo impedimento ou auséncia temporaria do Presidente, a
presidéncia da reunido do Conselho de Administragdo sera assumida pelo membro
designado previamente pelo Presidente, conforme o caso, ou, na falta de designagéo
prévia, por quem os demais membros do Conselho de Administragdo designarem em tal
reunido. No caso de impedimento ou auséncia temporaria de qualquer outro membro do
Conselho de Administragdo, o respectivo conselheiro devera nomear, por escrito, outro
conselheiro para participar e votar em seu nome por procuragao.

Artigo 12. O Conselho de Administragdo se reunira, ordinariamente, a cada 3 (trés) meses
e, extraordinariamente, quando necessario aos interesses da Companhia, conforme
requerido por qualquer conselheiro da Companhia.
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Paragrafo Unico. Cada conselheiro tera direito aJl (urg) voto nas deliberagdes do Conselho

de Administragdo. %
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Artigo 13. As reunides do Conselho seréo realizadas mediante convocagéo do Presidente
do Conselho de Administragdo ou por qualguer outro membro do Conselho de
Administragdo caso o Presidente atrase a entrega do edital de convocagdo em mais de 10
(dez) dias, com indicac@o da data, hora, lugar, ordem do dia e documentos, se houver, a
serem considerados naquela reunido, ndo podendo ser incluidos na ordem do dia itens
genéricos como "questbes de interesse geral da Companhia” e "outros assuntos". O
Conselho de Administragéo podera deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra
matéria nao incluida na ordem do dia da reunido.

Paragrafo Primeiro. As convocagdes para as reunides serdo feitas mediante e-mail a ser
enviado a cada membro do Conselho de Administragdo com, pelo menos, 5 (cinco) dias de
antecedéncia.

Paragrafo Segundo. As reunides do Conselho de Administragdo poderdo ser realizadas
por conferéncia telefonica, video conferéncia ou por qualquer outro meio de comunicagao
que permita a identificagdo do membro e a comunicagéo simultadnea com todas as demais
pessoas presentes a reunido.

Paragrafo Terceiro. Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto Social,
sera considerada regular a reunido do .Conselho de Administragdo a que comparecerem
todos os conselheiros.

Artigo 14. As reunides do Conselho de Administragéo serdo presididas pelo Presidente do
Conselho de Administragdo. O presidente das reunides do Conselho de Administragéo
escolhera o secretario.

Artigo 15. As reunides do Conselho de Administragao se instalardo nos termos do Acordo
de Acionistas arquivado na sede da Companhia.

Artigo 16. As deliberagdes do Conselho de Administragdo serdo tomadas por maioria de
votos dos conselheiros presentes, com a devida observancia de voto afirmativo em caso de
matéria qualificada da reunido do Conselho de Administragdo (nos termos do Acordo de
Acionistas arquivado na sede da Companhia).

Artigo 17. Cabera ao Conselho de Administragdo, além das demais matérias previstas em
lei, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia,
deliberar sobre as seguintes matérias:
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a) declaragdo e pagamento de dividendos ou.di°stri.bt]i(;6es e/ ou de juros sobre capital
proprio; QOOS 00U

b) constituicdo ou propriedade de participagdo no capital social de: qualquer
controlada que nado seja uma subsidiaria integral da Companhia;

c) transagdes com partes relacionadas;

d) qualquer transagdo que ndo esteja em conformidade com a Politica ESG da
Companhia e quaisquer alteragdes na Politica ESG da Companhia que possam remover
ou reduzir o escopo de um requisito, ou reduzir padrées, estabelecidos nela;

e) qualquer transagao fora do curso normal de negdcios;

f) dar inicio a medidas para a implementagdo de uma oferta publica inicial da
Companhia ou listagem de seus valores mobiliarios;

g) implementagdo de qualquer mudanga nas politicas contabeis ou de relatérios da
Companhia que n3o estejam de acordo com as Normas Internacionais de Relatérios
Financeiros (IFRS) ou BR GAAP;

h) aquisigido ou alienagdo de quaisquer patentes, marcas, direitos de design
registrados ou outro know-how ou quaisquer direitos de propriedade intelectual por meio de
licenga, 6nus ou de outra forma ou decisdo de cessar a obtengado de quaisquer registros de
propriedade intelectual em quaisquer territérios;

i) orcamentos anuais e planos estratégicos da Companhia, se aplicavel;

i) aquisicdo, pela Companhia, de qualquer imével rural;

k) qualquer alteragdo relevante na politica de investimento e gestdo de caixa da
Companhia;

)] qualquer transagdo que n&o esteja em conformidade com a politica de investimento

e gestao de caixa da Companhia;
m) nomeagao ou substituigdo dos auditores independentes da Companhia,

n) quaisquer operagdes com derivativos acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais),
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exceto operagdes em mercados de derivativos pam.puft?ger a posicdo da Companhia em
- N L
relagdo a uma moeda estrangeira; o

0) pedido de liquidagdo e dissolugdo ou instauragdo de processo de insolvéncia da
Companhia, tal como recuperagao judicial, dissolugéo ou liquidagao (judicial ou voluntaria)
ou pedido voluntario de faléncia ou pedido de acordo judicial com credores;

p) instauragdo, pela Companhia, de qualquer processo judicial, arbitral ou
administrativo que envolva valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais); e

qQ) venda, pela Companhia, de créditos de carbono abaixo dos pregos estabelecidos no
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.

Segao lll - Diretoria

Artigo 18. A Diretoria sera composta por até 3 (trés) Diretores sem designagao especifica,
que serao eleitos, substituidos e destituidos pelo Conselho de Administragao, com mandato
unificado de 3 (trés) anos, sendo permitida a reelei¢cdo, observado que nao poderéo ser
eleitas pessoas expostas politicamente nos termos da regulamentagéo da CVM.

Artigo 19. A Diretoria é o 6rgdo executivo e de representagdo da Companhia, cabendo-lhe
assegurar o funcionamento regular da Companhia, tendo poderes para praticar todos e
quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente

Estatuto Social dependam de prévia aprovagdo em assembleia geral ou do Conselho de
Administragéo.

Artigo 20. A Companhia sera representada (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (i) 1 (um)
Diretor e 1 (um) procurador, em conjunto, sendo o procurador com poderes especiais,
constituido nos termos do Paragrafo Unico abaixo; ou (iii) por 2 (dois) procuradores, em
conjunto, com poderes especiais, constituidos nos termos do Paragrafo Unico abaixo.

Paragrafo Unico. A Companhia pode constituir e desconstituir procuradores, devendo o
respectivo instrumento de mandato ser assinado por 2 (dois) Diretores em conjunto. Os
instrumentos de mandato deverdo conter poderes especificos, ter prazo de validade
limitado a, no maximo, 1 (um) ano, e vedar o substabelecimento, com excegéo daqueles
outorgados para representagdo da Companhia em processos judiciais, administrativos ou
arbitrais, que poderao ter prazo de validade indeterminado.

Artigo 21. A Diretoria podera reunir-se quando necessario aos interesses da Companhia.
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Paragrafo Primeiro. Cada diretor tera direito a 1 (L’Jgﬂ-\/'qto nas deliberagdes da Diretoria.

Paragrafo Segundo - As reunides da Diretoria erad" presididas por um dos Diretores,

escolhido por maioria dos votos. O presidente das reunides da Diretoria escolhera o
sccretario.

S

Paragrafo Terceiro. As reunides da Diretoria se instalardo com a presenga-da maioria dos

diretores. As deliberagdes da reunido serdo tomadas por maioria de votos dos diretores -«
presentes.

CAPITULO IV
Assembleias Gerais

Artigo 22. A Assembleia Geral é o 6rgdo soberano da Companhia e reunir-se-3,
ordinariamente, dentro dos quatro meses seguintes ao encerramento do exercicio social, e,
extraordinariamente, sempre que houver necessidade e assim for regularmente convocada,
na forma da lei. A Assembleia Geral devera observar as regras estabelecidas neste Estatuto

Social, no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia e na Lei das Sociedades
por Agoes.

Paragrafo Primeiro. Todas as deliberagdes da Assembleia Geral serdo tomadas por voto do
acionista ou acionistas representando mais da metade do capital social, exceto se um
quérum mais elevado for exigido pela legislagao aplicavel e com a devida observancia de
voto afirmativo em caso de matéria qualificada da Assembleia Geral (nos termos do Acordo
de Acionistas arquivado na sede da Companhia).

Artigo 23. A Assembleia Geral sera convocada pelo Presidente do Conselho de
Administragdo sempre que conveniente ou necessario ou em qualquer forma estabelecida
na Lei das Sociedades por Agbes, com a entrega do edital de convocagédo contendo
indicagdo da data, hora, lugar, ordem do dia e documentos, se houver, a serem considerados
na respectiva Assembileia Geral. As convocagdes deverao ser sempre feitas por escrito, por
carta registrada ou arquivada ou por e-mail, com 8 (oito) dias de antecedéncia, em primeira
convocacgdo e, em segunda convocagdo, com 5 (cinco) dias de antecedéncia.

Paragrafo Primeiro. As Assembleias Gerais poderdo ser realizadas por conferéncia
telefénica, video conferéncia ou por qualquer outro meio de comunicagdo que permita a

identificagdo do acionista e a comunicagdo simultdnea com todas as demais pessoas
presentes a Assembleia Geral.
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Paragrafo Segundo. As formalidades da convoca{:ﬁ.oe'ejéo dispensadas quando todos os
acionistas comparecerem ou se declararem, por gscritgf, cientes do local, da data, da hora
e da ordem do dia. ece oo0

Paragrafo Terceiro. A Assembleia Geral sera presidida pelo Presidente do Conselho de
Administragdo ou, na sua auséncia, por qualquer outro membro do Conselho de
Administracdo conforme designado pelo Presidente do Conselho de Administragdo. O
presidente da Assembileia Geral escolhera o secretario da assembleia.

Artigo 24. As Assembleias Gerais devem ser instaladas, em primeira convocagéo, com a
presenca de acionistas representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) das
Acdes representativas do capital social da Companhia; e, em segunda convocagéo, com a
presenca de acionistas representando qualquer nimero de agdes representativas do capital
social da Companhia. Ainda, caso a Assembleia Geral seja convocada para deliberar sobre
uma matéria qualificada da Assembieia Geral (nos termos do Acordo de Acionistas
arquivado na sede da Companhia), se instalara, em primeira e segunda convocagdes, com
acionistas representando a maioria do capital social da Companhia, observando-se ainda
o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; e, em terceira
convocacdo, com a presenga de acionistas representando qualquer nimero de agdes
representativas do capital social da Companhia.

Artigo 25. Cabera a Assembleia Geral deliberar sobre as matérias previstas em lei e as
seguintes previstas no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia (observado
voto afirmativo em caso de matéria qualificada da reunido da Assembleia Geral (nos termos
do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia)), que, incluem, mas nao se
limitam a:

a) declaragdo e pagamento de dividendos ou distribuigbes e/ ou de juros sobre capital
proprio;

b) emissdo de qualquer divida e/ou titulo ou emissdo de quaisquer certificados ou
tokens;

C) alteragbes no Estatuto Social da Companhia; e

d) qualquer uma das seguintes transagfes envolvendo a Companhia: compra ou
resgate de Agdes da Companhia, reducdo de capital, amortizagdo, negociagdo pela
Companhia com seus proprios valores mobiliarios, fusdo, incorporagéo, incorporagédo de
Acdes, cisdo, carve-outs, drop-downs, roll-ups, transformagao, transferéncia de todos ou
substancialmente todos os ativos atuais e/ou futuros.
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Paragrafo Primeiro. E vedado 8 Companhia:  ,* .*
eee ooo
a) a prestagdo de garantia, contratagdo de divida ou concessao de empréstimo, pela

Companhia ou por qualquer de suas subsidiarias, fora do curso normal de seus-negdcios;
e

b) participagdo da Companhia, fora do curso normal de seus negécios, em qualquer
contrato, acordo, transagdo ou compromisso.

CAPITULOV
Conselho Fiscal

Artigo 26. O Conselho Fiscal funcionara de modo ndo permanente, com poderes e
atribuicGes a ele conferidos pela Lei das Sociedades por Agbes, e somente sera instalado
por deliberagdo da Assembleia Geral ou a pedido de acionistas, nas hipoteses previstas lei.

Paragrafo Primeiro. Nos exercicios sociais em que a instalagdo do Conselho Fiscal for
solicitada, a Assembleia Geral elegera seus membros e indicara um deles para o cargo de
Presidente do Conselho Fiscal, bem como estabelecera a respectiva remuneragao, sendo
que o mandato dos membros do Conselho Fiscal terminara na data da primeira Assembleia
Geral Ordinaria realizada apds sua instalacgao.

Paragrafo Segundo. O Conselho Fiscal, quando instalado, sera composto-por 3 (trés)
membros efetivos e igual nimero de suplentes, com as atribuigdes e prazos de mandato
previstos na Lei das Sociedades por AgOes, eleitos pela Assembleia Geral.

Paragrafo Terceiro. O Conselho Fiscal podera se reunir sempre que necessario e as
deliberagdes do Conselho Fiscal serdo tomadas por maioria de votos de seus membros.

CAPITULO VI
Exercicio Social, Lucros e sua Distribuigao

Artigo 27. O exercicio social iniciar-se-4 em 1° de janeiro e encerrar-se-a em 31 de
dezembro de cada ano.

Paragrafo Primeiro. Ao fim de cada exercicio social, os Diretores fardo com que o halanco,
demonstragoes financeiras e outras demonstragoes contabeis da Companhia exigidas por
lei sejam preparados de acordo com os preceitos legais pertinentes, observado que a
Diretoria deverd empenhar esforgos razoaveis no sentido de assegurar que as

&a
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demonstragdes financeiras sejam preparadas, aualgadaa e tenham coépias entregues aos
acionistas dentro de 6 (seis) meses contados do t§tmied de cada exercicio social.
o00 00O
Paragrafo Segundo. O balango e as demonstragdes financeiras da Companhia deverdo

ser auditados por auditores independentes registrados perante a Comissao de Valores
Mobiliarios.

Artigo 28. Os acionistas deverdo se reunir dentro de 4 (quatro) meses a partir do final de
cada exercicio social para aprovar as contas da administragdo e as demonstragtes
financeiras da Companhia do respectivo exercicio social, bem como decidir sobre a
alocagéo de lucros, incluindo a distribuicdo de dividendos da Companhia aos acionistas.

Paragrafo Primeiro. O lucro liquido do exercicio tera a seguinte destinagao: (i) 5% (cinco por
cento) para a constituicdo da reserva legal, até que ela atinja os limites fixados em lei; (ii)
25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido ajustado nos termos do art. 202, da Lei das
Sociedades por Agdes, para distribuigdo aos acionistas como dividendo minimo obrigatério;
e (iii) retengao de lucro, constituicdo de reserva de lucros, ou distribuicdo de dividendos
além dos dividendos obrigatérios nas condi¢Ges da lei aplicavel, conforme deliberado pela
Assembleia Geral.

Paragrafo Segundo. Por deliberagéo do Conselho de Administragdo, com a aprovagéo da
Assembleia Geral, a Companhia pode pagar aos seus acionistas juros sobre o capital
préprio, os quais serdo imputados ao dividendo obrigatério, integrando tal valor o montante
dos dividendos distribuidos pela Companhia para todos os efeitos, corn a devida
observancia de voto afirmativo em caso de matéria qualificada da reunido do Conselho de
Administragdo e da Assembleia Geral (nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na
sede da Companhia).

Paragrafo Terceiro. A Companhia podera levantar balangos semestrais, trimestrais ou em
periodos menores e declarar, por deliberacdo da Assembleia Geral. dividendos a conta do
lucro apurado nesses balangos, por conta do total a ser distribuido ao término do respectivo
exercicio, observadas as limitagdes previstas em lei.

Artigo 29. Encontram-se arquivados na sede da Companhia, para consulta, todos os
contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e também opgdes de aquisigbes
de agdes ou de outros titulos ou valores mobiliarios de sua emissao.

CAPITULO VI
Arbitragem
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Artigo 30. Este Estatuto Social sera regido e mtﬁa'prefado exclusivamente, pelas leis da
Republica Federativa do Brasil, ndo devendo ser apllcapo qualquer regra referente a conflito
de leis que possa levar a aplicagdo de legislagdo 4& but?d jurisdigdo diferente da brasileira.

Artigo 31. Qualquer disputa decorrente ou relacionada a este Estatuto Social, incluindo sua
interpretagdo ou execucdo, sera resolvida por arbitragem, administrada pelo Centro de
Arbitragem e Mediagdo da Camara de Comércio Brasil-Canada ("CAM-CCBC"), de acordo
com as suas regras, constituindo o tribunal arbitral de 3 (trés) arbitros, nomeados na forma
das regras acima mencionadas.

CAPITULO Vil
Dissolugdo e Liquidagao

Artigo 32. No caso de dissolugdo ou liquidagdo da Companhia, serdo observadas as
disposigOes legais aplicaveis, competindo a Assembleia Geral determinar o modo pelo qual
deva ser processada, bem como nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devera
funcionar nesse periodo.

CAPITULO IX
Acordo de Acionistas

Artigo 33. A Companhia e seus administradores deverdo observar o acordo de acionistas
arquivado na sede da Companhia, nos termos do art. 118 da Lei das Sociedades por Agdes.
O (i) exercicio, por qualquer acionista e/ou conselheiro, de seus direitos de voto em
qualquer Assembleia Geral e/ou reunido do Conselho de Administragao em desacordo com
as disposigdes estabelecidas neste Estatuto, no Acordo de Acionistas arquivado na sede
da Companhia e/ou na Lei das Sociedades por Agdes sera nulo e exigird que o presidente
da assembleia/reunido ndo considere, registre, consume ou ratifique tal voto; e (ii) qualquer
transferéncia de agdes efetiva ou proposta inconsistente com as disposi¢des do Acordo de
Acionistas arquivado na sede da Companhia sera nula e sem efeito, e qualquer medida
tomada por qualguer pessoa a esse respeito sera desconsiderada.

Paragrafo Primeiro. No caso de conflito ou nZo correspondéncia entre o Acordo de
Acionistas arquivado na sede da Companhia e este Estatuto Social, as disposiges do
referido Acordo de Acionistas prevalecerdo, e os acionistas deverdo, na medida do
necessario, realizar uma Assembleia Geral para realizar a alteragdo ou modificagdo deste
Estatuto Social da Companhia para eliminar tal inconsisténcia.

CAPITULO X
Disposigdes Gerais
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e “Data Base", respectivamente); (v) a cisio parcial da Cindida com versao do

acervo ffquido cindido & Companhia, nos termos do Protocolo ), (vi) o

aumento do capital social da Companhia, em decorréncia da Cis8o Parciel, com 2

alteragio do caput do Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia; (vil) a

consolidaclio do Estatuto Social da Companhia; e (vili) ratificagio de todos os atos j8

praticados pela administragdo da Companhia ¢ a autorizagio para que a administrac8o da
Companhia tome todas as medidas necessérias para a implementacso da Ciséo Parcial.

4, DELIBERAGOES:

4.1, Apds exame, andlise e discussSes das matérias constantes da Ordem do Dia, e

observados os de aprovac3o dos cotistas do FIP AXA, conforme aplicavel,
nos termos do regulamento do FIP AXA e dos contratos entre FIP AXA e sua gestora, o8
acionistas r a totalidade do capital social da Companhia deliberaram, por

de votos e sem ressalva ou restricdas, o quanto segue:

i) aprovar a lavratura desta ata na forma de sumdrio, nos termos do artigo 130,
§§1°e 2°da Leidas S. A,;

] aprovar o Protocolo, em todos os seus termos e condigdes, o qual integra esta
ata na forma de seu Anexo |, fol autenticado pelos membros da Mesa e ficard
arquivado na sede da Companhia;

(iliy  aprovar e ratificar a contratacdo da Avaliadora para proceder & elaboragio do
Laudo de Avaliagao, em com o Protocolo ora aprovado, nos
termos dos artigos 8° e 229 da Lei das S.A;

{v)  aprovar o Laudo de Avaliaglo elaborado pela Avaliadora, que procedou 2
avaliagdo da parcela do acervo liquido da Cindida a ser cindida, tendo apurado,
pelo critério contabil, o valor de R$ 26.315.327.00 (vinte e seis milhdes,
trezentos e quinze mil, trezentos e vinte e sete reais) (" % O
Laudo de Avaliag8o integra o Protocolo como seu Anaxo lil;

(v} aprovar a CisSio Parcial e a consequents versdo a Companhis da Parcela
Cindida, observados os termos e condigbes constantes do Protocolo e do Laudo
de Avaliagéo;

{vi) em da CisBo Parcial, aprovar o aumento do capital social da
Companhia dos atusis R$ 10.601.270,00 (dez mithdes, seiscentos & um mil,
duzentos e setenta reais) para RS 36.916.597,00 (winta ¢ sels mihes,
novecenios e dezessels mil, quinhentos e noventa e sete reals), com um
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aumento efetivo, portanto, de R$ 26.315.327,00 (vinte e seis milhbes, trezentos
e quinze mil, rezentos e vinte o sete reais), mediante a emissdo de 26.315.327
{vinte e seis milhdes, trezentas e quinze mil, trezentas e vinte e sete) agles
ordindrias, nominativas e sem valor nomingl, proporcionaimente as
participagbes detidas por cada um dos acionistas no capital social da
Companhia, nos termos dos boletins de subscriglo que integral o Anexo Il 3
esta ata. Em decorréncia do aumento de capital, fica também aprovada a
aheragdo do caput do Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia, que passaré a
vigorar com a seguinte nova redagio:

Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e

, 6 de RS 36.918.597,00 {trinta e seis milhdes, novecertos
e dezesseis mil, qguinhentos e noventa e sefe reais), representado por
36.916.597 (trints e seis mithdes, novecentas e dezesseis mil,

guinhentas e noventa e sete) agdes ordindrias, ‘ e sem
valor nominal ("Ag8es").
as acima, aprovar a consolidagio do Estatuto Social

da Companhia, o qual passara a vigorar na forma do Anexo lll a esta ata, e

retificar todos 08 atos j4 tomados pela administragio da Companhia e autorizar
a administracéo da Companhia a praticar todos os atos complementares elou
da Cis&o Parcial ora aprovada, com amplos e gerais poderes para
proceder a todos 08 registros, inclusive perante as reparticbes plblicas
. , averbaghes efou comunicagbes que se fizerem
demodoa , de forma cabal, a Cisio Parcial nos termos
ora aprovados.

5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunido, da
qual se lavrou a presente ata no fivro proprio que, lida e achada conforme, foi assinada
pelos presentes. A Assembieia atendeu a todas as formalidades legais.

6. ASSINATURAS: Mesa: Luiz José da Siiva Barros Filho - Presidents; e Ligia
Guimardes Rossetto — Secretdria. Acionistas Presentes: Mokaa ParticipacBes S.A; The

Amazon

Fund Fundo de em Participacbes Multiestratégia. e

AXA M Silvanus Fund Fundo de investimento em  Participagdes
Respansabilidade Limitada,
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2.1.1 A versdo do Acervo Cindido da Cindida para o patrimbnio da Incorporadora
viabilizara a a explorag#io agricola dos Iméveis de propriedade da
Cindida, garantindo eficiéncia operacional mediante a especializagdo de suas
atividades, o que assegurard o melhor gerenciamento dos ativos e passives a
serem cindidos, obtendo maior agilidade na tomada de decisSes por cada um
dos respectivos administradores e que resultem em ofimizac@o de seus
resultados operacionals.

2.1.2 Pelas razbes acima, a Cisdio Parcial traduz-se no ’ mais indicado para
o aicance dos objetivos pretendidos, no melhor interesse de ambas as Partes,

2.2 _~Caso aprovada, a Clsdc Parcial obedecera as seguintes condigbes:

()] a Parcela Cindida seré vertida & Incorporadora e, por consequéncia, ocorrera
a transferéncia de todos os direitos e obrigagbes inerentes a tal Parcela
Cindida em favor da Incorporadora, que sucedera a Cindida estritamente em
relagdo aos direltos e obrigaches a Parceia Cindida, sem

com a Cindida, nos termos do artigo 233, paragrafo Gnico, da
Lel das S.A., para todos os fins de direito; e

{¥) observados os termos e condigbes deste Protocolo, casc a Ciso Parcial seja
aprovada pelos acionistas das Partes: (a) o capital social da Cindida serd
reduzido no valor co a0 acervo patrimonial objeto da Parcela
Cindida; e (b) o _capital social da sera aumentado no valor

te a0 acervo patrimonial objeto da Parcela Cindida em virtude
dai da Parcela Cindida.

.  PARCELA CINDIDA E AVALIAGAO

3.1. A Parcela Cindida a ser vertida & consiste em (i) direito real de
superficie sobre a totalidade dos iméveis pelo periodo de 100 (cem) anos

"), cujos termos e condigbes estdo descritos no Anexo {l; e (i) bens e
equipamentos existentes nos imdveis nesta data, incluindo todas e quaisquer acessies,
acréscimos e acessdrios ("Alivos” e, em conjunto com o Direito Real de Superficie, a

3.2. O critério utiizado para a avaliagdo da Parcela Cindida a ser veriida &
sera o valor patrimonial contébll, apurado de acordo com as préticas

contdbels adotadas no Brasil, com base no balango patrimonial de Cindida levantado

em 30 de setembro de 2024 ‘e , respectivamenta).

3.3. Sujeito  ratificag3o pelos acionistas das Partes, as administracBes das Partes
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nomearam a Crowe Macro Brasil Participagdes e Consultoria Contabil Ltda.,
sociedade civil, com sede em S#o Paulo - SP, na Rua XV de Novembro, n® 184, 3°
andar, Centro, CEP (1013-904, inscrita no CNPJ sob n® 03.714.913/0001-68 e no
Consetho Regional de Contabilidade do Estado de Séo Paulo (CRC-SP) sab n® 25p
021965/0-7 (“Avaliadora™) que, por sua vez, procedeuy a elaboragdo do laude de
avaliaciio contabil da Parcela Cindida, com base no Balango Patrimonial (“Laydo de
Avaliaciio”). O Laudo de Avaliagdo integra o Anexo 1ll a este Protocolo.

3.4. Conforme consta do Laudo de Avaliagio, o valor total contabil do acervo tiquido
representado pela Parcela Cindida, apurado com base no Balango Patrimonial na Data
Base, 6 de R$ 26.315.327,00 (vinte e seis milhdes, trezentos e quinze mil, trezentos e
vinte e sele reais).

3.5. Toda e qualquer variagdo patrimonial referente & Parcela Cindida verificada entre

a Data Base e a data da efetiva Cis&o Parcial devera ser absorvida in pela
Incorporadora, de acordo e na proporcao das parcelas do patrimdnio da Cindida a ela
vertidas.

3.6. AAvaliadora confirmou que ndoc existem quaisquer conflitos ou comunhéo de
interesses, atuais ou possiveis, entre a Avaliadora e a operagho de Ciséo Parcial.

3.7. A nomeacdo da Avaliadora e o Laudo de Avaliagio deverao ser ratificados e
aprovados pelos acionistas das Partes, nos termos da legislagso aplicdvel e de seus
respectivos documentos societarios.

IV. DO CAPITAL SOCIAL DAS PARTES APOS A CISAO PARCIAL

4.1. Em virtude da versio da Parcela Cindida & in , o capital soclal da
Cindida, no valor de R$ 30.453.064,00 {trinta milhbes, quatrocentos e cinquenta e trés
mil e sassenta e quatro reais), sera reduzidoem R$ 26.315.327,00 {vinte e seis milhdes,
trezentos e quinze mil, trezentos e vinte e sete reais), mediante o cancelamento de
26.315.327 (vinte e seis mithdes, trezentas e quinze mil, trezentas e vinte e sete) aghes
ordinarias, nominativas ¢ sem valor nominal, imente As participagdes
detidas por cada um dos acionistas no capital social da Cindida.

4.1.1. Dessa forma, o capital social da Cindida passara a ser de R$ 4.137.737,00
{quatro mithdes, cento e trinta e sete mil, setecentos e trinta © sete reais),
dividido em 4.137.737 (quatro milhdes, cento e trinta e sete mil, setecentas
e tinta e sete) acdes ordinaras, nominativas e sem valor nominal,
distribuidas entre os acionistas da seguinte forma:
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Acionistas . Agbes Ordindrias Participacao B
TARF FIP 1.033.880 24,99%
AXA FIP 993.500 24,01%
Mokaa 2.110.247 51%
Total , 4,137.737 C 100%
42, a incorporagdo da Parcela Cindida na Incorporadora, a

Incorporadora terd seu capital social aumentado em R$ 26.315.327,00 (vinte e seis
milhdes, trezentos e quinze mil, trezentos e vinte e sete reals), mediante a emisso de
26,315.327 {vinte e seis milhdes, trezentas e quinze mil, frezentas e vinte e sete} novas
agbes ordinarias, nominativas e sem valor nominal, que serdo totaimente subscritas
integralizadas pelos acionistas da Cindida, * imente as participagbes detidas
por cada um dos acionistas no capital soclal da Cindida.

4,21, O capital social da Incorporadora passard entdo a ser de R$ 36.916.597,00
{trinta e seis milhdes, novecentos e dezesseis mil, quinhentos e noventa e
sete reais), dividido em 36.916.597 (rinta e seis milhdes, novecentas e
dezesseis mil, quinhentas e noventa e sete) agdes ordinarias, nominativas e
sem valor nominal, assim distribuidas entre seus acionistas:

Acionistas Agbes Ordinari Partici
TARF FIP 11.882.658 32,46%
AXA FIP 11.513.122 31,19%
Mokad 13.420.817 36,35%
Total . 36.916.597 S 100%

4.3. As alteragbes da composiclo aclonaria da Cindida e da Incorporadora seréio
refletidas nos respectivos Livros de Registro de Agdes, conforme aplicavel.

V. DISPOSICOES GERAIS

5.1. Eventuais atos juridicos atinentes & Parcela Cindida que, em decorréncia de

eventuais previamente firmados . pela Cindida, por motivos
efou operacionais, ainda venham a ser praticados em nome da Cindida,
no interregno temporal entre a aprovagio do presente Protocolo pelos

sécios e acionistas das Partes, conforme o caso, e o registro dos respectivos atos nas
respectivas Juntas Comerciais, serao considerados validos para todos os fins legais, e
todos os direltos e obrigagdes dsles serio assumidos pela :
conforme aplicavel, na qualidade de sucessora da Cindida em relagéio & Parcela Cindida
nos termos do artigo 229, §1°, da Lei das S.A.

52 Os sclonistas da Cindida deverfio reunir-se em uma Assembleia Geral



Docusign Envelope I0; 8001 7CH5F02 5 < e
o "eﬁmw‘ EX T e9»°

L X

%% g
®

«
mwé

L2 31
FYEX 3

=k

‘a, visando, em termos gerals: (i) aprovar o presente Protocolo; (i) ratificar
a nomeaglo da Avaliadora; (lii) aprovar o Laudo de Avaliagao; (iv) aprovar a Ciséo
Parcial da Cindida; (v) aprovar a redugdo do capital soclal da Cindida em decorréncia
da Cisio Parcial; e (vi) ratificar todos os atos ja praticados pela administracdo da Cindida
e autorizé-la a realizar todas as medidas e atos necessarios para a im da
Cis&o Parcial, incluindo os ragistros junto as e a publicagdo
dos documentos relativos a Ciso Parcial.

5.3. Os acionistas da deverio reunir-se em uma Geral
Extraordindria, visando, em termos gerais: (i) aprovar o presente Protocolo; (ii) ratificar
a nomeago da Avsliadora; (ili) aprovar o Laudo de Avallagao; (iv) aprovar a absorgdo
da Parcela Cindida; e (v) ratificar os atos jé praticados pela administragio da
e autoriza-la a realizar todas as medidas e atos necessarios para a
da Cis#io Parcial e absorgéic da Parcela Cindida, incluindo os reglstros

junto as e a publicaglo dos documentos relativos & Cisdo

Parcial.

54. As das Partes serdo encarregadas de realizar os respectivos

registros e necessarios perante os 6rgéos publicos aplicéveis a fim de

aperfeicoar a Ciséo Parcial com a incorporagéo da Parcela Cindida pela
nos termos deste Protocolo.

5.5. Espera-se a aprovaglio unanime da Cisdo Parcial da Cindidacoma consequente
incorporagéo da Parcela Cindida pela , de forma a n&o ser necesséario
qualquer disposiglio relativa ao reemboiso de acionistas dissidentes.

56. Permanecerdio na Cindida todos os demais ativos e passivos, quaisquer que
sejam, ndo e5 te transferidos por meio da Cis@o Parcial & | nos
termos deste Protocolo.

5.7. Este Protocoio somente poderd ser alterado por escrito e com a aprovagio de

todas as Partes.

5.8. As Partes e suas respectivas glegem o foro Central da Comarca
de Sio Paulo, Estado de Séo Paulo, para difimir eventuals divergéncias oriundas deste
Protocolo.
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Protocolo
eletronicamente, para todos os fins e efeltos legais.

Sio Paulo, 7 de outubro de 2024.

[assinaturas na pégina seguinte]

[restante da pégina intencionalmente deixado em branco]
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ANEXO |
imdveis
{A) imdvel 1
Matricula: 2.162 do Cartério do Unico Oficio de Medicilandia — PA
Area: 2.381,7719 hectares
NIRF: 0.776.995-4

: 0430360166400

CCIR: 55073407230
CAR: PA-1504455-C922.1AB2.4899.4D65.860D.514D.18F8.5E79

: Inicia-se a descrigao deste perimetro no vértice CWAE-V-
1755, de coordenadas (Longitude: -53°25'32.247", Latitude -03°30'09.973" e Altitude:
73.98 m); deste, segue com VICINAL DO KM 140, com os seguintes
azimutes e distancias: 166°59' e 9,87 m até o vértice CWAE.V-1756, {Longitude: -
53°25'32.175° , Latitude -03°30'10.286" e Altitude: 74,05 m); 168°48' e 13,37 m até o
vértice CWAE-V-1757, (Longitude: -53°25'32.091" , Latitude -03*30°10.713" e Altitude:
74,20 m); 167°33' @ 12,46 m até o vértice CWAE-V-1758, (Longitude: -53°25'32.004",
Latitude -03°30'11.109" e Altitude: 73,82 m); 167°36' @ 8,77 m até o vértice CWAE-V-
1759, (Longitude: -53°25'31.943" , Latitude -03°30'11.388" e Altitude: 74,11 m);, 169°53’
e 16,88 m até o vértice CWAE-V-1760, (Longitude: -53°25'31.847" , Latitude -
03°30'11.928" e Altitude: 74,30 m); 165°57" e 28,756 m até o vértice CWAE-V-1781,
(Longitude: -53°25'31.621" , Latitude -03°30'12.837" e Altitude: 74,30 m), 162°47 e
1994 m até o vértice CWAE-V-1762, (Longitude: -53°25'31.430" , Lalitude -
03°30'13.457" e Altitude: 74,30 m); 164°46' e 11,05 m até o vértice CWAE-V-1763,
(Longitude: -53°25'31.336", Latitude -03°30'13.804" e Altitude: 75,42 m); 163°36'e 11.27
m até o vértice CWAE-V-1764, {Longitude: -53°25'31.233", Latitude -03°30'14.156" e
Altitude; 76,82 m); 167°38' e 13,98 m até o vértice CWAE-V-1765, {Longitude: -
53°25'31.136" , Latitude -03°30"14.601" e Altitude: 78,41 m); 168°26 e 14,85 m até o
vértice CWAE-V-1766, (Longitude: -53°25'31.039" , Latitude -03°30'15.078" e Altitude:
80,38 m); 167°58' e 15,11 m até o vértice CWAE-V-1767, (Longitude: -53°25'30.937" ,
Latitude -03°30'15.559" e Altitude: 81,67 m); 168°11' e 12,52 m até o vértice CWAE-V-
1768, (Longitude: -53°25'30.854" , Latitude -03°30’15.958" e Altitude: 82,32 m), 166°50'
e 1182 m até o vértice CWAE-V-1769, (Longitude: -53°25'30.766" . Latitude -
03°30'16.336" e Altitude: 82,75 m); 167°03' e 13,36 m alé o vértice CWAE:V-1770,
(Longitude: -53°25'30.669" , Latitude -03°30'16.760" e Altitude: 82,98 m); 166°31 e
13,77 m até o vértice CWAE-V-1771, (Longitude: -53°25'30.565" , Latitude -
03°30°17.196" e Altitude: 82,85 m); 167°2T & 13,50 m até o vértice CWAE-V-1772,
{Longitude: -53°25'30.470" , Latitude -03°30"7.625" e Altitude: 81,98 m);, 168°09" e
16,10 m até o vértice CWAE-V-1773, (Longitude: -5£3°25'30.363" , Latitude -
03°30'18.138" e Altitude: 79,63 m); 168°02 e 16,08 m até o vértice CWAE-V-1774,
{Longitude: -53°25'30.256" , Latitude -03°30'18.650" e Altitude: 76,90 m), 170°01' e
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17,28 m até o vértice CWAE-V-1775, (Longitude: -563°25°30.158" , Latitude -
03°30'19.204" e Altitude: 75,11 m); 168°*11‘ e 16,88 m até o vértice CWAE-V-1776,
(Longitude: -53°25'30.046" , Latitude -03°30'19.742" e Altitude: 74,62 m); 168°13' e
1845 m até o vértice CWAE-V-1T77, (Longitude: -53°25'20.924" , Latitude -
03°30'20.330" e Altitude; 74,56 m); 166°368' e 15,73 m até o vértice CWAE-V-1778,
{Longitude: -53°25'29.806" , Latitude -03°30°20.828" e Altitude: 74,68 m); 16513 e
19,85 m até o vérice CWAE.V-1779, (Longitude: -53°25'20.642" , Latitude -
03°30'21.453" e Altitude: 75,24 m); 166°56’ e 22,14 m até o vértice CWAE-V-1780,
(Longitude: -53°25'29.480" , Latitude -03"30'22.165" e Altitude: 76,13 m); 166°49" e
17,89 m até o vértice CWAE-V.1781, (Longitude: -53°2529.348" , Latitude -
03°30'22.722" e Altitude: 76,96 m); 166°58' @ 13,15 m até o vértice CWAE-V-1782,
(Longitude: -53°25'20.252" , Latitude -03°30'23.138" e Altitude: 78,32 m); 168°03" e
11,70 m até o vérice CWAE-V.1783, (Longitude: -63°25'20.180", Latitude -
03°30'23.513" e Altitude; 80,33 m); 169°18' e 9,82 m até o vériice CWAE-V-1784,
(Longitude: -53°25'20.121" , Latitude -03°30'23.827" ¢ Altitude: 82,06 m}; 175°22' e
11,00 m até o vértice CWAE-V-1785, (Longitude: -53°2529.082" , Latitude -
03°30'24.187" e Altitude: 83,28 m); 180°36' e 8,66 m até o vértice CWAE-V-1786,
(Longitude: <63°25'29.095" , Latitude -03°30°24.469" e Altitude: 83,85 m); 188°49'e 5,20
m até o vértice CWAE-V-1787, {Longitude; -53°25'29.115" , Latitude -03"30'24.637" e
Altitude: 83,85 m); 194°21' e 20,17 m até o vértice CWAE-V-1788, (Longitude: -
5§3°25'29.277". Latitude -03°30'25.273" e Altitude: 83,46 m); 187°32' e 12,92 m até o
vértice CWAE-V-1789, (Longitude: -53°25'29.332" , Latitude -03°30°25.680" e Altitude:
81,92 m); 177°58" e 13,06 m até o vértice CWAE-V-1790, (Longitude: -63°25'29.317",
- Latitude -03°30'26.115" e Altitude: 80,12 m); 167°52' e 15,43 m até o vértice CWAE-V-
) 1791, (Longitude: -53°26'20.212" , Latitude -03°30'26.606" e Altifude: 80,12 m}); 157°49'
e 20,76 m até o vértice CWAE-V-1792, (Longitude: -53°2528.958" , Latitude -
0 03°30'27.232" e Altitude: 74,13 m); 153°58' ¢ 12,17 m até o vértice CWAE-V-1783,
(Longitude: -53°25'28.785" , Latitude -03°3027.588" e Altitude: 72,10 m); 146°39' e
2151 m até o vértice CWAE-V-1794, (Longitude: -53°2528.402° , Latitude -
03°30'28.173" e Altitude: 68,27 m); 148°41" e 10,93 m até o vértice CWAE-V-1795,
(Longitude: -53°25'28.218" , Latitude -03°30'28.477" e Altitude: 66,71 m); 153°48' e
11,54 m até o vérice CWAE-V-1796, (Longitude: -£3°25'28.053" , tLatitude -
03°30'28.814" e Altitude: 65,78 m); 160°12 e 10,58 m até o vértice CWAE-V-1797,
(Longitude: -53°25'27.937", Latitude -03°30'20.138° e Altitude: 65,45 m); 161°03' e 9,22
m até o vértice CWAE-V-1798, (Longitude: -53°25'27.840" , Latitude -03°30°'28.422° e
Altitude: 65,36 m); 164°47° e 9,77 m até o veértice CWAE-V-1799, {L.ongitude: -
53°25'27.757* , Latitude -03°30'29.729" e Altitude: 65,12 m}; 163°36' e 852 matéo
vértice CWAE-V-1800, (Longitude: -53°25'27.679" , Latitude -03°30'29.895" e Altitude:
65,24 m); 164°35' e 10,45 m até o vértice CWAE-V-1801, {Longitude: -53°25'27.589" ,
Latitude -03°30'30.323" e Altitude: 65,15 m); 166°53' e 14,70 m até o vértice CWAE-V-
1802, (Longitude: -53°25'27 481", Latitude 03°30'30.789" @ Altitude: 65,45 m}), 170°24'
e 1445 m até o vértice CWAE-V-1803, (Longitude: -53°25'27.403" , Latitude -
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03°30'31.253" e Altitude: 65,79 m); 168°58' e 16,62 m até o vértice CWAE-V-1804,
(Longitude: -53°25'27.300" , Latitude -03°30'31.784" e Altitude: 66,34 m), 168°28' e
23,17 m até o vétice CWAE-V-1805, (Longitude: -53°2527.150" , Latitude ~
03°30'32.523" @ Altitude: 66,34 m); 167°10' e 20,73 m até o vértice CWAE-V-18086,
(Longitude: -53°25'27.001" , Latitude -03°30'33.181" e Altitude: 66,34 m);, 168°38' e
2475 m até o vértice CWAE-V-1807, (Longitude: -53°2526.843" , Latitude -
03°30°33.971" e Altitude: 75,54 m), 166°32' e 10,61 m até o vértice CWAE-V-1808,
(Longitude: -63°25'26.763" , Latitude -03°30'34.307° e Aftitude: 77,47 m); 167°44' e
11,19 m até o vértice CWAE-V-1809, (Longitude: -53°25'26.686" . Latituds -
03°30'34.663" e Altitude: 77,47 m); 167°19" @ 19,83 m até o vértice CWAE-V-1810,
(Longitude: -53°25'26.545" , Latitude -03°30"36.293" e Altitude: 83,87 m);, 167°08 e
10,27 m até o vértice CWAE-V-1811, (Longitude: -53°25'26.471" , Latitude -
03°30'35.610" e Altitude: 85,72 m), 168°40' e 8,96 m até o vértice CWAE-V-1812,
{Longitude: -53°25'26.414" , Latitude -03°30'35.905" e Altitude: 87,19 m); 170°46' e 9,24
m até 6 vértice CWAE-V-1813, (Longitude: -53"25'26.366" , Latitude -03°30'36.202" e
Altitude; 88,80 m); 167°12' e 11,15 m até o vértice CWAE-V-1814, {Longitude: -
53°25'26.286" , Latitude -03°30'36.556" e Altitude: 90,17 m); 168°22' e 11,64 m aé o
vértice CWAE-V-1815, (Longitude; -53°25'26.210" , Latitude -03%30°36.927" e Altitude:
91,08 m); 173°42' e 28,74 m até o vértice CWAE-V-1816, (Longitude: -53°25'26.108" ,
Latitude -03°30'37.857° e Altitude: 91,25 m); 161°47" e 12,74 m até o vértice CWAE-V-
1817, (Longitude: -53°25%25.979" , Latitude -03°30'38.251" e Altitude: 90,59 m); 169°29'
e 11,34 m até o vértice CWAE.V-1818, (Longitude: -53°25'26.912" , Latitude -
03°30'38.614" ¢ Allitude: 89,84 m); 167°42' e 14,65 m até o vértice CWAE-V-1813,
{(Longitude: -53°25'25.811" | Latitude -03°30'39.080" e Altitude: 89,06 m); 162°59" e
14,36 m até o vértice CWAE-V-1820, (Longitude: -53°25'25.675" , Latitude -
03°30'39.527" e Altitude: 88,01 m); 165°53' e 15,58 m até o vértice CWAE-V-1821,
(Longitude: -53°25'25.552" , Latitude -03°30'40.019" e Altitude: 87,17 m), 167°28' e
1495 m até o vértice CWAE-V-1822, (Longitude: -53°25'25.447" , Latitude -
03°30'40.494" e Altitude: 86,34 m); 168°42' e 13,09 m até o vértice CWAE-V-1823,
(Longitude: -53°25'25.364" , Latitude -03°30'40.812" e Altitude: 85,84 m); 166°565 e
16,24 m até o vértice CWAE-V-1824, (Longitude: -53°25'25,245" |, Latitude -
03°30'41.427" e Altitude: 85,16 m); 167°32" e 16,61 m até o vértice CWAE-V-1825,
(Longitude: -53°25'26.128" , Latitude -03°30'41.955" e Altitude: 84,66 m); 172°49' e
12,35 m até o vértice CWAE-V-1826, (Longitude: -53°25'25,079" , Latitude -
03°30'42.354" e Altitude: 84,25 m); 176°46' @ 16,46 m até o vértice CWAE-V-1827,
(Longitude: -53°25'25.049" , Latitude .03°30'42.889" € Altitude: 83,50 m). 180°55' e
1530 m até o vértice CWAE-V-1828, (Longitude: - 3°25'25.057* . Latitude -
03°30'43.387" o Altitude: 82,56 m); 182°01" e 15,68 m até o vértice CWAE-V-1829,
{Longitude: -53°25'25.075" , Latitude .03°30'43.897" e Altitude: 81,40 m), 180°07' e
1502 m até o vértice CWAE-V-1830, (Longitude: -53°25'25.076" , Latitude -
03°30'44.386" e Altitude: 80,28 m); 184°06' e 1333 m até o vértice CWAE-V-1831,
{Longitude: -53°25'26.107" , Latitude -03°30'44.819" e Altitude: 79,98 m); 186°28" e
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16,03 m até o vértice CWAE-V.1860, (Longitude: -53°25'21.865" , Latitude -
03°30'59.757" e Altitude: 64,95 m); 165°46' e 20,98 m até o vértice CWAE-V-1861,
{Longitude: -53°25'21.698" , Latitude -03°31'00.419" e Altitude: 64,85 m); 163°08' e
2426 m até o vérice CWAE-V-1862, (Longitude: -53°25'21470" , Latitude -
03°31'01.175" e Altitude; 64,22 m); 161°22' e 20,48 m até o vértice CWAE-V-1863,
{Longitude: -53°25'21.258" , Latitude -03°31'01.807" e Altitude: 64,68 m). 162°52' e
2243 m até o vértice CWAE.-V-1864, (Longitude: -53°2521.044" , Latitude -
03°31'02.505" e Altitude: 86,11 m); 165°16' & 18,10 m até o vértice CWAE-V-1865,
(Longitude: -53°25'20.895" , Latitude -03°31'03.075" e Atitude: 67,76 m); 163°53 e
20,37 m até o vértice CWAE-V-1866, (Longitude: -53°25'20.712" , Latitude -
03°31'03.712" e Altitude; 71,04 m); 163°42' e 20,90 m até o vértice CWAE-V-1867,
(Longitude: -53°25'20.522" , Latitude -03°31'04.365" e Altitude: 75,09 m); 163°04' e
20,03 m até o vértice CWAE-V-1868, (Longitude: -53°2520.333" , Latitude -
03°31'04.989" e Altitude: 78,90 m); 163°52' & 19,34 m até o vértice CWAE-V-1869,

-53°25'20.150" , Latitude -03°31'05.584" e Altitude: 82,69 m), 164°12' e
1781 m até o vertice CWAE-V-1870, (Longitude: -53°25'20,002" , Latitude -
03°31°06.152" e Altitude: 85,61 m); 163°49' e 17,62 m até o vértice CWAE-V-1871,
(Longitude: -53°25'19.843" , Latitude -03°31'06.703" e Altitude: 87,68 m), 164°42' e
18,25 m até o vértice CWAE-V-1872, (Longitude: -53°25'19.687" , Latitude -
03°31'07.276" & Altitude; 89,22 m); 166°58' e 17,81 m até o vértice CWAE-V-1873,
{Longitude: --53°25'19.557" , Latitude -03°31'07.841" e Altitude: 89,40 m);, 186°17" e
1641 m até o vértice CWAE-V-1874, (Longitude: -53°25'19.431" , Latitude -
03°31'08.360" e Allitude; 88,17 m); 164°38' ¢ 17,49 m até o vértice CWAE-V-1875,
(Longitude: -53°25'19.281" , Latitude -03°31'08.809" e Altitude: 88,58 m); 163°55' e
1560 m até o vértice CWAE-V-1876, (Longitude: -53°25'18.141" , Latitude -
03°31'09.397" e Altitude: 87,84 m); 163°35' e 16,49 m até o vértice CWAE-V-1877,
(Longitude: -53°25'18.990" , Latitude -03°31'09.912" e Altitude: 87,08 m); 164°13' e
18,20 m até o vértice CWAE-V-1878, (Longitude: -53°25'18.829" , Lattude -
03°31'10.485" e Altitude: 86,39 m); 164°19' e 16,68 m até o vértice CWAE-V-1879,
{Longitude: -53°25'18.683" , Latitude -03°31'11.008" e Altitude: 85,59 m); 163°12' e
16,46 m até o vértice CWAE-V-1880, (Longitude: -53°25'18.529" , Latitude -
03°31'11.521" e Altitude; 84,80 m); 162°25' e 14,31 m até o vértice CWAE-V-1881,
{Longitude: -53°25'18.389" , Latitude .03°31'11.965" e Altitude: 84,08 m); 161°33' e
13,57 m até o vértice CWAE-V-1882, (Longitude: -53°25'18.250" , Latitude -
03°31'12.384" e Altitude: 83,30 m); 163°52' ¢ 13,33 m até o vértice CWAE-V-1883,
{Longitude: -53°25'18.130" , Latitude -03°31'12.801" e Altitude: 82,48 m); 164°03' e
12,36 m até o vérice CWAE-V-1884, (Longitude: -53°25'18,020" , Latitude -
03°3113.188" e Altitude: 81,42 m); 161°34' e 13,37 m alé o vértice CWAE.V-1885,
(Longitude: -53°25'17.883" , Latitude -03°31'13.601" e Altitude: 79,83 m);- 162°08' e
12,50 m até o vértice CWAE-V-1886, (Longitude: -53°25°17.758" , Latitude -
03°31'13.991" e Altitude: 77,68 m); 164°33' e 12,05 m até o vértice CWAE-V-1887,
(Longitude: -53°25'17.654" , Latitude -03°31'14.369" e Altitude: 75,48 m), 165°03' e
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11,73 m alé o vértice CWAE.V-1888, (Longitude: -53°25'17.556" , Latitude -
03°31'14.738" e Altitude: 73,48 m); 164°23' e 11,93 m até o vértice CWAE-V-18389,
{Longitude: -53°25'17.452" , Latitude -03°31'15.112" e Altitude: 71,45 m), 161°06 e
1344 m até o vértice CWAE.-V-1890, (Longitude: -53°25'17.311" , Lafitude -
03°31'15.526" e Altitude: 69,11 m); 161°37" & 11,07 m até o vértice CWAE.V-1891,
(Longitude: -53°25'17.198"° , Latitude -03°31'15.868" e Altilude: 66,93 m), 164°28' e
11,99 m até o vértice CWAE.V.1892, (Longitude: -53°25'17.094" , Latitude -
03°31'16.244" e Altitude: 64,61 m); 165*19' e 10,35 m até o vértico CWAE-V-1893,
(Longitude: -53°25'17.009" , Latitude -03°31'16.570" e Altitude: 62,40 m); 163°56" e
11,16 m até o vérice CWAE-V.1894, (Longitude: -53°25'16.909" , Latitude -
03°31'16.919" e Altitude: 60,23 m); 166°46' e 10,79 m até o vénice CWAE-V-1885,
(Longitude: -53°25'16.829" , Latitude -03°31'17.261" e Altitude: 58,24 m); 163°57' e
10,84 m até o vértice CWAE-V-1896, (Longitude: -53°25'16.732" , Latitude -
03°31°17.600" e Altitude: 56,89 m); 160°15' e 11,42 m até o vértice CWAE-V-1897,
{Longitude: -63°25'16.607" , Latitude -03°31'17.950" e Altitude: 56,08 m); 166°2T" e
16,33 m até o vértice CWAE.V-1898, (Longitude: -53°25'16.483" , Latitude -
03°31'18.467" e Altitude: 55,92 m); 186°05' @ 10,79 m até o vértice CWAE-V-1899,
(Longitude: -53°25'16.309" , Latitude -03°31'18.808" e Altitude: 55,92 m); 163°31' e
42,32 m até o vértice CWAE-V-1900, (Longitude: -53°25'16.010" , Latitude -
03°31'20.129" e Altitude: 56,69 m); 163°12' e 11,33 m até o vértice CWAE-V-1901,
(Longitude: -53°25'15.904" , Latitude -03°31'20.482" e Altitude: 57,63 m); 16442 e
11,804 m até o vértice CWAE-V-1902, (Longitude: -53°25'15.802" , Latitude -
03°31°20.857 e Altitude: 58,79 m); 164°24' e 12,63 m até o vértice CWAE-V-1903,
{Longitude: -53°25'15.692" , Latitude -03°31'21.253" e Altitude: 60,26 m); 163°13" e
1540 m até o vérice CWAE-V-1904, (Longitude: -53°25'15.548" , Latitude -
03°31'21.733" e Altitude: 62,60 m); 165°10' € 17,73 m até o vértice CWAE-V-1905,
(Longitude: -53°25'15,401" , Latitude -03°31'22.291" e Altitude: 64,92 m); 164°02" e
18,53 m até o vértice CWAE-V-1906, (Longitude: -53°26'15.236" , Latitude -
03°31'22.871" e Altitude: 66,90 m); 164°17' e 18,48 m até o vértice CWAE-V-1907,
{Longitude: -53°25'15,074" , Latitude -03°31'23.450" e Altitude: 66,90 m), 162°10' e
20,87 m até o vértice CWAE-V-1908, (Longitude: -53°25'14.866" , Latitude -
03°31'24.100" e Altitude: 71,73 m); 162°54"' e 13,75 m até o vértice CWAE-V-1909,
{Longitude: -53°25'14,735" , Latitude -03°31'24.528" e Altitude: 72,36 m), 164°33 e
14,15 m até o vértice CWAE-V-1910, (Longitude: -53°25'14.613" , Latitude -
03°31'24.972" e Altitude: 72,00 m); 165°31' e 12,47 m até o vértice CWAE-V-1911,
{Longitude: -53°25'14.512" , Latitude -03°31'25.365" e Altitude: 71,76 m), 164°10' e
2015 m até o vérice CWAE-V-1912, (Longitude: -53°25'14.334" , Latitude -
03°31'25.996" e Altitude: 72,12 m); 164°33' e 24,35 m até o vérice CWAE.V-1913,
(Longltude: -53°25'14.124" , Latitude -03°31'26.760" e Altitude: 73.40 m), 164°47 e
2365 m até o vértice CWAE-V-1914, (Longitude: -53°25'13.923" , Latitude -
03°31'27.503" e Altitude: 75,47 m); 164°28' e 20,75 m até o vértice CWAE-V-1915,
{Longitude: -53°25'13.743" , Latitude -03°31'28.154" e Altitude: 76,77 m); 165°51' e
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20,34 m até o vértice CWAE-V-1916, (Longitude: -53°25'13.582" | Latitude -
03°31'28.796" e Altitude: 77,11 m); 165°55' e 13,46 m até o vértice CWAE-V-1917,
{Longitude: -53°25'13.476" , Latitude -03°31'29.221" e Altitude: 76,76 m); 163°35' e
11,91 m até o vértice CWAE-V-1818, (Longitude: -53°25'13.367" . Latitude -
03°31'20.593" e Altitude: 76,21 m); 160°08' e 17,80 m até o vértice CWAE-V-1919,
(Longitude: -53°25'13.171" , Latitude -03°31'30.138" e Altituge: 75,23 m); 183°37" ¢
18,73 m até o vértice CWAE-V-1920, (Longitude: -53°25'13.000" . Latitude -
03°31'30.723" e Altitude: 74,44 m); 163°14' o 17,55 m até o vértice CWAE-V-1821,
{Longitude: -53°25'12.836" , Latitude -03°31'31.270" e Altitude: 73,99 m); 163°48' e
16,82 m até o vérice CWAE-V-1922, (Longitude: -53°25'12.684" , Latiude -
03°31'31.796" e Altitude: 73,65 m); 165°10' e 17,98 m até o vértice CWAE-V-1923,
{Longitude: -53°25'12.535" , Latitude -03°31'32.362" e Altilude: 73,36 m); 165°04' e
1822 m até o vértice CWAE-V-1924, (Longitude: -53°25'12383" , Latitude -
03°31'32.935" e Altitude: 73,13 m); 164°25' ¢ 17,25 m até o vértice CWAE-V-1925,
{Longitude: -53°25'12.233" , Latitude -03°31'33,476" e Altitude; 72,95 m); 163°31" @
1502 m até o vértice CWAE-V-1926, (Longitude: -53°25'12.095" , Latitude -
03°31'33.945" ¢ Altitude: 72,79 m); 163°22' ¢ 19,20 m até o vértice CWAE-V-1927,
{Longitude: -§3°25'11.917" , Latitude -03°31'34.544" e Altitude: 72,79 m), 161°47" e
1966 m até o vértice CWAE-V.1928, (Longitude: -53°25'11.718" , Latitude -
03°31'35.152" @ Altitude: 72,41 m); 150%44' e 11,23 m até o vértice CWAE-V-1929,
{Longitude: -53°25'11.592" , Latitude -03°31'35.495" e Altitude: 72,26 m), 162°28' e
1353 m até o véfice CWAE.V-1830, (Longitude: -53°25'11.460" , Latitude -
03°31'35.915" e Altitude: 71,98 m); 150°04' e 12,10 m até o vértice CWAE.V-1931,
(Longitude: -53°25'11.320" , Latitude -03°31'36.283" e Altituds: 71,28 m); 164°40' e
11,61 m a&té o vértice CWAE-V-1832, (Longitude: -53°25'11.218" , Latitude -
03°31'36.657" e Altitude: 70,86 m); 165°24' ¢ 10,66 m até o vértice CWAE-V-1933,
(Longitude: <53°25'11,131" , Latitude -03°31'36.993" e Altitude: 70,72 m); 162°51' e 6,49
m até o vértice CWAE-V-1934, (Longltude: -53°25'11.069" , Latitude -03°31'37.195" e
Altitude: 70,65 m); 165°15" e 5,94 m @até o vértice CWAEWV-1935, (Longitude: -
53°25'11.020" , Latitude -03°31'37.382" e Altitude: 70,70 m); 173°50’ e 6,61 m até o
vértice CWAE-V-1936, (Longitude: -53°25'10.987" , Latitude -03°31'37.596" e Altitude:
70,55 m); 179°33' e 8,02 m até o vértice CWAE-V-1937, (Longitude: -53°25'10.895" ,
Latitude -03°31'37.857" e Altitude: 70,17 m), 190°36'e 7,72 m até o vértice CWAE-V-
1938, (Longitude: -53°25'11.041" , Latitude -03°31'38.104" e Altitude: £9,54 m); 18311
e 6,63 m até o vértice CWAE-V-1839, (Longitude: -53°25'11.000" , Latitude -
03°31'38.314" o Altitude: 68,99 m); 193°25' e 7,04 m até o vértice CWAE-V-1940,
‘(Longitude: -63°25'11,143" | Latitude -03°31'38.537" & Altitude: 68,20 m); 196°26' e 8,61
m até o vértice CWAE.V.1941, (Longitude: -53°25'11.222" | Latitude -03°31°38.806" ¢
Altitude: 68,91 m); 197°09' e 8,26 m até o vértice CWAE-V-1942, (Longitude: -
53°25'11.301" . Latitude -03°31'30.063" e Altitude: 65,66 m); 199°29' e 8,05 m até o
vértice CWAE-V-1943, (Longitude: -53°25'11.388" ; Latitude -03°31'38.310" e Altitude:
64,52 m); 199°54' @ 8,79 m até o vériice CWAE-V-1944, (Longitude: -53°25'11.485"
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Latitude -03°31'39.579" e Altitude: 63,63 m); 196°31' e 9,55 m até o vértice CWAE-V.
1945, (Longitude: -53°25'11,573" , Lalitude -03°31'39.877" e Altitude: 62,82 m); 181°30°
e 14,07 m até o vértice CWAE-V-1946, (Longitude: -53°25'11.664" , Latitude -
03°31'40.326" e Altitude: 62,82 m); 180°54' ¢ 17,45 m até o vértice CWAE-V-1847,
(Longitude: -53°25'11.673" , Latitude -03°31'40.894" e Altitude: 62,82 m), 177°15' e
14,82 m até o vértice CWAE-V-1948, (Longitude: -53°25'11.6505 , Latitude -
03°31'41.376" e Altilude: 56,74 m) 173°57" e 13,78 m até o vériice CWAE-V-1848,
(Longitude: -53°25'11.603" , Latitude -03°31'41.822" ¢ Altitude: 56,74-m}; 163°38' e
12,39 m até o vértice CWAE-V-1950, (Longitude: -53°25'11.490" , Latitude -
03°31'42.208" e Altitude: 52,73 m); 163*39' ¢ 8,45 m até o vértice CWAE.V-1951,
{Longitude: -53°25'11.413", Latitude -03°31'42.473" e Altitude: 51,77 m); 162°16" ¢ 9,93
m até o vértice CWAE-V-1952, (Longitude: -53°25'11.315" , Latitude -03°31'42.781" e
Altitude: 50,77 m); 160°10' e 10,29 m até o véitice CWAE-V-1953, (Longitude: -
53°25'11.202" , Latitude -03°31'43.086" e Altitude: 50,77 m); 158°50" e 16,07 m até o
vértice CWAE-V-1954, (Longitude: -53°25'11.014" , Latitude -03°31'43.584" ¢ Altitude:
49,35 m); 160°24' e 12,98 m até o vértice CWAE-V-1955, (Longitude: -53°25'10.873",
Latitude -03°31'43,982" e Altitude: 49,10 m); 164°07" e 8,69 m até o vértice CWAE-V-
1956, (Longitude: -63°25'10.796" , Latitude -03°31'44.254" e Altitude: 48,91 m); 167°18’
e 11,52 m até o vértice CWAE-V-1957, (Longitude: -53°25'10.714" , Latitude -
03°31'44.620" e Altitude: 48,82 m); 171°02' e 12,69 m até o vértice CWAE-V-1958,
{Longitude: -53°25'10.650" , Latitude -03°31'45.028" e Altitude: 48,57 m), 174°25' e
14,94 m até o vértice CWAE-V-1959, (Longitude: -53°25'10.603" , Latitude -
03°31'45.512" e Altitude: 48,71 m); 176°00' ¢ 10,62 m até o vérice CWAE.V-1960,
{Longitude: -53°25'10.579" , Latitude -03°31'45.857" e Altitude: 48,61 m); 178°08' e 6,67
m até o vértice CWAE-V-1961, (Longitude: -53°25'10.572" , Latitude -03°31'46.074" ¢
Altitude: 48,74 m); 180°23' e 13,61 m até o vértice CWAE-V-1962, (Longitude: -
53°25'10.575" , Latitude -03°31'46.517" e Altitude: 48,74 m); 177°16' e 22,11 m até o
vértice CWAE-V-1963, (Longitude: -53°25'10.541" , Latitude -03°31'47.236" e Altitude:
48,79 m); 178°57" e 11,95 m até o vértice CWAE-V-1964, (Longitude: -53°25'10.534" ,
Latitude -03°31'47.625" e Altitude: 48,60 m); 179°18' e 12,69 m até o vértice CWAE-V-
1965, (Longitude: -53°25'10.529" , Latitude -03°31'48,038" e Altitude: 48,56 m); 178°09'
e 15,37 m até o vértice CWAE.V-1966, (Longitude: -53°25'10.513" , Latitude -
03°31'48,538" ¢ Altitude: 48,56 m): 170°41* & 24,03 m até o vértice CWAE-V-1367,
(Longitude: -53°25'10.:387" , Latitude -03°31'49.310" e Altitude: 48,99 m), 163°44' e
1168 m até o vérlice CWAE-V-1968, (Longitude: -53°25'10.281" , Latitude -
03°31'49.675" e Altitude: 48,99 m); 159°13' e 14,09 m alé o vértice CWAE-V-1969,
{Longltude: -53°25'10.119" , Latitude -03°31'50.104" e Altitude: 49,23 m), 152°43 e
1320 m até o vértice CWAE-V-1970, (Longitude: <§3°2509.923" , Latitude -
03°31'50.486" e Altitude: 49,23 m); 118°32' e 32,92 m até o vértice CWAE-V-1971,
{Longitude: -53°25'08.986" , Latitude -03°31'50.098" ¢ Altitude: 48,90 m); 133°28' e
34,33 m até o vértice CWAE-P-3280, (Longitude: -53°25'08.179°"; Latitude -
03°31'51.767" e Altitude: 49,28 m). RIO; deste, segue confrontando com SANTA
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MARINA, com os seguintes azimutes e distdnclas: 204°53' ¢ 66,67 m até o vérlice
CWAE-P.3281, {Longitude: -53°25'08.088" , Latitude -03°31'63.736" e Altitude: 49,52
m); 245°41 e 108,92 m até o vérlice CWAE-P-3282, (Longitude: -53°25'12.304" ,
Lalitude -03°31'55.186" e Altitude: 46,10 m); 257°28' e 2,97 m até o vérlice CWAE-P-
3283, (Longitude: -53°25°12.398" , Latitude -03°31'55.217" e Altitude: 48,36 m); 262°45'
e 1,71 m até o vértice CWAE-P-3284, (Longitude: -53°2512.453", Latitude -
03°31'55.224" e Altitude: 46,10 m); 27815 & 48,53 m até o vértice .CWAE-P-3285,
{Longltude: -53°25'14.009" , Latitude -03"31'54,897" e Altitude: 48,88 m); 243°54' e
2354 m até o vértice CWAE-P-3286, (Longitude: -53°25'14.694" , Latitude -
03°31'55.334" e Altitude: 43,07 m); 198°06' ¢ 16,00 m até o vértice CWAE-P-3287,
{Longltude: -53°25'14.855" , Latitude -03°31'55.829" e Altitude: 43,07 m); 120°22' ¢
12,45 m até o vértice CWAE-P-3288, (Longitude: -53°25'14.507" , Latitude -
03°31'56.034" e Altitude: 44,35 m}; 122°51 e 4,81 m até o vérice CWAE-P-3289,
{Longitude: -53°25'14.376" , Latitude -03°31'56.119" e Altitude: 44,30 m); 122°48° e 2,72
m até o vértice CWAE-P-3290, (Longitude: -53°25'14.302" , Latitude -03°31'66.167" e
Aftitude: 44,23 m); 216°19' e 28,40 m até o vértice CWAE-P-3291, (Longitude: -
53°25'14.847" , Latitude -03°31'56.912" e Altitude: 50,28 m); 247°58' ¢ B.92 m até o
vértice CWAE-P-3292, (Longitude: -563°25'16.115" , Latitude -03°31'57.021" e Altitude:
50,28 m); 268°19' e 35,85 m até o vértica CWAE-P-3293, (Longitude: -53°25'16.276" ,
Latitude -03°31'57.055" e Altitude: 49,37 m); 266°46' e 70.36 m até o vértice CWAE-P-
3294, (Longitude: -53°25'18.552" , Latitude -03°31'57.184" e Altitude: 49,37 m), 206°11'
e 16,43 m até o vértice CWAE.P-3295, (LongHtude: -53°25'18.787" , Latitude -
03°31'567.664" e Altitude: 44,19 m);, 167°57 e 8,73 m até o vérlice CWAE-P-3296,
{Longitude: -53°25'18.728" , Latitude -03°31'57.942" e Altitude: 44,22 m); 182°53' e
2390 m até o vértice CWAE-P-3297, (Longitude: -53°25'18.767" , Latitude -
03°31'58.719" e Altitude: 44,22 m); 215°33' e 13,48 m até o vértice CWAE-P-3298,
{Longitude: -53°25'19.021" , Latitude -03°31'59.076" e Altitude: 45,14 m); 111°03 e
11,28 m até o vértice CWAE-P-3299, (Longitude: -53°25'18.680" , Latitude -
03°31'58.208" e Altitude: 45,27 m); 190°25' e 11,43 m até o vértice CWAE-P-3300,
(Longitude: -53°25'18.747" , Latitude -03°31'59.574" e Altitude: 45,62 m), 263°35' e
5814 m até o vértice CWAE-P-3301, (Longitude: -53°2520.619" , Latitude -
03°31'59.785" e Altitude: 48,00 m), 242°26' @ 44,85 m até o vértice CWAE-P-3302,
(Longitude: -53°25'21.910" , Latitude -03°32'00.462" e Afitude: 43,66 m); 276°39 e
13,80 m até o vértice - CWAE-P-3303, (Longitude: -53°26'22.354" , Latitude -
03°32'00.410% e Altitude: 43,66 m); 236°54' ¢ 17,83 m até o vértice CWAE-P-3304,
(Longitude: -53°25'22.838" , Latitude -03°32'00.727" e Altitude: 43,68 m); 214°16 e 8,59
m até o vértice CWAE-P-3305, (Longitude: -53°25'23.013", Latitude -03°32'00.985" e
Altitude: 43,16 m); 182°02' e 5,19 m até o vértice CWAE-P-3306, (Longitude: -
53°25'23.019" , Latitude -03°32'01.154" e Altitude; 43,48 m); 208°13' ¢ 1,06 m até o
vértice CWAE-P-3307, (Longitude: -53°25'23.035" , Latitude -03°32'01.184" e Altitude:
43,52 m); 236°40' e 6,32 m até o vértice CWAE-P-3308, {Longitude: -53°25'23.206" ,
Latitude -03°32'01.297" e Altitude:42,98 m); 249°51' e 2,50 m até o vértice CWAE-P-
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3309, (Longitude: -53°25'23.282" , Latitude -03°32'01.325" e Altitude: 42,88 mj; 276°29'
e 1,09 m alé o vérice CWAE-P-3310, (Longitude: -53°2523.317" , Latitude -
03°3201.321" e Altitude: 42,91 m); 285°57" e 41,02 m até o vértice CWAE.P-3311,
{Longitude: -53°25'24.595" , Latitude -03°32'00.954" e Altitude: 44,62 m), 204°39" e
3512 m até o vértice CWAE-P-3312, (Longitude: -53°25'25.628" , Latitude -
43°32°00.477" & Altitude: 44,62 m); 203°38° ¢ 39,40 m até o vérlice CWAE-P-3313,
{Longitude: -53°25'26.141", Latitude -03°32'01 652" ¢ Altitude: 43,84 m), 123°02'e 3,72
m até o vértice CWAE.P-3314, (Longitude: -53°25'26.040" , Latitude -03°32'01 718" e
Altitude; 44,46 m);, 178°47" e 22,03 m até o vértice CWAE-P-3315, (Longitude: -
53°25'26.025" , Latitude -03°32'02.435" e Altitude: 44,46 m); 247°21" e 50,83 m até o
vértice CWAE-P-3316, (Longitude: -53*25'27.545" , Latitude -03°32'03.072" e Altitude:
44,46 m); 263°41' e 20,12 m até o vértice CWAE-P-3317, (Longitude: -53°25'28.193",
Latitude -03°32'03.144" e Altitude; 43,37 m); 262°55'e 0,75 m até o vértice CWAE-P-
3318, (Longitude: -53°25'28.217" , Latitude -03°32'03.147" e Altitude: 43,35 m), 284°26'
e 1441 m até o vértice CWAE-P-3319, (Longitude: -53°25'28.669" , Latitude -
03°32'03.030" e Altitude: 45,27 m); 273°01' e 8,72 m até o vértice CWAE-P-3320,
{Longitude: -53°25'28.951" , Latitude £03°32°03.015" e Altitude: 45,27 m), 210°39 e
36,99 m até o vérice CWAE-P-3321, (Longitude: -53°25'29.562" , Latitude -
03°32'04.051" e Altitude: 45,27 m); 142°25' e 17,05 m até o vértice CWAE-P-3322,
(Longitude: -53°25'29.225" , Latitude 03°32'04.491" e Altitude: 43,22 m); 204°50' e
1469 m até o vértice CWAE-P-3323, (Longitude: -53°25'29.425" , Latitude -
03°32°04.925" e Altitude: 43,22 m); 229°47 ‘e 16,89 -m até o vértice CWAE-P-3324,
(Longitude: -53°25'29.843" , Latitude -03°32'05.280" e Altitude: 43,22 m), 259°16' e
19,13 m até o vértice CWAE-P-3325, (Longitude: -53°25'30.452" |, Latitude -
03°32'05.396" ¢ Altitude: 43,07 m); 251°35' @ 76,64 m até o vértice CWAE-P-3326,
{Longitude: -53°25'32.808" | Latitude -03°32'06.184" e Altitude: 43,07 m); 284°48' ¢
55,67 m até o vértice CWAE-P-3327, (Longitude: -53°25'34 552" , Latitude -
03°32'05.721% e Altitude: 42,80 m); 352°28' e 0,71 m até o vértice CWAE-P-3328,
(Longitude: -53°25'34.555" , Latitude -03°32'05.698" e Altitude: 42,48 m); 283°47' 6 4,89

‘m até o vértice CWAE-P-3329, (Longitude: -53°25'34.709" , Latitude -03°32'05.660" e

Altitude: 43,51 m); 203°47" e 42,33 m até o vértice CWAE-P-3330, (Longitude: -
53°25'35.064" , Latitude -03°32'05.104" ¢ Altitude: 41,93 m); 285°56' @ 3300 maté o
vértice CWAE-P-3334, (Longitude: -53°25'36.992" , Latitude -03°32'04.808" e Altitude:
40,57 m); 301°28' ¢ 41,18 m até o vertice CWAE-P-3332, (Longitude: -53°25'38.130,
Latitude -03°32'04.108" e Altitude: 42,73 m); 318°52' ¢ 1,65 m até o vértice CWAE-P-
3333, (Longitude: -53°25'38.163", Latitude -03°32'04.071" e Altitude: 43,44 m}); 301°57
e 56,17 m até o vértice CWAE-P-3334, (Longitude: .53°25'38.707" , Latitude -
03°32'03.103" e Aliitude: 43,11 m); 252°41' e 3,20 maté o vértice CWAE-P-3335,
(Longitude: -53°25'39.806" , Latitude .03°32'03.134" & Altitude: 42,61 m); 271°19' e 8,00
fm até o vértice CWAE-P-3336, (Longitude: -53°25'40.065" , Latitude -03°32'03.128" e
Altitude: 42,86 m); 237°38' e 19,91 m até o vértice CWAE-P-3337, (Longitude: -
53°25'40.610" , Latitude -03°32'03.475" e Altitude: 44,11 m); 274°22' ¢ 30,18 maté o
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vértice CWAE-P-3338, (Longitude: -53°25'41.585" , Latitude -03°32'03.400° o
Altitude:45,19 m); 301°21' e 3,54 m até o vértice CWAE-P-3338, (Longitude: -
53°25'41.683" , Latitude -03°32'03.340" e Altitude: 42,65 m); 333°19' € 3,02 m até o
vértice CWAE-P-3340, (Longitude: -53°25'41.727" | Latitude -03°32'03.252" e Altitude:
42,65 m); 337°40' e 1,46 m até o vérlice CWAE-P-3341, (Longitude: -53°25'41.745" ,
Latitude -03°32'03.208" e Altitude: 42,77 m); 21°13' & 44,16 m até o xértice CWAE-P-
3342, (Longitude: -53°25'41.227" , Latitude -03°32'C1.868" e Altitude: 44,89 mY); 303°3¢
e 32,04 m até o vértice CWAE-P-3343, (Longitude: -53°25'42.417" , Latitude -
03°32'01.276" e Altitude: 44,89 m); 223°49' e 12,43 m até o vértice CWAE-P-3344,
{Longitude: -53°25'42.396" , Latitude -03°32'01.568" e Altitude: 42,60 m); 231°01' e 6,15
m até o vérice CWAE-P-3345, (Longitude: -53°25'42,551" , Latitude -03°32'01.684" e
Altitude: 42,57 m); 234°46' e 559 m até o vértice CWAE-P-334€, (Longitude: -
53°25'42.690" , Latitude -03°32'01.799" e Altitude: 42,57 m): 248°53' e 27,61 m até o
vértice CWAE-P-3347, (Longitude: -53°25'43,538" , Latitude -03°32'02.108" e Altitude:
46,20 m); 318°52' e 13,09 m até o vértice CWAE-P-3348, (Longitude: -53°25'43.818" ,
Latitude -03°32'01.787" e Altitude: 41,70 m); 14°59' e 1,43 m até o vértice CWAE-P-
3349, (Longitude: -53°25'43.806" , Latitude -03°32'01.742" e Altitude: 44,64 m), 312°57'
e 4587 m até o vérticea CWAE-P-3350, (Longitude: -53°25'44.889", Latitude -
03°32'00.720° e Altitude: 42,43 m); 335°36' e 11,08 m até o vértice CWAE-P-3351,
{Longitude: -53°25'45.037" , Latitude -03°32'00.401" e Altitude: 42,13 m); 201°04' ¢
4181 m até o vértice CWAE-P-3352, (Longitude: -53°25'45.524" , Latitude -
03°32'01.671" e Altitude: 42,13 m); 175°07° e 17,79 m até o vérlice CWAE-P-3353,
{Longitude: -53°25'45.475" . Latitude -03°32'02.248" e Altitude: 42,13 m); 123°57' ¢
1494 m até o vértice CWAE-P-3354, (Longitude: -53°2545.073" , Lafitude -
03°32'02.519" e Altitude: 43,11 m); 140°24' e 1,35 m até o vérlice CWAE-P-3355,
(Longitude: -53°25'45.045%, Latitude -03°32'02.553" e Altitude: 42,46 ), 163*12' 6 0,64
m aié o véitice CWAE-P-3356, (Longitude: -53°25'45.039" , Latitude -03°3202.573" e
Altitude: 42,48 m); 180°43' ¢ 246 m até o vértice CWAE-P-3357, {Longitude: -
53°25'45.040" , Latitude -03°32'02.653" @ Altitude: 42,46 m), 184°56" e 0,71 matéo

‘vértice CWAE-P-3358, (Longitude: -53°25'45.042" , Latitude -03°32'02.676" e Altitude:

42,46 m); 190°31' e 5,75 m até o vértice CWAE-P-3359, (Longitude: -53°25'45.076" ,
Latitude -03°32102.860" e Altitude: 42,54 m); 207°52' 8 0,66 m até o vértice CWAE-P-
3360, (Longitude: -53°25'45.086", Latitude -03°32'02.878" e Altitude: 42,50 m); 265°16'
e 38,80 m até o vértice CWAE-P-3361, (Longitude: -53°25'46.339" , Latitude -
03°32'02.983" ‘¢ Alfitude: 42,50 m); 217°58' & 58,43 m até © vértice CWAE-P-3362,
(Longitude: -53°25'47.524° , Latitude -03°32'04.508° e Altitude: 41,21 m), 132°14" e
16,22 m até o vértice CWAE-P-3363, .(Longitude: -53°25'47.135" , Latiude -
03°32'04.863" e Altitude: 42,04 m); 132°00' e 5,69 m até o vértice CWAE-P-3364,
(Longitude: -53°25'46.998" , Latitude -03°32'04.987" ¢ Altitude: 42,39 m); 177°01' e
29,13 m até o vértice CWAE-P-3365, {Longitude: -53°25'46.949" , Latitude -
03°32'05.934" e Altitude: 42,39 m), 232°15' e 8,08 m até © vértice CWAE-P.3366,
(Longitude: -53°25'47.156" , Latitude -03°32106.0857 e Altitude: 42,45 m}); 260°14" e 2,54
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m até o vértice CWAE-P-3367, (Longitude: -53°25'47.237" , Latitude -03°32'06.109" e
Altitude: 42,49 m); 225°36' e 10,58 m até o vértice CWAE-P-2368, (Longitude: -
53°25'47.482" , Latitude -03°32'06.350" e Altitude: 42,49 m); 204°19' e 14,83 m até o
vértice CWAE-P-3369, (Longitude: -53°25'47.680" , Latitude -03°32'06.790" e Altitude:
42,48 m); 238°40' ¢ 1,95 m até o vértice CWAE-P-3370, {Longitude: -53°25'47.734" ,
Latitude -03°3206.823" e Altitude: 42,46 m}; 207°47" e 44,62 m ateé gwdriice CWAE-P-
3371, {Longitude: -53°26'48.408" , Latitude -03°32'08.108" ¢ Altituge: 42,47 m), 218°25
e 101,58 m até o vérlice CWAE-P.3372, (Longitude: -53°25'50453" , Latitude -
03°32'10.899" e Altitude: 42,40 m); 220°24" e 43,37 m alé o vértice CWAE-P-3373,
{Longitude: -53°25'51,364" , Latitude -03°32'11.774" e Altitude: 40,06 m); 254°55' e 8,50
m até o vértice CWAE-P-3374, (Longitude: -53°25'61.630" , Latitude ~03°32'11.846" ¢
Altitude: 42,52 m);, 269°59' e 4,26 m até o vértice CWAE-P-3375, (Longitude: -
53°25'51.768° , Latitude -03°32'11.845" e Altitude: 42,66 m), 257°28' e 63.20 m até o
vértice CWAE-P-3376, (Longitude: -53°25'53.767" , Latitude -03°32'12.282" e Altitude:
41,23 m); 264°48' e 82,78 m até o vértice CWAE-P-3377, (Longitude: -53°25'56.438" ,
Latitude -03°32'12.536" e Altitude: 38,03 m); 333°06' e 14,54 m até o vértice CWAE-P-
3378, (Longitude: -53°25'66.651", Latitude -03°32'12.114" e Altitude: 42,52 m); 240°41’
e 1,38 m até o vértice CWAE-P-3379, (Longitude: -53°25'56.680", Latitude -
03°32'12.136" e Altitude: 42,52 m); 250°19' e 12,68 m até o vértice CWAE-P-3380,
{Longitude: -53°25'67.077" , Latitude -03°32'12.275" e Altitude: 43,03 m); 307°19' e
34,04 m até o vértice CWAE-P-3381, (Lohgitude: -53°25'57.954" , - Latitude -
03°32'11.603" e Altitude: 43,22 m); 281°05' e 24,59 m até o vértice CWAE-P-3382,
{Longitude: -53°25'68,736" , Latitude -03°32'11.449" e Altitude: 40,62 m), 30503 e
14,44 m até o vértice CWAE-P-3383, -(Longitude: -53°25'58.119" , Latitude -
03°32'11.179" e Altitude: 41,61 m); 306°59" e 30,37 m alé o vértice CWAE-P-3384,
(Longitude: -53°25'59.905", Latitude -03°32'10.584" e Altitude: 41,61 m); 277°43' € 73,88
m até o vértice CWAE-P-3385, (Longitude: -53°26'02.277" , Latitude -03°32'10.261" e
Altitude: 41,54 m); 256°57' e 12,38 m até o vértice CWAE-P-3386, (Longitude: -
53°26'02.668" , Latitude -03°32'10.352" e Altitude: 41,35 m); 267°28' e 11,83 m até o
vértice CWAE-P-3387, (Longitude: -53°26'03.051" , Latitude -03°32'10.369" e Altitude:
41,35 m); 253°33' e 23,23 m até o vérice CWAE-P-3388, (Longitude: -53°26'03.773",
Latitude -03°32'10.583" e Altitude: 40,87 m); 253°09' e 7,74 m até o vértice CWAE-P-
3339, (Longitude: -53°26'04.013", Latitude -03°32'10.656" e Altitude: 40,87 m); 240°53'
e 7,14 m até o vértice CWAE-P-3390, (Longitude: -53°26'04.215" , Latitude -
03°32'10.769" e Altitude: 41,53 m); 178°48' e 31,09 m até o vértice CWAE-P-3391,
{Longitude: -53°26'04.1984" , Latitude -03°32'11.781" ¢ Altitude: 41,53 m); 243°31' 2,34
m até o vértice CWAE-P-3392, (Longitude: -53°26'04.262" ; Latitude -03°32'11.8157 e
Altitude: 41,60 m); 113°56' e 61,83 m até o vértice CWAE-P-3383, (Longitude: -
£3°26'02,431" , Latitude -03°32'12.632" e Altitude: 41,72 m); 127°42' e 472 maté o
vértice CWAE-P-3394, (Longitude: -53°26'02.310", Latitude -03°32'12.726" e Altitude:
41,45 m); 178°47" e 58,53 m até o vértice CWAE-P-3395, (Longitude: -§3°26'02.270" .
Latitude -03°32'14.631" e Altitude: 40,37 m); 223°51' e 24,54.m até o vértice CWAE-P-
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3396, (Longitude: -53°26'02.821" , Latitude -03°32'15.207" e Altitude: 40,86 m); 171°38'
e 24,84 m até o vértice CWAE-P-3397, (Longitude: -53°26'02.704" , Latitude -
03°32'16.007" e Altitude: 41,99 m); 161°40' @ 6,28 m até o vértice CWAE-P-3398,
{Longitude: -53°26'02.640" , Latitude -03°32'16.201" e Altitude: 41,53 m); 173°35' e 6,37

m até o vérlice CWAE-P-3399, (Longitude: -53°26'02.617" , Latitude -03°32'16.407" e_

Altitude: 41,42 r); 153°06' @ 14,67 m até o vértice CWAE-P-3400, (Longltude: -
53°26'02.402" , Latitude -03°32'16.833" e Altitude: 41,51 m); 170°55' ¢ 28,99 m até ¢
vértice CWAE-P-3401, (Longitude: -53°26'02 254" , Latitude -03°32'17.765" ¢ Altitude:
41,90 m); 170°15' & 14,96 m até o vériice CWAE-P-3402, (Longitude: -53°28'02.172",
Latitude -03°32'18.245" e Altitude: 41,47 m); 179°09' e 42,27 m até o vértice CWAE.P-
3403, (Longitude: -53°26'02.152", Latitude -03°32'19.621" e Altitude: 41,23 m}; 190°38'
e 384 m alé o vértice CWAE-P-3404, {Longitude: -53°26'02.175", Latilude -
03°32'19.744" e Altitude: 41,39 m); 195°35' e 15,85 m até o vértice CWAE-P-3405,
{Longitude: -63°26'02.313", Latitude -03°32'20.241" e Altitude: 41,39 m); 196°23'e 3,94
m até o vértice CWAE-P-3406, (Longitude: -53°26'02.349" , Latitude -03°32'20.364" e
Altitude: 41,37 m); 190°38' e 10,03 m até o vértice CWAE-P-3407, (Longitude: -
53°26'02.409" , Latitude -03°32'20.685" e Altitude: 41,37 m); 172°18' e 20,27 m sté o
vértice CWAE-P-3408, (Longitude: -53°26'02.321", Latitude -03°32'21.339" e Altitude:
41,34 m); 181°19" e 5,35 m até o vértice CWAE-P-3409, (Longitude: -53°26'02.326",
Latitude -03°32721.513" e Altitude: 41,40 m); 136°33' & 2,20 m até o vértice CWAE-P-
3410, (Longitude: -53°26'02.276" , Latitude -03°32'21.565" e Altitude: 41,35 m); 15344
o 468,10 m até o vertice CWAE-P.3411, (Longitude: -53°26'01.615" , Latitude -
03°32'22.911* e Altitude: 40,95 m); 177°24" e 133,38 m até o vérlice CWAE-P-3412,
(Longitude: -53°26'01.420" , Latitude -03°32'27.249" e Altitude: 40,06 m); 203°21"e
11,44 m até o vértice CWAE-P-3413, (Longitude: -53°26'01.567° , Lafitude -
03°32'27.591" e Altitude: 40,78 m); 203°08' e 18,54 m até o vértice CWAE-P-3414,
(Longitude: -53°26'01.803", Latitude -03°32'28.146" & Altitude: 40,78 mi); 1 85°49' e 14,91
m até o vértice CWAE-P-3415, (Longitude; -53°26'01.852" , Latitude -03°32'28.629" e
Altitude: 40,76 m); 193°31' e 6,73 m @té o vérlice CWAE-P-3416, (Longitude: -
53°26'01.903" , Latitude -03°32'28.842" ¢ Aftitude: 40,77 m); 212°268' e 1525 m até o
vértice CWAE-P-3417, (Longiude: -53°26'02.168" , Latitude -03°32'28.261" ¢ Altitude:
40,64 m); 214°09' e 44,84 m até o vértice CWAE-P-3418, (Longitude: -53°26'02.984" ,
Latitude -03°32'30.469" e ARtitude: 41,11 m); 272°02" e 143,36 m alé o vértice CWAE-P-
3419, (Longitude: -53°26'07.626", Latitude -03°32'30.303" ¢ Altitude: 41,11 m), 310°52
e 4094 m até o vériice CWAE-P-3420, (Longitude: -53°26'08.629" , Latitude -
03°32'29.431" ¢ Altitude: 40,44 m); 318°03' e 4,71 m até o vérlice CWAE-P-3421,
{Longitude: -53°26'08.731" , Latitude -03°32'20.317" e Altitude: 46,12 m), 322°15' e
40,44 m ‘até o vértico CWAE-P-3422, (Longitude: -53°26'09.533" , Latitude -
03°32'28.276" e Altitude: 45,12 m); 04°14' e 3,76 m até o védice CWAE-P-3423,
(Longitude: -53°26'09.524" , Latitude -03°32'28.154" e Altitude: 46,12 m); 203°28' e
2068 m até o vértice CWAE-P-3424, (Longitude: -53°26'10.406" , Latitude -
03°32'27.769" e Altitude: 40,38 m); 326°20' e 8,86 m alé o vértice CWAE-P-3425,
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{Longitude: -53°26'10.565" , Latitude -03°32'27.529" e Altitude: 40,66 m); 301°26" e
14,25 m até o vértice CWAE-P-3426, (Longitude: -53°26'10.858" , Latitude -
03°32'27.287" e Altitude: 40,61 m); 283°35' ¢ 25,88 m até o vértice CWAE-P-3427,
{Longitude: -53°26'11.774" , Latitude -03°32'27.089" e Altitude: 39,91 m}; 295°29' e
2198 m até o vértice CWAE-P-3428, {Longitude: -53°28'12.417" , Latitude -
03°32'26.781" e Alitude: 40,69 m); 293°40' e 20,66 m até o vértice:CWAE-P-3429,
{Longitude: -53°26'13.030", Latitude -03°32'26.511" e Altitude: 40,44 m}; 203°58' e 7,04
m até o vértice CWAE-P-3430, (Longitude: -53°26'13.265" , Latitude -03°3226.406" e
Altitude: 4042 m); 282°02' e 11,77 m até o vértice CWAE-P.3431, (Longitude: -
53°26'13.638" , Latitude -03°32'26.326" e Altitude: 40,42 m); 258°10'e 17,97 maté o
vértice CWAE-P-3432, (Longitude: -53°26'14.208" , Latitude -03°32'26.446" e Altitude:
39,87.-m); 210°39' e 15,86 m até o vértica CWAE-P-3433, (Longitude: -53°26'14.470" ,
Latitude -03°32'26.890" e Attitude: 40,34 m); 190°40' e 20,32 m até o vértice CWAE-P-
3434, (Longitude: -53°26'14.582", Latitude -03°32'27.540" e Altitude: 40,14 m); 183°41°
e 41,68 m gté o vértice CWAE-P-3435, (Longitude: -53°26'14.679" |, Latitude -
03°32'28.894" e Altitude: 41,84 m); 208°36' e 20,50 m atd o vértice CWAE-P-3436,
{Longitude: -53°26'14.997" , Latitude -03°32'20.480" e Altitude: 40,47 m}); 192°08 e
38,74 m até o vértice CWAE-P-3437, (Longitude: -53°26'15.261" , Lafitude -
03°32'30.713" e Altitude: 39,36 m); 164°17' e 11,17 m até o vértice CWAE-P-3428,
{(Longitude: -53°26'15.163" , Latitude -0332'31.063" e Altitude: 39,26 m); 141°53' e
15,11 m até o vértice CWAE-P-3439, (Longitude: -53°26'14.861" , Latitude -
03°32'31.450" e Altitude: 38,71 m); 156°58' e 75,93 m alé o vérlice CWAE-P-3440,
(Longitude: -53°26'13.898" , Latitude -03°32'33.725° e Altitude: 41,05 m); 140°22' e
132,51 m até o vértice CWAE-P-3441, (Longitude: -53°26'11.161" , Latitude -
03°32'37.048" e Altitude: 40,80 m); 139°42' e 54,60 m até o vértice CWAE-P-3442,
{Longitude: -53°26'10.017" , Latitude -03°32'38.404" e Altitude: 41,30 m), 162°59' e
13,39 m até o vértice CWAE-P-3443, (Longitude: -53°26'09.890" , Latitude -
03°32'38.821" e Altitude: 41,30 m); 171°37' e 27,10 m até o vértice CWAE-P-3444,
(Longitude: -53°26'08.762" , Latitude -03°32'39.694" e Altitude: 40,16 m); 1565702 e
11,93 m até o vértice CWAE-P.3445, (Longitude: -53°26'09.599" , Latitude -
03°32'40.046" e Altitude: 39,92 m); 169°56' e 3,18 m até o vértice CWAE-P-3446,
(Longitude: -63°26'09.581" , Latitude -03°32'40,148" e Altitude: 39,71 m); 207°05' e
11,45 m alé o vértice CWAE-P-3447, (Longitude: -53°26'09.750" , Latitude -
03°32'40.480" e Altitude: 39,898 m); 180°20' e 4,95 m até o vértice CWAE-P-3448,
(Longitude: -53°26'09.751" , Latitude -03°32'40.641" e Altitude: 39,35 m); 216°31" e
2339 m até o vértice CWAE-P-3449, (Longitude: -53°26'10.202" , . Lafitude -
03°32'41.253" ¢ Altitude: 39,71 m); 214°41' e 13,45 m até o vértice CWAE-P.3450,
(Longitude: -53°26'10.450" , Latitude -03°32'41.613" ¢ Altitude: 39,61 m), 231°26' ¢
41,80 m- até o vérice CWAE-P-3451, (Longitude: -53°26'11.504" , Latitude -
03°32'42.457" e Altitude: 40,88 m); 294°03' @ 148,89 m até o vértice CWAE-P-3452,
(Longitude: -53°26'15.909" , Latitude -03°32'40.481" e Altitude: 38,39 m}), 260%44' e
18,32 m até o vértice CWAE-P-3453, (Longitude: -53°26'16.495" | Latilude -
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03°32'40.577" e Altitude: 37,75 m); 280°45' e 30,60 m até o vértice CWAE-P-3454,
{Longitude: -53°26'17.469" , Latitude -03°32'40.391" e Altitude: 36,74 m);, 273°20" e
10,57 m até o vérlice CWAE-P-3455, (Longitude: -53°26'17.811" , Latitude -
03°32'40.371" e Altitude: 36,50 m); 242°57" e 48,31 m até o vértice CWAE-P-3456,
(Longitude: -53°26'19.205" , Latitude -03°32'41.086" e Altitude: 36,14 my, 247°25' e
39,04 m até o vértice CWAE.P.3457, (Longitude: -53°26'20.373" , Latitude -
03°32'41.574" ¢ Altitude: 36,08 m}); 270°08' e 40,81 m aié o vértice CWAE-P-3458,
(Longitude: -53°26'21.990" , Latitude -03°32'41.570" e Altitude: 36,48 m), 261°06' &
2027 m até o vértice CWAE-P-3459, (Longitude: -53°26'22.639°, Latitude -
03°32'41.672" e Altitude: 36,36 m); 281°47" e 117,04 m até o vértice CWAE-P-3460,
{Longitude: -53°26'26.351" , Latitude -03°32'40.893" e Altitude: 37,58 m), 288°02 ¢
50,77 m até o vértice CWAE-P-3461, (Longitude: 53°26'27.915" , Latitude -
03°32'40.381" e Altitude: 37,23 m); 287°27" ¢ 38,53 m até o vértice CWAE-P-3462,
{Longitude: -53°26'29.137" , Latitude -03°3230.995" e Altitude: 38,10 m); 259°56' e
3517 m até o vértice CWAE-P-3463, (Longitude: -53°26'30.259" , Latitude -
03°32'40.195* e Altitude: 40,45 m); 267°11 e 18,14 m alé o vértice CWAE-P-3464,
{Longitude: -53°26'30.846", Latitude -03°32'40.224" e Altitude: 32,95 m); 289°36'e 87,15
m até o vértice CWAE-P-3465, (Longitude: -53°26'33.506" , Latitude -03°32'30.272" ¢
Altitude: 27,49 m); 324°36' e 34,48 m até o vértice CWAE-P-3466, {Longitude: -
53°26'34.153" , Latitude -03°32'38.357" ¢ Altitude: 21,54 m); 284°44' 8 7554 maté o
vértice CWAE-P-3467, {Longitude: -53°26'36.520" , Latitude -03°32'37.731" & Altitude:
28,50 m); 312°44' ¢ 59,51 m até o vértice CWAE-P-3468, (Longitude: -53°26'37.836" ,
Latituda -03°32'36.416" e Altitude: 27,94 m); 38°20' e 67,32 m até o vérlice CWAE-P-
3469, (Longitude: -53°26°36.583", Latitude -03°32'34.697" e Altitude: 27,94 m); 45°16"e
64,55 m até o vértice CWAE-P-3470, (Longitude: -§3°26'35.097" , Latitude -
03°32'33.218" @ Allitude: 24,23 m); 12°42' e 124,72 m até o verlice CWAE-P-3471,
{Longitude: -53°26°34.208" , Latitude 03°32'20.267" e Altitude: 27,54 m), 348°57" e
2998 m até o vérlice CWAE-P-3472, (Longitude: -53°26'34.394" , Latitude -
03°32'28.299" e Altitude: 31,16 m); 318°30" e 194,15 m até o vértice CWAE-P-3473,
(Longitude: -53°26'38.662" , Latitude .03°32'23.565" e Altitude: 32,42 m); 282°27' e
187,46 m até o vértice CWAE-P-3474, (Longitude: -53°26'44.493%, Latitude -
03°32'22.249" e Altitude: 32,40 m); 284°07" e 32,87 m até o vertice CWAE-P.3475,
(Longitude: -53°26'45.529" , Lathude -03°32'21 987" e Altitude: 32,75 m); 330°24'© 8,12
m até o vértice CWAE-P-3476, (Longitude: -53726'45.659" , Latitude -03°32'21.757" e
Altitude: 32,45 m); 272°04' e 27,98 m até o vértice CWAE-P-3477, {Longitude: -
53°26'46.565" , Latitude -03°32'21.724" e Altitude: 33,01 m}); 281°24' e 3452 m alé o
vértice CWAE-P-3478, (Longitude: -53°26'47.674", Latitude <03°32'21.499" e Altitude:
"33,67 m); 260°17° @ 73,55 m até o vértice CWAE-P-3479, (Longhude: -53°26'50.023",
Latitude -03°32'21.903" e Altitude: 33,80 m); 268°14' ¢ 69,26 m até o vértice CWAE-P-
3480, (Longitude: -53°26'52.266" , Latitude -03°32'21.972" e Altitude: 34,43 m}); 278°0Y
e 3326 m até o vértice CWAE-P-3481, (Longitude: -53°26'53.333" , Latitude -
03°32'21.821" e Altitude: 35,10 m); 278°04' e 33,26 m até o vértico CWAE-P-3482,
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{Longitude: -53°26'64.400" , Latitude -03°32°21.669" ¢ Allitude: 35,78 m); 262°32' ¢
2272 m alé o vértice CWAE.P.3483, (Longitude: -53°26'65.130" , Latitude -
03°32'21.765" e Altitude: 34,87 m); 52°31' e 17,42 m até o vértice CWAE-P-3484,
{Longitude: -53°26'54.682", Latitude -03°32'21.420" e Altitude: 35,33 m); 311°18'e 11,58 '
m até o vértice CWAE-P-3485, (Longitude: -53°26'54.964" , Latitude -03°32'21.171" e
Altitude: 34,89 m); 300°06' e 51,98 m até o vérlice CWAE-P-3486, (Longitude: - *
53°26'56.421" , Latitude -03°32'20.322" e Altitude: 34,28 m}; 303°40"e 3268 m até o
vértice CWAE-P.3487, (Longitude: -53°26'57.302" , Latitude -03°32'19.732" e Altitude: * e
33,72 m); 299°55' e 73,21 m até o vértice CWAE-P-3488, (Longitude: -53°26'68.358" ,
Latitude -03°32'18.543" e Altitude: 33,00 m); 316°12' & 14,89 m alé o vértice CWAE-P-
3489, (Longitude: -53°26'59.692", Latitude -03°32'18.193" e Altitude: 32,90 m); 281°00°

e 18,70 m até o vérlice CWAE-P-3490, {Longitude: -53°27°00.288" , Latitude -
03°32'17.963" e Altitude: 32,70 m); 208°16' @ 44,02 m até o vértice CWAE-P-3491,
(Longitude: -53°27°01.544" , Latitude -03°32'17.284" e Altitude: 32,70 m); 262°28 ¢
17,84 m até o vértice CWAE-P.3492, (Longitude: -53°27'02.117" , Latitude -
03°32'17.360" e Altitude; 32,38 m); 233°33' e 53,52 m até o vértice CWAE-P-3493,
(Longitude: -53°27'03.512" , Latitude -03°32'18.395" e Altitude: 30,55 m); 241°38' e
89,88 m até o vértice CWAE-P-3494, (Longitude: -53°27'06.075", Latitude -
03°32'19.785" e Altitude: 30,87 m); 251°13' e 77,19 m até o vérice CWAE-P-3495,

o {Longitude: -53°27'08.443" , Latitude -03°32°20.594" e Altitude: 30,28 m); 262°09" e
) 82,19 m até o vértice CWAE-P-3496, (Longitude: -63°27'11.081" , Latitude -
v 03°32'20.959" e Altitude: 30,38 m); 267°01' e 53,71 m até o vértice CWAE-P-3497,

(Longitude: -53°27'12.819" , Latitude -03°32'21.050" e Altitude: 28,78 m), 247°42 ¢
63,88 m até o vérice CWAE-P-3498, (Longitude: -53°27'14.734" , Latitude -
03°32'21.838" e Altitude: 30,17 m); 251°1% @ 174,10 m alé o vértice CWAE-P-3499,
(Longitude: -53°27°20.075", Latitude -03°32'23.663" e Altitude: 27,96 m); 254°08' e
122,43 m até o vértice CWAE-P-3500, (Longitude: -53°27'23.891" , Lafitude -
03*32'24.752" e Altitude: 27,20 m); 233°02' e 107,38 m até o vértice CWAE-P-3501,
(Longitude: -63°27°26.671" , Latilude -03°32'26.854" e Altitude: 26,15 m); 273°33' e
5801 m até o vérice CWAE-P-3502, (Longitude: -53°27'28.547" , Latitude -
03°32'26.737" e Altitude; 25,19 m); 350*35' e 59,07 m até o vértice CWAE-P-3503,
(Longitude: -53°27'28.860" , Latitude -03°32'24.840" e Altitude: 26,93 m), 316°17 e
5244 m até o vértice CWAE-P-3504, (Longitude: -53°27'30.034", Latitude -
03°32'23.606" e Altitude: 27,23 m); 302°26' & 49,99 m até o vértice CWAE-P-3505,
(Longitude: -53°27°31.401" , Latitude -03°32'22.733" e Altitude: 27,71 m); 273%46' e
110,79 m até o vértice CWAE-P-3506, (Longitude: -53°27°34.983" , Latitude -
03°32'22.496" e Altitude: 28,19 m); 342°55' e 15,87 m até o vértice CWAE-P-3507,
(Longitude: -53°27'35.134” , Latitude -03°32'22.002" e Altitude: 26,90 m); 254°00' e
69,93 m até o vérice CWAE-P-3508, {Longituce: -53°27'37.312" , Latitude -
03°32'22.629" ¢ Altitude: 25,84 m); 248°49' e 66,43 m até o vértice CWAE-P-3509,
(Longitude: -53°27°39.319", Latitude -03°32'23.410" e Altitude: 26,64 m); 233°52' € 42,87
m até o vértice CWAE-P-3510, (Longitude: -53°27'40.441" , Latitude -03°32'24.233" e
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Altitude: 26,57 m); 247°57' @ 112,58 m até o vértice CWAE-P-3511, (Longitude: -
53°27'43.822" , Latitude -03°32'25.609" e Altitude: 23,61 m); 283°53' e 56,69 m até o
vértice CWAE-P-3512, (Longitude: -53°27'45.605" , Latitude -03°32'25.166" e Altrtude:
21,24 m); 335°26' ¢ 25,33 m até o vértice CWAE-P-3513, (Longitude: -53°27'45.946" ,
Latitude -03°32'24 416" e Altitude: 24,65 m); 319°56" e 229,69 m até o vértice CWAE-P-
3514, (Longitude: -53°27'50.736" , Latitude -03°32'18.683" e Altitude: 24,40 m); 278°03'
e 33,76 m até o vénice CWAE-P-3515, (Longitude: -53°27'51.812° , Latitude -
03°32'18.539" © Altitude: 25,36 m); 245°22" ¢ 107,83 m alé o vérticg, CWAE-P-3516,
(Longitude: -53"27'54.995" , Latitude -03°32'20.002" e Altitude: 25,36 m), 244°30" e
120,84 m até o vértice CWAE-P-3517, (Longitude: -53°27'568.529" , Latitude -
03°32'21.695" e Altitude: 23,18 m); 265°06' e 55,45 m até o vértice CWAE-P-3518,
{Longitude: -53°28'00.319" , Latitude -03°32'21.849" e Altitude: 23,00 m); 302°26' e
3260 m alé o vértice CWAE-P-3519, (Longitude: -53°28'01 213, Letitude -
03°32'21.278" e Altitude; 22,36 m); 25°51' e 138,20 m até o vértice CWAE-P-3520,
(Longitude: -53°27'59.245" , Latitude -03°3217.197" e Altitude: 24,14 m); 20°30" e 26,96
m até o vértice CWAE-P-3521, (Longitude: -53°27'58.939" , Latitude -03"32'16.375" ¢
Altitude; 24,30 m); 05°51' e 21,46 m até o vértice CWAE-P-3522, {Longitude: -
53°27'58.868" , Latitude -03°32'15.680" e Altitude: 23,57 m), 313°53' e 70,23 m até o
vértice CWAE-P-3523, (Longitude: -53°28'00.508" , Latitude -03°32'1 4.095" e Altitude:
23,73 m); 289°59' e 87,13 m até o vértice CWAE-P-3524, (Longitude: -53°28'03.161",
Latitude -03°3213.125" @ Altitude: 23,17 m);, 330°12' e 96,63 m até o vértice CWAE-P-
3525, (Longitude:; -53*28'04.717" , Latitude -03°32'10.385" e Altitude; 23,35 m); 341°58'
e 102,07 m até o vértice CWAE-P-3526, (Longitude:- -53°28'05.740" , Latitude -
03°32107.235" e Altitude: 23,35 m); 352°21’ e 177,33 m até o vértice CWAE-P-3527,
(Longitude: -53°28'06.504" , Laltitude 03°32'01.513" e Altitude: 25,53 m); 320°19" e
8049 m até o vértice CWAE-P-3528, (Longitude: -53°28'08.169" , Latitude -
03°31'50.496" e Altitude: 25,33 m); 315°56' e 106,93 m até o vértice CWAE-P-3528,
(Longitude: -53°28'10.578", Latitude -03°31'56.994" e Altitude: 24,80 m); 283°45'e 76,71
m até o vértice CWAE-P-3530, (Longitude: -53°28'12.992" , Latitude -03°31'56.400" e
Aftitude: 24,10 m); 246°19' e 157,31 m até o vértice CWAE-P-3531, (Longitude: -
53°28'17.660" , Latitude -03°31'58.456" e Altitude: 24,10 m), 245°39' e 14441 matéo
vértice CWAE-P-3532, (Longitude: -53°28'21.923", Latitude -03°32'00.394" e Altitude:
23,94 m); 227°30" e 144,26 m até o vértice CWAE-P-3533, (Longitude: -53°2625.370",
Latitude -03°32'03.566" e Altitude: 23,52 m) 193°08° e 31,76 m até o veértice CWAE.-P-
3534, (Longitude: -53°28'25.604", Latitude 03°32'04.573" e Altitude: 21,13 m); 120°49
e 46,05 m até o vérice CWAE-P-3535, (Longitude: -53°28'24.458" ; Latitlude -
03°3205.533" o Altitude: 21,13 m); 138°47" ¢ 42,63 m até 0 vértice CWAE-P-3536,
(Longitude: -53°28'23.548" , Latitude .03°32'06.577" e Altitude: 23,11 m), 180°10" e
2955 m até o vértice CWAE-P-3537, (Longitude: -53°28'23.551" , Latitude -
03°32'07.539" e Altitude: 22.48 m); 250°13' e 114,54 m aié o vértice CWAE-P-3538,
(Longitude: -53°28'27.043" , Latitude .03°32'08.801" e Aliitude: 19,08'm); 173°26" e
94,09 m até o vértice CWAE-P-3539, {Longitude: -53°28'26.960", Latitude -
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03°32'11.863" e Altitude: 20,49 m); 205°40° e 82,55 m até o vérlice CWAE-P-3540,
{Longitude: -53°28'28.119" , Latitude -03°32'14.285" e Altitude: 19,74 m); 183°07" e
137,57 m até o vértice CWAE-P-3541, (Longitude: -53°28'28.362" , Latitude -
03°32'18.757" e Altitude: 18,56 m); 184°56" e 139,17 m até o vértice CWAE-P-3542,
(Longitude: -53°28'27.19C" , Latitude -03°32'23.132" e Altitude: 18,05 m); 167°16' &
2484 m até o vérice CWAE-P.3543, (Longitude: -53°28'26.879" , lLalilude -
03°32'23.878" e Altitude: 17,66 m). 157°40' e 97.62 m até o vérice CWAE-P-3544,
{Longttude: -53°28'25.678", Latitude -03°32'26.818" e Altitude: 17,58 m); 170°38' € 12,33
m até o vértice CWAE-P-3545, (Longitude: -53°28'25.613" , Latitude -03°32'27.214" e
Altitude: 17,52 m); 190°05' e 67,86 m até o vértice CWAE-P-3548, (Longitude: -
53°28'25.998" , Latitude -03°32'28.369" e Altitude: 17,02 m); 207°16' e 1441 m aé o
vértice CWAE-P-3547 (Longitude: -53°28'26.212" , Latitude -03°32'29.806" e Altitude:
18,90 m); 267*32' e 32,96 m até o vértice CWAE-P-3548, (Longitude: -53°28'27.279"
Latitude -03°32'29.852" o Altitude: 16,72 m); 262°44' e 32,61 m até o vértice CWAE-P-
3549, (Longitude: -53°28'28.327", Latitude -03°32'29.986" e Altitude; 16,62 m); 265°4%
e 128,24 m até o vértice CWAE-P-3550, (Longitude: -53°28'32.471" , Latitude -
03°32'30.280" e Altitude: 15,83 m); 273°06' e 48,71 m até o vértice CWAE-P-3551,
(Longitude: -53°28'34.047" | Latitude -03"32'30.204" e Altitude: 15,78 m); 279°25' e
2268 m até o vértice CWAE-P-3552, (Longitude: -53°28'34.772" , Latitude -
03°32'30.083" e Altitude: 15,73 m); 298°43' ¢ 203,34 m até o vértice CWAE-P-3553,
(Longitude: -53°28'40.550" , Lattude -03°32'26.902" e Altitude: 15,24 m); 29317 e
112,61 m até o vértice CWAE-P-3554, (Longitude: -53°28'43.901", -Latitude -
03°32'25.452" ¢ Altitude: 14,89 m); 296°18' & 75,26 m até o vértice CWAE-P-3555,
(Longitude: -53°28'46.087" , Latitude -03°32'24.366" e Altitude: 14,34 m); 203°07' e
4420 m alé o vérice CWAE-P-3556, (L‘ongitude: .53°28'47.404" |, Latitude -
03°32'23.801" e Altitude: 14,64 m); 284°32' e 67, 88 m até o vértice CWAE-P-3557,
(Longitude: -53°28'49.533" , Latitude -03°32'23.246" e Altitude: 14,57 m); 302°10' e
44,82 m até o vértice CWAE-P-3558, (Longitude: -53°28'50.762" , Latitude -
03°32'22.469" e Altitude: 14,79 m); 304°17" e 112,10 m até o vértice CWAE-P-3559,
{Longitude: -53°28'53,763" , Latitude -03°32'20.413" e Altitude: 14,65 m); 317°06' e
4725 m até o vérice CWAE-P-3560, (Longitude: -53°28'54.805" , Latitude -
03°32'19.286" e Altitude: 14,48 m); 312°56" e 176,59 m até o vértice CWAE-P-3561,
{Longitude: -53°28'58.993" , Latitude -03°32'15.368" e Alitude: 14,62 m); 301°51' e
4539 m até o vértice CWAE-P-3562, (Longitude: -53°29'00.242° | Latitude -
03°32'14.580" e Altitude: 14,63 m); 236°33' e 26,70 m até ¢ vértice CWAE-P-3563,
{Longitude: -53°29'00.964" , Latitude -03°32'15.068" e Attitude: 14,36 m);, 249°55' e
2238 m até o vértice CWAE-P-3564, (Longitude: -53°29'01.645" Latilude -~
03°32'15.318" e Altitude: 14,89 m); 250°34' e 134,02 m até o vértice CWAE-P-3565,
{Longitude: -63°29°05.740" , Latitude -03°32'16.768" € Altitude: 15,25 m); 308°13' e
1941 m até o vérice CWAE-P-3566, (Longitude: -53°29'06.234" . Latitude -
03°32'16.378" e Altitude: 15,26 m); 20°41' e 10,05 m até o vertice CWAE-P-3567,
(Longitude: -53°29'06.119" , Latitude -03°32'16.072% e Altitude: 15,85 m); 06°03' e 42,41
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m até o vértice CWAE-P-3568, (Longitude: -53°28'05.974" , Latitude -03°32'14.69¢" ¢
Altitude: 15,67 m); 00°45' e 62,94 m até o vértice CWAE-P-3569, {Longitude: -
53°20'05.047" . Latitude -03°32'12.650" e Altitude: 15,62 m); 18°11' e 36,08 m até o
vértice CWAE-P-3570, (Longitude: -53°26'05.582" , Latitude -03°32'11.534" ¢ Altitude:
15,60 m); 10°13' e 39,48 m até o vérlice CWAE-P.3571, (Longitude: -53°29105.355" ,
Latitude -03°32°10.260" ¢ Altitude: 15,51 m); 347°07' e 62,78 m até o yitice CWAE-P-
3572, (Longitude: -53°29'05.808" , Latitude -03°32'08.277" e Altitude: 15,56 m), 34542
e 110,78 m até o vértice CWAE-P-3573, (Longitude: -53°29'06.624" ., Latitude -
03°32'04.782° e Altitude: 15,73 m); 356°19' @ 62,70 m até o vértice CWAE-P-3574,
(Longitude: -53°29'06.824" , Latitude -03°3202.745" e Altitude: 15,78 m); 340°28' e
14930 m até o vértice CWAE-P-3575, (Longitude: -53°20'08.444% , Latitude -
03°31:58.162" o Altitude: 16,53 m); 328°58' e 74,09 m até o vértice CWAE-P-3576,
{Longitude: -53°29'09.681" , Latitude -03°31'56.095" e Altitude: 16,89 m); 352°34'
5250 m até o vértice CWAE-P-3577, (Longitude: -53°29'00.901" , Latitude -
03°31'54.400" e Altitude: 16,90 m); 280°04' e 33,38 m até o vertice CWAE-P-3578,
{Longitude: -53°29'10.917" , Latitude -03°31'54.027" e Altitude: 17,24 m), 263°43' ¢
101,10 m até o vértice CWAE-P-3579, (Longitude: -53°29'14,173" , Latitude -
03°31'54.387" e Altitude: 14,52 m); 221°36' e 12,74 m até o vértice CWAE-P-3580,
(Longitude: -53°28"14.447" , Latitude -03°31'54.697" e Altitude: 14,52 m); 187°47 e
102,65 m até o vértice CWAE-P-3581, (Longitude: -53°29'14.898" , Latitude -
03°31'58.008" o Alfitude: 14,92 m); 194°07" e 66,87 m até o vértice CWAE-P-3582,
(Longitude: -53°29'15.427" , Latitude -H3°32°00.119" e Altitude: 15,26 m); 187°44' e
78,30 m até o vértice CWAE-P-3583, (Longitude: -53°29'15.769" , Latitude -
03°32'02.645" e Altitude: 15,76 m); 231°03' e 32,54 m até o vértice CWAE-P-3584,
{Longitude: -53°29'16.589" , Latitude -03°32'03.311" ¢ Altitude: 15,61 m); CERCA:
deste, segue confrantande com Mat. 055E, 056E, 057E, 05BE, 059E, com os seguintes
azimutes e distAncias: 347%°43' e 1.904,19 m até o vértice AL5-M-10052, (Longitude: -
53°29'20.703" , Latitude -03°31'02.735" e Altitude: 40,41 m), 77°32' e 7.48580 maté o
vértice AL5-M-10051, (Longitude: -53°25'32.880" , Latitude -03°30"10.,152" e Altitude:
74,00 m); CERCA deste, segue com Mat. 055E, 056E, 057E, 058E, 059E,
com os seguintes azimutes e distancias: 74°16'e 20,30 m até o vértice CWAE-V-1755,
ponto inicial da descriglo deste perimetro.

{8) mbvel 2

Matrfcula: 6.702 do Unico Servigo de Registro de Imdveis de Uruara - PA
Area: 543,9087 hectares ' ,
NIRF: 0.776.995-4
0430360166400 -
CCIR: 55073407230 ‘ ' \
CAR: PA-1 504455-C822.1AB2.4899.4D65.860D.514D.1 8F8.5E78
: Inicla-se a descricio deste perimetro no vértice CWAE-V-
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1502, de {Longitude: -53°25'07.930", Latitude -03°31'62.003" e Altitude:
49.28 m); RIO; deste, segue confrontando com VICINAL DO KM 140, com o0s seguintes
azimutes e distancias: 133°28' e 6,29 m alé o vértice CWAE-V-1503, (Longitude: -
§3°25'07.782" , Latitude -03°31'52.144" e Altitude: 48,80 m); 138°13'e 1149 matéo
vértice CWAE-V-1504, (Longitude: -53°25'07.534" , Latitude -03°31'62.423" e Altituda:
49,00 m); 141°05' e 16,85 m até o vértice CWAE-V-1505, {Longitude;.-53°2507.191",
Latitude -03°31'52.850" e Altitude: 49,60 m}; 148°11' e 16,81 m até o vértice CWAE-V-
1506, (Longitude: -53°25'06.804" , Latitude -03°31'53.315" e Altilude: 49,98 m), 155°04"
e 16,79 m até o vértice CWAE-V-1507, (Longitude: -53°25'06.682°, Latitude -
03°31'53.814" e Altitude: 50,08 m); 156°58' & 15,78 m até o vértice CWAE-V-1508,
{Longitude: -53°25'06.482" , Latitude -03°31'54.287" ¢ Altitude: 49,80 m); 160°53' e
16,77 -m até o vértice CWAE-V-1509, (Longitude: -53°25'06.304" , Latitude -
03°31'54.803" e Altitude: 49,47 m); 161°15' e 17,09 m até o vértice CWAE-V-1510,
{Longitude: -53°25'06.126" , Latitude -03°31'55.330" e Altitude: 49,21 m); 164°30' e
15,94 m até o vertice CWAE-V-1511, (Longitude: -53°25'05.988" , Lalitude -
03°31'55.830" e Altitude: 49,09 m); 159°59' e 17,95 m até o vértice CWAE-V-1512,
(Longitude: -563°25'05.789" , Latitude -03°31'56.379" e Altitude: 49,27 m); 155°21' e
17,03 m até o vértice CWAE-V-1513, (Longitude: -53°25'05.559" , Latitude -
03°31'56.883" e Altitude: 49,40 m); 156°04' ¢ 11,79 m até o vértice CWAE-V-1514,
(Longitude: -53°25'05.404" , Latitude -03°31'57.234" e Altitude: 49,33 m), 157°33' e
1043 m até o vértice CWAE-V-1515, (Longitude: -53°25'05.275" ., Latitude -
03°31'57.548" e Altitude: 48,18 m); 160°49' e 10,80 m até o vértice CWAE-V-1516,
(Longitude: <63°25'05,159" , Latitude -03°31'57.883" e Altitude: 48,98 m); 161°10' e
11,20 m até o vérfice CWAE-V-1517, (Longitude: -53°25'05.041" , Latitude -
03°31'58.231" e Altitude: 48,58 m), 163°28' e 9,87 m até o vértice CWAE-V-1518,
(Longitude: -53°25'04.950", Latitude -03°31'58.539" Altitude: 48,37 m); 171°39'e 8,94
m até o vértice CWAE-V-1519, (Longitude: -53°25'04.908" , Latitude -03°31'58.827" e
Altitude: 48,33 m); 176°21' & 19,42 m até o vértice CWAE-V-1520, (Longitude: -
53°25'04.868"* , Latitude -03°31'59.458" e Altitude: 48,39 m); 170°47' e 23,71 m até o
vértice CWAE-V-1521, (Longitude: -53°25'04.745" , Latitude -03°32'00.220" e Altitude:
48,44 m); 165°46' e 25,61 m até o vértice CWAE-V-1522, (Longitude: -53°25'04.541",
Latitude -03°32'01.028" e Altitude: 48.92 m); 162°33' & 25,34 m até o vértice CWAE-V-
1523, (Longitude: -63°25'04.295" , Latitude -03°32'01.815" e Aftitude: 49,65 m); 160°49'
e 21,79 m alé o vértice CWAE-V-1524, (Longitude: -53°25'04.063" , Latitude -
03°32'02.485" & Altitude; 51,05 m); 162°58' e 20,14 m até o vértice CWAE-V-1525,
(Longitude: -53°25'03.872" , Latitude -03°32'03.112" e Aftitude: 52,33 m), 158°26" e
2047 m até o vértice CWAE-V-1526, (Longitude: -53°25'03.639" , Latitude -
03°32'03.736" e Altitude: 54,01 m); 160°19’ e 18,43 m até o vértice CWAE-V-1527,
{Longitude: -53°25'03.438" , Latitude -03°32'04.301" e Altitude: 56,37 m); 161°00' e
20,01 m até o vértice CWAE-V-1528, (Longitude: -§3°25'03.227" , Latitude -
03°32'04.917" e Altitude: 58,21 m); 161°46' @ 21,31 m até o véitice CWAE-V-1528,
{Longitude: -53°25'03.011" , Latitude -03°32'05.576" e Altitude: 59,85 m}, 163°23 e
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22,25 m até o vérice CWAE-V-1530, (Longitude: -53°25'02.805" , Latitude -
03°32'06.270° e Allitude: 61,83 m); 162°35' e 20,31 m até o vértice CWAE-V-1531,
{Longitude: -53°25'02.608" , Latitude -03°32'06.901" e Altitude: 63,80 m); 163°10" e
23,14 m até o vérlice CWAE-V-1532, {Longitude: -53°25'02.321%, Laltude -
03°32'07.622" ¢ Altitude: 65,55 m); 160°59' e 21,51 m até o vértice CWAE-V-1533,
(Longitude: -53°25'02.164" , Latitude -N3"32'08.284" ¢ Atitude: 67,6 in); 152746 e
18,97 m até o vértice CWAE-V-1534, (Longitude: -53°268'01.882" , Laiitude -
03°32'08.874" e Altitude: 69,64 m);, 162°33' e 17,71 m alé o vérlice CWAE-V-1535,
{Longitude: -53°25'01.810" , Latitude -03°32'00.424" e Altitude: 71,23 m); 162°49' ¢
15,79 m até o vértice CWAE-V-1536, (Longitude: -53°25'01.659" , Lafitude -
03°32'09.815" e Altitude: 72,34 m); 161°30' e 17,04 m até o vértice CWAE-V-1537,
{Longilude: -53°25'01.484" , Latitude -03°32'10.441" e Altitude: 72,80 m); 163°03 e
18,11 m até o vértice CWAE-V-1538, (Longitude: -53°25'01.313" , Latitude -
03°32'11.005" e Altitude: 72,08 m); 163°47" e 19,80 m até o vértice CWAE-V-1539,
{Longitude: -53°25'01.134" , Latitude -03°32'11.624" e Altitude: 71,08 m); 164°06 e
19,61 m até o vértice CWAE-V-1540, (Longitude: -53°25'00.960" , Latitude -
03°32'12.238" ¢ Aftitude: 69,06 m); 162°36' e 17,86 m até o vértice CWAE-V-1541,
{Longitude: -53°25'00.787" , Latitude -03°32'12.793" ¢ Altitude: 67.68 m); 161°42' e
2763 m até o vérice CWAE-V-1542, (Longitude: -53°25'00.506", Latitude -
03°32'13.647" e Altitude: 67,45 m), 161°22' e 32,48 m até o vértice CWAE-V-1543,
(Longitude: -53°25'00.170" , Latitude -03°32'14.649" e Altitude: 69,29 m); 162°14’ e
26,32 m até o vértice CWAE-V.1544, (Longitude: -53°24'59.910" , Latitude -
03°32'15.465" e Allitude: 70,49 m); 162°52' @ 21,60 m até o vérlice CWAE-V-1545,
(Lcngitude:'-53'24*59.704‘ Latitude -03°32'18.137" o Altitude: 70,61 m); 163°27" e
2493 m até o vértice CWAE-V-1 546, (Longitude: -53°24'59.474" , Latitude -
03°32'16.915" e Altitude: 70,71 m); 163°58' e 26,08 m até o vértice CWAE-V-1547,
(Longitude: -53°24'59.241", Latitude -03°32'17.731" e Altitude: 71,40 m); 164°51" e 23,98
m até o vértice CWAE-V-1548, (Longitude: -53°24'59.038" , Latitude -03°32'18.485% e
Altitude: 72,48 m); 168°35' e 18,02 m até o vértice CWAE-V-1548, (Longitude: -
£3°24'58.916" , Latitude -03°32'19.082" e Altitude: 74,73 m); 165°38' ¢ 19,78 m até o
vértice CWAE-V-1550, (Longitude: -53°24'58.757" , Latitude -03°32'19.716" e Altitude:
78,45 m); 150°26" ¢ 17,22 m até o vértice CWAE.V-1551, (Longitude: -53°24°58.561" ,
Latitude -03°32'20.241* e Altitude: 81,28 m); 159°32' e 17,31 m até o vértice CWAE-V-
1552, (Longhude: -53°24'58.365" , Latitude -03°32'20.769" e Altitude: 83,95 m), 161°36’
e 18,00 m até o vértice CWAE-V-1553, (Longitude: -53°24'568.181" , Latitude -
03°32°21.325" e Altitude: 86,39 m); 161°10' e 16,26 m até o vérlice CWAE-V-1554,
{Lonigitude: -53°24'58.011" , Latitude -03°32'21.826" o Altitude: 88,58 m); 163°06' e
16,80 m até o vérice CWAE-V-1555, (Longitude: -63°24'67.852" , Latitude -
03°32'22.352" e Altitude: 91,15 m); 163°18' e 17,73 m até o vértice CWAE.V-1556,
(Longitude: -53°24'57.687" , Latitude -03°32'22.905° e Altitude: 84,20 ), 163°23' e
16,64 m alé o vérlice CWAE-V-1557, (Longitude: -53°24'67.533", Latitude -
03°32'23.424° e Altitude: 96,60 m); 165°14" e 18,90 in até o vértice CWAE-V-1558,
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(Longitude: -53°24'57.377" , Latitude -03°32'24.019" e Altitude: 96,60 m); 162°50' e
2292 m alé o vérice CWAE.V.1559, (Longitude: -53°24'57.158" , Latitude -
03°32'24.732" e Altitude: 104,00 m); 166°02' e 17,53 m até o vértice CWAE-V-1560,
(Longitude; -53°24'57.021" , Latitude -03°32'25.286" e Altitude: 104,00 m), 163°32' ¢
16,28 m até o vértice CWAE-V-1561, (Longitude: -53°24'56.844" , Latitude -
03°32'25.888" ¢ Altitude: 108,87 m); 154°45' e 12,16 i até o vértice CWAE-V-1562,
(Longitude: -53°24'56.676" , Latitude -03°32'26.246" e Altitude: 110,04 m); 156°89 o
1532 m alé o vertice CWAE-V-1563, (Longitude: -53°24'66.482" , Latiude -
03°32'26.705" e Altitude: 111,66 m); 164°06' e 15,33 m até o vériice CWAE-V-1564,
{Longitude: -53°24'56,346" , Latitude -03°32'27.185" e Altitude: 113,25 m); 162716’ &
16,83 m até o vértice CWAE-V-1565. (Longitude: -53°24'56.180" , Latitude -
03°32'27.707" e Altitude: 114,89 m); 162°58" e 17,73 m até o vértice CWAE-V-1566,
{Longitude: -53°24'56.012" , Latitude -03°32'28.259" e Altitude: 116,23 m); 160°50" e
3752 m até o vértice CWAE-V-1567, (Longitude: -53°24'55.613" , Latitude -
03°32'29.413" e Altitude: 117,32 m); 164°46' e 7,64 m até o vértice CWAE-V-1568,
{Longitude: -53°24'65.548" , Latitude -03°3229.653" e Altitude: 117,47 m); 168°50" e
13,09 m até o vértice CWAE-V-1569, (Longitude; -53°24'565.466" , Latitude -
03°32'30.071% e Altitude: 117,47 m); 161°17' e 27,99 m até o vértice CWAE-V-1570,
(Longitude: -53°24'55.175" , Latitude -03°32'30.934" e Altitude: 116,75 m); 181°42' ¢
1446 m até o vértice CWAE-V-1571, (Longitude: -53°24'55.028" , Latitude -
03°32'31.381" e Altitude: 115,70 m); 164°15' e 9,67 m até o vértice CWAE-V-1572,
(Longitude: -53°24'54.943" , Latitude -03°32'31.684" & Altitude: 114,72 m); 165°11" e
1220 m até o vérice CWAE-V-1573, (Longitude: -53°24'54.842" , Latitude -
03°32'32.068" e Altitude: 112,55 m); 165°18' e 15,84 m até o vértice CWAE-V-1574,
(Longitude: -53°24'54.712" , Latitude -03°32'32.567" e Altitude: 108,72 m); 165°45' e
1456 m atd o vértice CWAE-V-1575, (Longitude: -53°24'54.596" , Latitude -
03°32'33.026" e Altitudé: 107,17 m); 162°34' e 15,87 m até o vértice CWAE-V-1576,
(Longitude: -53°24'54.442" , Latitude -03°32'33.518" e Altitude: 104,08 m); 163%47" o
12,83 m até o vérice CWAE-V-1577, (Longitude: -53°24'64.326" , Latitude -
03°32'33.920" e Altitude: 101,81 m); 161°12' e 12,46 m até o vértice CWAE-V-1578,
(Longitude: -53°24'54.196" , Latitude ~03°32'34.304" e Altitude: 100,65 m);, 164°20' e
1646 m até o vértice CWAE-V-1579, (Longitude: -53°24'54.052" , Latitude -
03°32'34.820" e Altitude: 99,97 m); 164°561' e 16,90 m até o vértice CWAE-V-1580,
{Longitude: -53°24'53.809" , Latitude -03°32'35.351" e Altitude: 99,63 m); 164°16' e
1560 m até o vértice CWAE-V-1581, (Longitude: -53°24'63.772" , Latitude -
03°32'35.840° e Altitude: 99,50 m); 163°22' ¢ 15,10.m até o vértice CWAE-V-1 582,
(Longltude: -53°24'53.632" , Latitude -03°32'36.311" e Altitude: 99,66 m), 16424’ o
14,35 m até o vértice CWAE-V-1583, (Longitude: -53°24'53.507" , Latitude -
03°32'36.761" e Altitude: 100,84 m); 164°41' e 15,89 m até o vértice CWAE-V-1584,
{Longitude; -53°24'63.371" , Latitude -03°32'37.260" e Altitude: 101,65 m); 162°06'-e
1547 m até o vértice CWAE-V.1585, (Longitude: -53°24'53,220* , Latitude -
03°32'37.730" e Altitude: 102,21 m); 164°30° e 14,44 m até o vértice CWAE-V-1586,
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(Longitude: -53°24'53.085" , Latitude -03°32'38.183" e Altitude: 103,39 m); 168°46" e
16,36 m até o vértice CWAE.V-1587, (Longitude: -53°24'53.001" , Latitude -
03°32'38.707" e Altitude: 104,44 m); 177°12" ¢ 15,81 m até o vértice CWAE-V-1588,
(Longitude: -53°24'52.976" , Latitude -03°32'39.221" e Altitude: 103,88 m); 183°46' e
13,61 m até o vértice CWAE-V-1589, (Longitude: -53°24'53.005" , Latitude - .
03°32°39.663" e Altitude: 102,22 m); 184°16" e 14,91 m até o vértice CWAE-V-1590, o
{Longitude: -53°24'53.041" , Latltude -03°32'40.147" e Aftitude: 99,75.m); 184°13 e '
1845 m até o verice CWAE-V-1591, (Longitude:. -53°24'53,085" , Latitude -
03°32'40.746" e Altitude: 96,44 m), 186°47" e 16,95 m até o vértice CWAE.V-1592,
{Longitude: -53°24'53.150" , Latitude -03°32'41.294" e Altitude: 94,51 m); 186°43' e
1580 m até o vértice CWAE-V-1593, (Longitude: -53°24'53.210" , Latitude -
03°32'41.805" e Altitude: 94,13 m); 188°49' e 13,86 m até o vértice CWAE-V-1584,
{Longitude: -53°24'53.279" , Latitude -03°32'42.251" e Altitude: 84,23 m); 180°32' e
12,81 m até o vértice CWAE-V-1595, (Longitude: -53°24'63.355" , Latitude -
03°32'42.661" e Altitude: 94,97 m); 196°02' e 18,08 m até o vértice CWAE-V-1536,
(Longitude: -53°24'53.499" , Latitude -03°32'43.164" e Altitude: 95,02 m); 185"31' e
16,69 m até o vérice CWAE.V.1597, (Longitude: -53°24'53,635" , Latitude -
03°32'43.856" e Altitude: 94,35 m); 193°19' e 20,23 m até o vértice CWAE-V-1598,
(Longitude: -53°24'53.786" , Latitude -03°32'44.297" e Altitude: 94,35 m);, 190°06' e
2393 m até o vérice CWAE-V-1599, (Longitude: -53°24'53.922" , Latitude -
03°32'45.064" e Altitude: 93,36 m); 190°10' e 12,23 m até o vértice CWAE-V-1600,
{Longitude: -53°24'563.992" , Latitude -03°32'45.456" e Altitude: 93,31 m), 180°30' e
16,75 ‘m até o vértice CWAE-V.1601, (Longitude: -53°24'54.001" , Latitude -
. 03°32'45.092" e Aftitude: 93,37 m); 184°47' e 15,54 m até o vértice CWAE-V-1602,
v (Longitude: -53°24'54.133" , Latitude -03°32'46.496" e Altitude: 93,67 m); 172°20' e
14,81 'm até o vértice CWAE-V-1603, (Longitude: -53°24'54.069" , Latitude -
03°32'46.974" e Altitude: 94,35 m); 154°15' e 18,69 m até o vértice CWAE-V-1604,
(Longitude: -53°24'53.806" , Latitude -03°32'47.522" e Altitude: 94,35 m); 144°27" ¢
3084 m até o vértice CWAE.V-1605, (Longitude: -53°24'63.225" , Latitude -
03°32'48.339" e Altitude: 95,77 m); 142°00' e 16,64 m até o vértice CWAE-V-1606,
{Longitude: -53°24'52.893" , Latitude 03°32'48.766" e Altitude: 96,38 m); 13549 e
16,79 m até o vértice CWAE-V-1607, (Longitude: -53°24'52.514" , Latitude -
03°32'49.158" & Aftitude: 97,58 m); 129°10' € 16,24 m até o vértice CWAE-V-1608,
(Longitude: -53°24'52.106" , Latitude -03°32'49.402" 6 Alttude: 98,65 m), 121°09" e
16,09 m até o vérice CWAE-V-1609, (Longitude: -53°24'51.660" , Latitude -
03°32'49.763" e Altitude: 100,08 m); 120°16' ¢ 18,33 m até o vértice CWAE-V-1610,
(Longitude: -53°24'51.147" , Latitude -03°32'50.064" e Altitude: 99,42 m); 123°35' e
17,27 m até o vértice CWAE-V-1611, (Longitude: -53°24'50.681" , Latitude -
03°32'50.375° e Altitude: 99,05 m); 127°03' e 16,36 m até o vertice CWAE-V-1612,
(Longitude: -53°24'50,258" , Latitude -03°32'50.696" e Altitude; 98,12 m), 120°18' e
17,31 m até o vértice CWAE-V-1613, {Longitude: -53°24'49.824" Latitude -
03°32'51.053" e Altitude: 99,36 m); 133°26' @ 18,45 m até o vértice CWAE-V-1614,
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(Longitude: -53°24'49.380" , Latitude -03°32'51.466" e Altitude: 99,11 m}; 139°34' e
16,47 m até o védice CWAE-V-1615, (Longitude: -53°24'49.044"  Lalitude -
03°32'51.874" e Allitude: 98,68 m); 143°13' ¢ 15,11 m até o vértice CWAE-V-16186,
(Longitude: -53°24'48.751" , Latitude -03°32'62.268" e Altitude: 98,46 m); 148°24' e
14,96 m até o vértice CWAE-V-1617, (Longitude: -53°24'48.497" Latitude -
03°32'62.683" o Altitude: 98,57 m); 151°57' e 13,85 m até o vértice- CWAE-V-1618,
(Longitude: -53°24'48.286" , Latitude -03°32'53.081" e Altitude: 99,06 m); 165°46" e
1391 m até o vértice CWAE-V-1618, (Longitude: -53°24'48.101" , Latitude -
03°32'53.494" e Altitude: 99,73 m); 154°34' ¢ 13,30 m até o vértice CWAE-V-1620,
(Longitude: -53°24'47.916" , Latitude -03°32'53,865" e Altitude: 100,23 m); 155°45' e
13,37 m até o vértice CWAE-V-1621, (Longitude: -53°24'47,738" , Latitude -
03°32'54.282" e Altitude: 99,66 m); 157°24' e 15,90 m até o vértice CWAE-V-1822,
{Longitude: -53°24'47.540" , Latitude -03°32'54.760" e Altitude: 98,17 m); 158°09 e
16,68 m até o vértice CWAE-V-1623, (Longitude: -53°24'47.339° , Latitude -
03°32'55.264" ¢ Altitude: 96,80 m); 159°02' e 15,79 m até o vértice CWAE-V-1624,
(Longitude: -53°24'47.156" , Latitude -03°32'55.744" o Altitude: 95,66 m); 159°27" e
14,69 m_até o vértice CWAE-V-1625, - (Longitude: -53°24'46.989" , Latitude -
03°32'66.162" e Aftitude: 94,41 m); 160°25' @ 14,83 m até o vértice CWAE-V-1626,
{Longitude: -53°24'46.828" , Latitude -03°32'56.647" e Altitude: 93,13 m), 156°24' e
1435 m atéd o vértice CWAE-V-1627, (Longitude: -53°24'46.642" , Latitude -
03°32'57.075" e Altitude: 82,31 m); 161°38' e 14,01’ mate o vértice CWAE-V-1628,
{Longitude: -53°24'46.499" , Latitude -03°3257.508" ¢ Alttude: 91,22 m); 165°22' ¢
18,70 m até o vértice CWAE-V:1629, (Longitude: -53°24'46.346" , Latitude -
03°32'58.097 e Altitude: 89,92 m); 166°12' e 2277 m até o vértice CWAE-V-1630,
{Longitude: -53°24'46.170" , Latitude -03°32'58.817" e Altitude: 89,27 m); 162°564" e
2699 m até o vértice CWAE-V-1631, (Longitude: -53°24'45.913" , Latitude -
03°32'59.657" e Altitude; 89,27 m); 147°34' e 31,88 m até o veértice CWAE-V-1632,
(Longitude: -53°24'45.359" , Latitude -03°33'00.533" e Altitude: 87,08 m); 148°38'e 9,78
m até o vértice CWAE-V-1633, (Longitude: -53°24'45.184" , Latitude -03°33'00.805" e
Altitude: 86,58 m); 153°29" e 9,06 m até o vertice CWAE-V-1634, (Longitude: -
53°24'45.063" , Latitude -03°33'01.069" e Altitude: 85,58 m); 168°26' e 1217 maté o
vértice CWAE-V-1635, (Longitude: -53°24'44.884" ; Latitude -03°33'01.457" e Altitude:
85,58 m); 156°23 e 6,17 m até o vértice CWAE-V-1 636, (Longitude: -53°24'44,.904" ,
Latitude -03°33'01.641" e Altitude: 85,58 m); 162°32' e 36,00 m até o vértice CWAE-V-
1637, (Longitude: -53°24'44 554" , Latitude -03°33'02.758" e Altitude: 85.58 m), 151°08"
e.24,84 m até o vértice CWAE-V-1638, (Longitude: -53°24'44,165" , Latitude -
03°33'03.467" e Altitude: 85,58 m); 144°51' @ 22:09 m até o vértice CWAE-V-1639,
{(Longitude; -53°24'43,753" , Latitude 03°33'04.055" e Atitude: 70,35 m), 147°34' e
16,92 m até o vértice CWAE-V-1640, (Longitude: -53°24'43.459" |, Latitude -
03°3304.520" o Altitude: 69,30 m); 144°23 e 16,17 m até o vértice CWAE.V-1641,
(Longitude: -53°24'43:154" , Latitude -03°33'04.948" e Altitude: 68,59 m); 151°48' e
1464 m alé o vértice CWAE.-V-1642, (Longitude: -53°24'42.930° , Latitude -
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03°33'05.368" e Altitude: 67,87 m); 161°04' e 17,41 m até o vértice CWAE-V-1643,
(Longitude: -53°24'42.747" , Latitude -03°33'05.904" e Altitude: 67,12 m), 1€3°26' e
20,03 m até o vértice CWAE-V-1644, (Longltude: -53°24'42,562" , Latitude -
03°33'06.529" e Altitude: 66,46 m); 160°01' e 18,53 m até o vértice CWAE-V-1645,
(Longitude: -53°24'42.357" , Latitude -03°33'07.096" e Altitude: 65,60 m). 157°22' e
17,80 m até o vértica CWAE-V-1646, (Longitude: -53°24'42.135" , Latitude -
03°33'07.631" ¢ Altitude; 65,10 m), 157°17" e 22,54 m até o vértice: CWAE-V-1647,
(Longitude: -53°24'41.853" , Latitude -03°33'08.308" e Altitude: 64.2¢ m); 148748 e
24,31 m até o vértice CWAE.V-1648, (Longitude: -53°24'41457" , Latitude -
03°33'08.992" e Altitude: 63,73 m); 143°34' ¢ 22,87 m até o vértice CWAE-V-1649,
(Longitude: -53°24'41.017" , Latitude -03°33'08.591" e Altitude: 63,16 m); 148°08' e
18,92 m até o vértice CWAE-V-1650, (Longitude: -53°24'40.693" , Lalitude -
03°33'10.114" ¢ Altitude; 62,44 m); 164°56' ¢ 11,52 m até o vértice CWAE-V-1651,
(Longitude: -53°24'40.596" , Latitude -03°33'10.476" ¢ Altitude: 62,18 m); 173%41' e
10,97 m até o vértice CWAE-V-1652, (Longitude: -53°24'40.557" , Letitude -
03°33'10.831" e Altitude: 62,70 m); 178°38' e 7,80 m até o vértice CWAE-V-1653,
(Longitude: -§3°24'40.551" , Latitude -03°33'11.085" e Altitude: 62,32 m); 183°08'e 7,32
m até o vértice CWAE-V-1654, (Longitude: -53°24'40.564" , Latitude -03°33'11.323" e
Altitude: 62,44 m); 191°26' e 9,81 m até o vértice CWAE-V-1655, {Longitude: -
53°24'40.627" , Latitude -03°33'11.636" e Altitude: 62,95 m); 203°13 e 10,33 maté o
vértice CWAE-V-1656, {Longitude: -53°24'40.759" , Latitude -03°33'11.945" e Altitude:
62,80 m): 205°52' 612,73 m alé o vértice CWAE-V-1657, (Longitude: -53°24'40.938" ,
Latitude -03°33'12.318" e Altitude: 62,43 m); 205°20' e 19,61 m até o vérlice CWAE-V-
1658, (Longitude: -53°24'41.211*, Latitude -03°33'12.895" e Altitude: 62,43 m); 196°32'
e 2839 m até o vértice CWAE-V-1659, (Longitude: -53°24'41.473" , Latitude -
03°33'13.781" e Altitude: 62,43 m); 192°18' e 2547 m até o vértice CWAE-V-1660,
(Longitude: -53°24'41.649" , Latitude .03°33'14.591" e Alfitude: 60,51 m); 18617 e
1548 m até o vértice CWAE-V-1661, (Longitude: -53°24'41.704" , Latitude -
03°33'15.002" o Altitude: 59,96 m); 178°48' e 17,73 m até o vértice CWAE-V-1662,
(Longitude: -53°24'41.692" , Latitude -03°33'15.669" e Altitude: 58,96 m), 170°37' e
1912 m até o vértice CWAE-V-1663, (Longitude: -53°24'41.591" . Latitude -
03°33'16.283" e Altitude: 58,79 m). 172°38" e 10,84 m até o vértice CWAE-V-1664,
{Longitude: -53°24'41.546" | Latitude -03°33'16.633" e Altitude: 58,57 m), 171°43' e
12,23 m até o vértice CWAE-V-1665, (Longitude: -53°24'41.489" Latitude -
03°33'17.027" e Altitude: 58,37 m); 163°04' ¢ 10,50 m até o vertice CWAE-V-1666,
{(Longitude: -53°24'41.390" , Latitude -03°33'17.354" ¢ Altiiude; 58,40 'm);, 164°45' e
10,57 m até o vértice CWAE-V-1867, (Longitude: -53°24'41.300" , Latitude -
03°33'17.686" € Altitude: 58,59 m); 167°16' e 71,76 m até o vértice CWAE-V-1868,
(Longitude: -53°24'40.788" , Latitude -03°33'19.965" e Altitude: 61,92 m); 167°47" e
1358 m até o vértice CWAE-V-1669, (Longitude; -53°24'40.695" , Latitude -
03°33'20.307° e Alitude: 61,92 m); 163°41' e 12,87 m até o vértice CWAE-V-1670,
(Longitude: -53°24'40.578" , Latitude -03°33'20.799% e Alttude: 64,33 m); 166°20' e 8,76
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m até o vértice CWAE-V-1671, (Longitude: -63°24'40.511" , Latitude -03°33'21.076" e
Altitude: 65,08 m), 167°28' e 8,40 m até o vértice CWAE-V-1672, (Longitude: -
53°24'40.452", Latitlude -03°33'21.343" e Allitude: 65,64 m); 169°43' e 10,21 maté o
vértice CWAE-V-1673, (Longitude: -53°24'40.393" , Latitude -03°33'21.670" e Altitude:
66,18 m); 170°16' e 14,24 m até o vértice CWAE-V-1674, (Longitude: -53°24'40.315",
Latitude -03°33'22.127" e Aftitude: 66,18 m); 169°04' e 17,58 m até-o vértice CWAE.V-
1675, (Longitude; -53°24'40.207", Latitude -03°33'22.689" e Altitude: 68,13 m}; 166°30'
e 10,45 m até o vértice CWAE.V.1676, (Longitude: -53°24'40.128" , Letitude -
03°33'23.020" e Altitude: 68,62 m); 167°59' e 10,24 m até o vértice CWAE-V-1677,
{Longitude: -53°24'40.059" , Latitude -03°33'23.346" e Altitude: 63,19 m); 169°36 e
14,02 m até o vértice CWAE-V-1678, (Longitude: -53°24'33.977" , Latitude -
03°33'23.795" e Altitude: 69,19 m); 166°44' ¢ 17,48 m até o vértice CWAE-V-1679,
(Longitude: -53°24'39.847" , Latitude -03°33'24.349" e Altitude: 70,74 m); 168°42' e
14,66 m até o vértice CWAE-V-1680, (Longitude: -53°24'38.754" , Latitude -
03°33'24 817" e Altitude: 70,74 m); 167°15' o 16,66 m até o vértice CWAE-V-1681,
(Longitude: -53°24'39.635" , Latitude -03°33'25.346" e Altitude: 73,44 m); 164°13'# 9,99
m até o vértice CWAE-V-1682, (Longitude: -53"24'39,547" , Latitude -03°33'25.659" ¢
Altitude: 74,48 m); 164°43' e 10,19 m até o vértice CWAE-V-1683, (Longitude: -
53°24'39.460" , Latitude -03°33'25.979" ¢ Altitude: 74,48 m), 161°47' e 18,56 m até o
vértice CWAE-V-1684, (Longitude: -53°24'39.272" , Latitude -03°33'26.553" e Altitude:
74,48 m); 163°13' e 25,57 m até o vértice CWAE-V-1685, (Longitude: -53"24'39.033",
Latitude -03°33'27.350" e Altitude: 75,25 m); 160°17' e 13,64 m até o vértice CWAE-V-
1686, (Longitude: -53°24'38.884" , Latitude -03°33'27.768" e Altitude: 75,07 mj, 163°01'
e 15,22 m até o vértice CWAE-V-1687, (Longitude: -53°24'38.740" , Latitude -
03°33'28.242" e Altitude: 74,53 m); 162°27" e 16,59 m até o vértice CWAE-V-1688,
(Longitude: -53°24'38.578" , Latitude -03°33'28.757" e Altitude: 73,85 m), 163°28'
1736 m até o vérice CWAE-V-1689, (Longitude: -53°24'38.418" , Latitude -
03°33'28.299" e Altitude: 73,50 m); 163°43' e 18,27 m até o vértice CWAE-V-1690,
{Longitude: -63°24'38.252" , Latitude -03°33'29.870" e Altitude: 73,24 m); 162°31' e
17,07 m até o vérice CWAE-V-1691, (Longitude: -53°24'38.086" , Latitude -
03°33'30.400" e Altitude: 73,14 m); 164°15' & 17,30 m até o vértice CWAE-V-1892,
(Longitude: -53°24'37.934" , Latitude -03°33'30.942" e Altitude: 72,91 m), 166°18' e
17,74 m até o vértice CWAE-V-1693, (Longitude: -53°24'37.798" , Latitude -
03°33'31.503" e Altitude: 72,81 m); 163°33" e 19,18 m até o vértice CWAE-V-1694,
(Longitude: -53°24'37.622" , Latitude -03°33'32.102" ¢ Altitude: 72,60 m); 163°30' ¢
1762 m alé o vértice CWAE-V-1695, (Longitude: -53°24'37.460" , Latitude -
03°33'32.652" e Altitude: 72,13 m); 163°57" @ 23,91 m até o vértice CWAE-V-1696,
{Longitude: -53°24'37.246" , Latitude -03°33'33.400 e Altitude: 72,13 m), 163°36" e
30,51 m até o vérice CWAE-V-1697, (Longitude: -53°24'38.967" . Latitude -
03°33'34.353" e Altitude: 70,71 m); 162°45' e 18,43 m até o vértice CWAE-V-1698,
{Longitude: -53°24'36.790" , Latitude -03°33'34.926" e Altitude: 70,17 m), 168°34' e
19,26 m até o vértice CWAE-V.1899, (Longitude: -53°24'36.645" , Latitude -

34



Docusign Envelope 10; BDO1EGER-3090-4865-80C4-A9B3E T COSTO2 1 : ¥

[

03°33'35.536" e Altitude: 69,75 m); 165°29' e 19,70 m até o vértice CWAE.V.1700,
{Longitude: -53°24'36.485" , Latitude -03°33'36,157" e Altitude: 69,55 m). 165°17" e
1848 m até o vértice CWAE-V-1701, (Longitude: -53°24'36.333" , Lalitude -
03°33'36.739" e Altitude; 69,57 m); 165°16' e 20,33 m até o vérice CWAE-V-1702,
{Longitude: -53°24'36.165" , Latitude -03°33'37.381" e Altitude: 69,65 m), 164°40° e
18,92 m até o vértice CWAE-V-1703, (Longitude: -53°24'36.003" , Latilude -
03°33'37.975" e Altitude: 69,91 m); 164°59' & 18,18 m até o vértice CWAE-V-1704,
(Longitude: -53°24'35.842" , Latitude -03°33'38.578" e Altitude: 70,18 m); 163714" e
19,38 m até o vértice CWAE.V.1705, (Longitude: -53°24'35.661" , Latitude -
03°33'30.182" e Altitude: 70.34 m); 165°01' e 18,16 m até o vértice CWAE-V-1706,
{Longitude: -53°24'35.509" , Latitude -03°33'38.753" e Altitude: 70,71 m), 165°52 e
20,11 m alé o vértice CWAE-V-1707, (Longitude: -53°24'35.350° , Latitude -
03°33'40.388" e Altitude: 71,05 m); 165°42' @ 17,24 m até o vértice CWAE-V-1708,
(Longitude: -53°24'35.212" , Latitude -03°33'40.932" e Altitude: 71,41 m), 164°13' e
1749 m até o vértice CWAE-V-1709, (Longitude: -53°24'35.058" , Latitude -
03°33'41.480" e Altitude: 71,07 m); 166°56' & 15,70 m até o vértice CWAE-V-1710,
(Longitude: -53°24'34.943" , Latitude -03°33'41.978" e Altitude: 69,79 m), 168°54' e
1509 m até o vértice CWAE.V-1711, (Longitude: -53°24'34.849" , Latitude -
03°33'42.460" e Altitude; 67,81 m); 164°48' e 1544 m até o vértice CWAE-V-1712,
(Longitude: -53°24'34.718" , Latitude -03°33'42.945" e Altitude: 65,65 m); 158°55' e
1637 m até o vértice CWAE-V.1713, (Longitude: -53°24'34.547" , Lafitude -
03°33'43.415" @ Altituda: 63,20 m); 162°27" e 15,46 m até o vértice CWAE-V-1714,
(Longitude: -53°24'34,396" , Latitude -03°33'43.895" e Altitude: 60,76 m); 163°59" e
2004 m até o vértice CWAE-V~1715. (Lonéitude: <83°24'34.217° |, Latitude -
03°33'44.522" e Altitude: 58,07 m); 163°07" e 24,56 m até o vértice CWAE-V-1716,
(Longitude: -53°24'33,986™, Latitude -03°33'45.287" e Altitude: 55,48 m), 161°04" e
15,03 m até o vértice CWAE-V-1717, (L'ongmide: -53°24'33.828" , Latitude -
03°33'45.750" e Altitude: 54,31 m); 161°43' e 9,45 m até o vértice CWAE-V-1718,
(Longitude: -53°24'33.732", Latitude -03°33'46.042" e Altitude: 53,71 m); 165°20' e 6,10
m até o vértice CWAE-V.1719, (Longitude: -53°24'33.682" , Latitude -03°33'46.234" &
Altitude: 53,71 m); 163°37" e 3,38 .m até o vértice CWAE-V-1720, (Longitude: -
53°24'33.651" , Latitude -03°33'46.340" e Altitude: 53,71 m); 164°48' e 9,20 m até o
vértice CWAE-V-1721, (Longitude: -53°24'33.573" , Latitude [03°33'46.629" ¢ Altitude:
53,76 m); 165°37' e 17,41 maté o vértice CWAE-V-1722, (Longitude: -53°24'33.433",
Latitude -03°33'47.178" e Altitude: 53,78 m); 164°20'e 17,44 maté o vérlice CWAE-V-
1723, (Longhtude: -53°24'33.282* , Latitude -03°33'47.725" e Altituce: 53,65 m); 168°40'
e 1729 m até o vértice CWAE-V-1724, (Longitude: -53°24'33.172° , Latitide -
03°33'48.277" e Altitude: 53,61 m); 166°25' e 15,77 m 8té o vértice CWAE-V-1725,
{Longitude: -53°24'33.052" , Latitude -03°33'48.776" e Altitude: 53,72 m); 16627 e
1542 m até o vértice CWAE-V-1726, (Longitude: -53°24'32,935" , Latitude -
03°33'40.264" e Altitude: 53,82 m); 166°51' ¢ 16,97 m até o vértice CWAEV-1727,
{Longitude: -53°24'32.810" , Latitude -03°33'49.802" e Altitude: 54,05 m). 165°56" o
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1792 m até o vértice CWAE-V-1728, (Longitude: -53°24'32.669" . Latitude -
03°33'50.368" e Altitude: 54,32 m); 166°44' @ 24,24 m até o vértice CWAE-V-1729,
{Longitude: -53°24'32.489" , Latitude -03°33'61.136" e Altitude: 54,32 m), 164°46" e
2637 'm até o vértice CWAE-V-1730, (Longitude: -53°24'32.273° . Latitude -
03°33'51.933" e Altitude: 55,28 m); 166°34' ¢ 18,35 m até o vértice CWAE-V-1731,
{Longitude: -53°24'32.135" , Latitude -03°33'62.514" e Altitude: 55,56 m), 167°22' ¢
17,38 m até o vértice CWAE-V-1732, {Longitude: -53°24'32.012" , Lafitude -
03°33'53.066" & Allitude: 55,92 m); 168°00' e 16,33 m até o vértice. CWAE-V-1733,
(Longitude: -53°24'31.902" , Latitude -03°33'53.586" e Altitude; 56,25 m); 16911 e
13.82 m até o vértice CWAE-V-1734, (Longitude: -53°24'31 818" , Latitude -
03°33'54.028" Altitude: 56,95 m); 166°55 e 13,37 m até o vértice CWAE-V-1735,
{Longitude: -53°24'31.720" , Latitude -03°33'54.452" ¢ Altitude: 57,80 m);, 167°48' e
1345 m até o vértice CWAE-V-1736, (Longitude; -53°24'31.828" . Latitude -
03°33'54.880" e Altitude: 59,35 m); 169°54' e 13,39 m até o vértice CWAE-V-1737,
(Longitude: -53°24'31.552" , Latitude -03°33'55.309" e Altitude: 60,87 m); 171°53 e
17,03 m até o vértice CWAE-V-1738, (Longitude: -53°24'31 A70" , Latitude -
03°33'65.887" e Altitude: 60,97 m); 166°58' e 27,81 m até o vértice CWAE-V-1739,
{Longitude: -53°24'31.267" , Latitude .03°33'56.769" e Altitude: 60,97 m), 164°31' e
2256 m até o vértice CWAE.V-1740, (Longitude: -53°24'31.072° , Latitude -
03°33'67.477" e Altitude: 65,88 m); 165°50' & 12,86 m até o vertice CWAE-V-1741,
(Longitude: -53°24'30.970" , Latitude -03°33'567.883" e Afitude: 66,48 m), 166°37' e
12,41 m até o vértice CWAE-V-1742, (Longitude: -53°24'30.877" . Latitude -
03°33'58.276" e Alitude; 66,97 m); 166°07' e 13,26 m até o vertice CWAE-V-1743,

(Longitude: -53°24'30.774" ; Latitude -03°33'58.695" e Altitude: 67,56 m); 165°12' e

1487 m até o vértice CWAE-V-1744, (Longitude: 53°24'30.651" , Latitude -
03°33'59.163" ¢ Altitude: 68,10 m); 165°24' & 14,95 m até o vértice CWAE-V-1745,
(Longitude: -53°24'30.529" , Latitude -03"33'59.634" e Altitude: 68,66 m); 166°14"
1363 m até o vértice CWAE-V-1746, (Longitude: -53°24'30.424" , Latitude -
03°34'00.065" e Altitude: 69,21 m); 165°49' e 13,24 m até o vértice CWAE-V-1747,
(Longitude: -53°24'30.319" , Latitude -03°34'00.483" e Altitude: 70,06 m); 166°14' ¢
12.87 m até o vértice CWAE-V-1748, (Longitude: -53°24'30.219" , Latitude -
03°34'00.893" e Altitude: 70,95 m); 167°15" e 21,00 m até o vértice CWAE-V-1748,
(Longitude: -53°24'30.069" , Latitude -03°34'01.560" e Altitude: 70,95 m); 164°42' e
2528 m até o vértice CWAE-V.1750, (Longitude: -53°24'29.863" , lLatitude -
03°34'02.354" e Altitude: 72,51 m); 163°15' & 15,11 m até o vértice CWAE-V-1751,
(Longitude: -53°24'29.712" , Latitude -03°34'02.825" & Alitude: 73,16 m); 160°58" e
1647 m até o vértice CWAE-V-1752, (Longitude: -53°24'29.538" , Latitude -
03°34'03.332" @ Altitude: 73,46 m); 160°48' & 13,14 m até o vértice CWAE-V-1753,
(Longitude: -53°24'29.398" , Latitude -03°34'03.736" e Altitude: 73,73 m); 158°42 ¢ 9,26
m até o vértice CWAE-V-1754, (Longitude: -53°24'29,289" , Latitude -03°34'04.017" e
Altitude: 73,73 m); CERCA, desls, segue confrontando com FAZENDA POUSADA
(SETOR NORTE GLEBA 52), comos seguintes azimutes e distancias: 254°06' e 14,70
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Latitude -03°33'46.688" e Altitude: 48,97 m); 290°27' e 58,44 m até o vértice CWAE-P-
2485, (Longitude: -53°24'48.747", Latitude -03°33'46.003" e Altitude: 51,03 m); 291°40'
e 1863 m até o vértice CWAE-P-2486, (Longitude: -53°24'49.308* , Latitude -
03°33'45.779" e Altitude: 50,75 m); 63°25' e 6,87 m até o vértice CWAE-P-2487,
(Longitude: -53°24'49.109" , Latitude 03°33'45.679" ¢ Altitude; 50,14 m), 303°06" e
6090 m alé o vértice CWAE-P-2488, (Longitude: -53°24'50.762", tatitude -
03°33'44.506" e Altitude: 52,61 m); 301°13' e 11,26 m até o vértice: CWAE-P-2489,
(Longitude: -53°24'51,074" , Latitude 03°33'44.406" e Altitude: 53,91 m); 279°45' e
16,85 m até o vértice CWAE-P-2490, (Longitude: J53°24'51.612" | Latitude -
03°33'44.313" e Altitude: 48,74 m); 357°34' e 8,76 m até o vértice CWAE-P-2491,
(Longitude: -53°24'51,624" , Latitude 03°33'44.028" e Allitude: 48,74 m), 313°40' e
16,86 m até o vérice CWAE-P-2482, (Longitude: 53°24'52,019" , Latitude -
03°33'43.649" e Altitude: 48,34 m); 31017 o 6341 m até o vertice CWAE-P-2493,
(Longitude: -53°24'53.586" , Latitude -03°33'42.314" e Altitude: 49,34 m); 279°42' e
55,39 m até6 o vértice CWAE-P-2484, (Longitude: -53°24'55.3565* , Latitude -
03°33'42.010" e Altitude: 49,30 m), 293°37' ¢ 475 m alé o vértica CWAE-P-2495,
(Longitude: -53°24'55.496" , Latitude .03°33'41.048" o Altitude: 48,84 m); 307°58 e
11,08 m até o vértice CWAE-P-2436, (Longitude: -53°24'56.779" , Latitude -
03°33'41.726" e Allitude: 48,84 m); 277°22 e 20,10 m até o vértice CWAE-P-2497,
(Longitude: -53°24'56.425" , Latitude -03°33'41.642" e Altitude: 48,84 m), 295°25 e
1445 m até o vértice CWAE-P-2498, (Longitude: -53°24'56.848", Latitude -
03°33'41.440" e Altitude: 49,05 m); 294°21 e 18,84 m até o vértice CWAE.-P-2498,
{Longitude: -53°24'57.404" , Latitude -03°33'41 187" e Altitude: 48,79 m); 282°41' ¢ 6,89
m até o vértice CWAE-P-2500, {Longitude: 53°24'57.625" , Latitude -03°33'41.137" e
Altitude: 48,05- m); 296*10' e 585 m até o vértice CWAE-P-2501, (Longitude: -
53°24'57.795" , Latitude -03°33'41.053" e Altitude: 48,97 m); 208°53" ¢ 11,00 m até o
vértice CWAE-P-2502, (Longitude: -53°24'58.107" , Latitude -03733'40.880" & Altitude:
48,97 m); 275°42' @ 26,24 m até o vertice CWAE:P-2503, (Longitude: -53°24'58.953" ,
Latitude -03°33'40.795" e Altitude: 49,27 m); 278°17" e 27.67 m até o vértice CWAE-P-
2504, (Longitude: -53°24'59.840" , Latitude 03°33'40.665" e Altitude: 50,18 m); 204°17"
& 34,50 m até o vértice CWAE-P-2505, (Longitude: -53°25'00.859" , Latitude -
03°33'40.203" e Altitude: 48,54 m); 302°23' ¢ 6,25 m até o vértice CWAE-P-25086,
(Longitude: -53°25'01.030" , Latitude -03°33'40.094" e Atitude: 48,54 m), 315°05 e
10,80 m até o vértice CWAE-P-2507, (Longitude: -53°25'01 277, Latitude -
03°33'30.845" e Alttude: 47,67 m); 302°43' e 20,18 m até o vértice CWAE-P-2508,
(Longitude: -53°25'01.827", Latitude -03°33'39.490" e Altitude: 49,74 m); 285°06 € 24,52
m até o vértice CWAE-P-2509. (Longitude: .53°25'02.594" , Latitude -03°33'39.282" e
Altitude: 51,67 m); 261°00' e 24,18 m até o vértice CWAE-P-2510, (Longitude: -
53°25'03.268" , Latitude -03°33'39.405" o Altitude: 52,94 m); 270°58 e 96,40 m até 0
vértice CWAE-P-2511, (Longitude: .53°2506.491" , Latitude -03'33'39.352" e Altitude:
48,34 m); 251°35' e 19,16 m até o vértice CWAE-P:2512, (Longitude: -53°25'07.080" ,
Latitude -03°33'39.548" e Altitude: 48,43 m); 284°15' e 14,84 m até o vértice CWAE-P-
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2513, (Longitude: -53°25'07.546" , Latitude -03°33'38.430" e Altitude: 49,78 m); 310°04'
e 6,25 m até o vértice CWAE-P-2514, (Longitude: -53°25'07.701" , Latitude -
03°33'39.299" e Altitude: 50,13 m); 279°46" e 17,91 m até o vértice CWAE-P-2515,
(Longitude: -53°25'08.273", Latitude -03°33'38.200" e Altitude: 47,83 m); 282°06' € 7,32
m até o vértice CWAE-P-2516, (Longitude: -53°25'08.505" , Latitude -03°33'38.150" e
Altitude: 47,83 m); 289°23' e 18,78 m até o vértice CWAE-P-2517, (Longitude; -
53°25'00.078" , Latitude -03°33'38.947* e Altitude: 48,75 m); 318°20% ¢ 5,30 m até o
vértice CWAE-P-2518, (Longitude: -53°2509.191" , Latitude -03°33'38.816" e Altitude:
48,42 m); 290°17" e 34,45 m até o vértice CWAE-P-2519, (Longitude: -53°25'10,238" ,
Latitude -03°33'38.427" e Altitude: 51,39 m); 301°10' e 36,72 m até o vértice CWAE-P-

2520, (Longitude: -53°25'11.256" , Latitude -03°33'37.808" e Altitude: 54,73 m);, 312°46'
" @ 49,70 m até o vértice CWAE.P-2521, (Longitude: -53°25'12.438" , Latitude -
03°33'36.709" e Altitude: 54,73 m); 321°20' @ 48,66 m até o vértice CWAE-P-2522,
(Longitude: -53°25'13.423" , Latitude -03°33'35.472" e Altitude: 52,81 m), 323°04' e
30,36 m até o vérice CWAE-P-2523, (Longitude: -53°25'14.014", Latitude -
03°33'34.682" e Altitude: 50,41 m); 329°56' ¢ 30,13 m até o vértice CWAE-P-2524,
(Longitude: -53°25'14,503" , Latitude -03°33'33.833" e Altitude: 48,11 m); 325°0% e
4317 m até o vértice CWAE-P-2525, (Longitude: -53°25'15.304" . Latitude -
03°33'32.681" @ Altitude: 48,11 m); 318°22' e 45,82 m até o vérlice CWAE-P-2526,
(Longitude: -53°25'16.290" , Latitude -03°33'31.566" e Altitude: 47,18 m);, 326"13 e
58,01 m até o vértice CWAE-P-2527, (Longitude: -53°25'17.353" , Latitude -
03°33'25.969” e Altitude: 48,10 m}; 331°28' e 8,53 m até o vértice CWAE-P-2528,
(Longitude: -53°25'17.485" , Latitude -03°33'20.725" e Altitude: 48,21 m); 328°40' e
1888 m até o vértice CWAE-P-2520, (Longitude: -53°25'17.803" , Latitude -
03°33'29.200" e Altitude: 48,21 m); 343°57' ¢ 9,49 m até o vértice CWAE-F-2530,
(lmg}mdei -53°25'17.888" , Latitude -03°33'28.903" e Altitude: 48,26 m); 337°01 e
14,78 m até o vérice CWAE-P-2531, (Longitude: -53°25'18.075" , Latitude -
03°33'28.460" e Altitude: 48,20 m); 328°22' ¢ 12,12 m até o véitice CWAE-P-2532,
(Longitude: -53°25'18.281", Latitude -03°33'28.124" e Altitude: 48,19 m); 61"41' ¢ 19,49
m até o vértice CWAE-P-2533, (Longitude: -53°25'17.725" , Latitude 103°33'27.823" e
Altitude: 48,23 m); 276°43' o 24,39 m até o vértice CWAE-P-2534, (Longitude: -
53°25'18.510" , Latitude -03°33'27.730" e Aititude: 48,23 m); 33447 e 11,52 maté o
vértice CWAE-P.2535, (Longitude: -53°25'18.672" , Latitude -0 ©33'27.392" e Altitude:
48,23 m); 318°52' e 2548 maté o vértice CWAE-P-2538, (Longitude: -53°25'19.215"
Latitude -03°33'26.767" e Altituds: 48,20 m); 326°49' e 12,28 m até o vértice CWAE-P-
2537, {Longitude: -53°25'19.433", Latitude -0333'26.432" e Alfitude: 48,26 m), 335°42'
e 14,63 m até o vértice CWAE-P-2538, (Longitude: -53°25'19.628" , Latitude -
03°33'25.998" e Altitude: 48,20 m); 338°58' e 9,38 m até o vértice CWAEP-2539,
(Longitude: -53°25'19.737", Latitude .03°33'25.713" e Altitude; 48,22 m); 340°01' ¢ 6,86
‘m até o vértice CWAE-P-2540, (Longitude: -53"25" 9.813" , Latitude -03°33'25.503" e
Altitude: 48,20 m); 340°05' e 23,20 m até o vértice CWAE-P-2541. (Longitude: -
53°25'20.089" . Latitude -03°33'24.793" e Altitude: 48.20 m), 356°22" e 16,50 m até 0
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vértice CWAE-P-2542, (Longitude: -§3°25'20.103" , Latitude -03°33'24.254" e Altitude:
48,23 m); 09°35' e 2,77 m até o vértice CWAE-P-2543, (Longitude: -53°25'20.088" ,
Latitude -03°33'24.165" e Altitude: 48,23 m); 16°55' e 9,86 m até o vértice CWAE-P-
2544, {Longitude: -53°25'19.995" , Latitude -03°33'23.858" e Altitude: 48,23 m); 353°16'
e 13,18 m até o vértice CWAE-P-2545, (Longitude: -53°26'20.045" , Latitude -
03°33'23.432" e Altitude: 48,25 m); 353°32' ¢ 10,70 m até o vértice CWAE-P-2546,
{Longitude: -53°25'20.084" , Latitude -03°33'23.086" e Altitude: 48,25 m); 323°34' e
2370 m até o vértice CWAE-P-2547, (Longitude: -53°25'20.540° |, Latitude -
03°33'22.465" e Altitude: 47,44 m); 266°45' ¢ 42,35 m até o vértice CWAE-P-2548,
{Longitude: -53°25'21.910", Latitude -03°33'22,543" e Altitude: 47,44 m); 244°21' e 7,67
m até o vértice CWAE-P-2549, (Longitude: -53°25%22.1347 Latitude -03°3322.651" e
Altitude: 48,21 mj); 254°20" e 10,13 m alé o vértice CWAE-P-2550, (Longitude: -
§3°25'22.450" , Latitude -03°33'22.740" e Altitude: 48,18 m); 260°10" e 14,03 m até o
vértice CWAE-P-2551, (Longitude: -53°25'22.898" , Latitude -03°33'22.818" e Altitude:
48,19 mY; 269°50" e 53,55 m até o vértice CWAE-P-2552, (Longitude: -53°25'24.633" ,
Latitude -03°33'22.823" e Altitude: 48,18 m); 288°13' e 3,17 m até o vértice CWAE-P-
2553, (Longitude: -53°25'24.730", Latitude -03°33'22.789" e Altitude: 48,18 m); 297°03'
e 932 m até o vértice CWAE-P-2554, (Longitude: -53°25'24.989" , Latitude -
03°33'22.651" e Altitude: 48,22 m); 297°53' e 18,12 m até o vértice CWAE-P-2555,
(Longitude: -53°25'25.518" , Latitude -03°33'22.375" e Alttude: 49.07 m). 303°52 e
13,83 m aé o vérice CWAE-P-2556, (Longitude: -53°25'25.890" , Latitude -
03°33'22.124* ¢ Altitude: 49,23 m);, 325°15' e 8,45 m até o vértice ‘CWAE-P-2557,
(Longitude: -53°2526.046" , Latitude -03°373'21.898" e Altilude: 48,84 m); 342°21'e 3,87
m até o vértice CWAE-P.2558, (Longitude: -53°25'26,084" , Latitude -03°33'21.778" e
Altitude: 48,93 m); 02°16' e 3,90 m até o vértice CWAE-P-2559, (Longitude: -
53°25'26.079" , Latitude -03°33'21.651" e Altitude: 48,97 m); 11°28' e 1505 m até o
vértice CWAE-P-2560, (Longitude: -53°25'25.982" , Latitude -03°33'21.171" e Altitude:
48,27 m); 20°08' e 8,60 m até o vértice CWAE-P-2561, (Lohgitude: -53°25'25.886" ,
Latitude -03°33'20.908" e Altitude: 48,18 m); 34°36" & 19,18 m até o vértice CWAE-P-
2562, (Longitude: -53°25'25.533" , Latitude -03°33'20.394" e Altitude: 49,77 m), 45°25
e 39,43 m até o vértice CWAE-P-2563, (Longitude: -53°26'24.623" , Latitude -
03°33'19.493" e Altitude: 44,98 m); 41°56' e 11,36 m até o vertice CWAE-P-2564,
{Longitude: -53°25'24.377", Latitude -03°33'16.218" e Altitude: 47,84 m), 42°10' e 22,80
m até o vértice CWAE-P-2565, (Longitude: -53°25'23.881" , Latitude -03°33'18.668" ¢
Altitude: 49,77 m); 21°16° e 11,57 m até o vértice CWAE-P-2566, (Longitude: -
53°26'23.745"., Latitude -03°33'18.317" e Altitude: 55,58 m), 44°23' ¢ 28,41 m até o
vértice CWAE-P-2567, (Longitude: -53°25'23.101%, Latitude <03°33'17.656" ¢ Altitude:
48,37 m), 26°45 e 9,80 m até o vértice CWAE-P-2568, {Longitude: -53°25'22.958" ,
Latitude -03°33'17.371" e Altitude: 47,98 m); 43°26' @ 4,44 m até o veértice CWAE-P-
2569, (Longitude: -53°25'22.859" , Latitude -03°33'17.268" e Altitude: 47,98 m), 74°00'
e 22.19 m até o vértice CWAE-P-2570, {(Longitude: 53°258'22.168" , Latitude -
03°33'17.067" e Altitude: 46,61 m); 83°46' e 7,36 m até o vértice CWAE-P-2571,
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(Longitude: -53°25'21.831", Latitude -03°33'17.041" e Altitude: 47,99 m); 71°58' ¢ 31,58
m até o vértice CWAE-P-2572, (Longitude: -53°25'20.958" , Latitude -03°33'16.723" e
Altitude: 48,26 m);, 54°50' e 14,98 m até o vértice CWAE-P-2573, (Longitude: -
53°25'20.561" , Latitude -03°33'16.442° e Altitude: 50,55 m); 28°32' & 28,20 m até 0
vértice CWAE-P-2574, (Longitude: -53°25'20.123” , Latitude -03°33'15.633" e Altitude:
48,96 m); 12°47' e 83,53 m até o vértica CWAE-P-2575, (Longitude: —»&3‘25‘19.524" 5
Latitude -03°33'12.981" 2 Altitude: 48,79 m); 17°02' e 36,56 m até o vértice CWAE-P-
2576, (Longitude: -53°25'19.177" , Latitude -03°33'11.843" ¢ Altitude: 48,15 m); 08°06'
e 26,32 m até o vértice CWAE-P-2577, (Longitude: -53°25'18.042" . Latitude -
03°33'10.987" e Altitude: 48,65 m); 356°49" e 26,18 m até o vértice CWAE-P-2578,
{Longitude: -53°25'19.089" , Latitude -03°33'10,146" e Altitude: 48,21 m); 35517 e
2521 m até o vértice CWAE-P-2578, (Longitude: -53°25'18.156" , Latitude -
03°33'09.328° e Aftitude: 48,36 m), 356°31' e 18,86 m até o vértice CWAE-P-2580,
(Longitude: -53°25'19.193" , Latitude -03°33'08.715" e Altitude: 47,96 m); 346°13' e
13,22 m alé o vértice CWAE-P-2581, (Longitude: -53°25'19.285" , Latitude -
03°33'08.297" e Altitude: 48,02 m); 326°47" e 15,38 m até o vértice CWAE-P-2582,
{Longitude: -53°25'19,568" , Latitude -03°33'07.878" e Altitude: 48,02 m); 274°32' e
2085 m até o vértice CWAE-P-2583, (Longitude: -53°25'20.532" , Lstitude -
03°33'07.801" @ Aftitude: 49,24 m); 288°21' e 38,83 m até o vértice CWAE-P-2584,
{Longitude: -53°25'21.726" , Latitude -03°33'07.403" e Altitude: 46,30 m); 309°11' ¢
80,16 'm até o vérice CWAE-P-2585 (Longitude: -53°2523.990" , Latitude -
03°33'05.548" e Altitude: 46,26 m); 326°21° @ 16,49 m até o vénice CWAE-P-2586,
(Longitude: -53°26'24.286" , Latitude -03°33'05.101" e Altilude: 47,10-m), 311*11" e
22,15 m .até o vértice CWAE.-P-2587, (Longitude: -53°2524.826" , Latitude -
03°33'04.626" e Altitude: 47,38 m); 311°52' e 31,75 m até o vértice CWAE-P-2588,
{Longitude: -53°25'25.592" , Latitude -03°33'03.936" e Altitude: 47,38 m); 322°08' ¢
§6,72 m até o vétice CWAE-P.2589, (Longitude: +53°25'26.720" , Latitude -
03°33'02.478" e Altitude: 47,64 m); 329°23' e 50,86 m até o vértice CWAE-P-2590,
(Longitude: -53°25'27.559" , Latitude -03°33'01.053" e Altitude: 47,82 m); 331°32 e
11,08 m até o vértice CWAE-P-2591, (Longitude: -53°2527.730" . Latitude -
03°33'00.736" e Altitude: 47,60 m); 329°49' e 54,11 m até o vénice CWAE-P-2592,
{Longitude: -53°25'28.611" , Latitude W03°32'50,213" e Altitude: 47,12 m); 337°12' e
2182 m até o vértice CWAE-P-2593, (Longitude: -53°25'28.885", Latitude -
03°32'58.558" e Altitude: 47,12 m); 339°54° ¢ 15,90 m até o vértice CWAE-P-2594,
(Longitude: -53°25'29.062" , Latitude -03°32'68.072" e Altitude: 47,14 m);, 338°18- e
10,78 m até o vérico CWAE-P-2535, (Longitude: -53°25'29.181" , Latitude - -
03°32'57.746" e Altitude: 47,14 m); 340°44' ¢ 9,73 m até o vértice CWAE-P-2896,
(Longitude: -53°256'29,285" - Latitude -03°32' 7.447" e Altitude: 47,12 m}; 342°53' ¢
11,12 m até o vértice CWAE-P-2597, (Longitude: -53°2528.401" , Latitude -
03°32'57.101" e Altitude: 47,14 m); 325°34' e 23,53 m até o vértice CWAE-P-2598,
(Longitude: -53°25'29.832" , Latitude -03°32'56.469" e Altitude: 47,13 m); 327°40' e
10,22 m até o vérice CWAE-P-2599, (Longitude: -53°2530.0097 , Latitude -
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03°32'56.188" & Alttude: 47,13 m); 319°29' e 10,26 m até o vértice CWAE-P-2600,
{Longitude: -53°25'30.225" | Latitude -03°32'55.934" e Altitude. 47,13 m), 290°58' e
16,89 m até o vértice CWAE-P-2601, (Longitude: -53°25'30.739" , Latitude -
03°32'65.736" e Aftitude: 46,80 m); 246°04' e 25,71 m até o vértice CWAE-P-2602,
{Longitude: -53°25'31.517", Latitude -03°32'56.035" e Altitude: 46,99 m); 253°46' ¢ 9,45
m até o vértice CWAE-P.2603, {Longitude: -53°26'31.811" , Latitude503°32'56.121" e
Altitude: 46,99 m); 244°56' e 23,64 m até o vértice CWAE-P-2604. {Longitude: -
53°25'32.505" , Latitude -03°32'56.447" e Altitude: 46,99 m), 235°12' e 9,21 m até o
vértice CWAE-P-2605, (Longitude: -53°25'32.750" , Latitude -03°32'56.618" e Altitude:
47,92 m); 272°17" e 2,32 m até o vértice CWAE-P-2606, {Longitude: -53°25'32.825" ,
Latitude -03°32'56.615" e Altitude: 47,92 m); 284°23' e 63,81 m até o vértice CWAE-P-
© 2607, {Longitude: -53°25'34,708" , Latitude -03°32'55.757" e Altitude: 49,79 m); 308°28"
e 7,45 m até o vértice CWAE-P-2608, (Longitude: -53°25'34.897", Latitude -
03°32'55.606" e Altitude: 49,79 m); 286°03' e 31,09 m até o vértice CWAE-P-2609,
{Longitude: -53°25'35.865" , Latitude -03°32'55.326" e Altitude: 49,79 m); 242°43' ¢
4417 m até o vértice CWAE-P-2610, (Longitude: -53"25'37.137* , Latiude -
03°32'65.985" o Altitude: 45,59 m); 237°42' e 24,32 m até o vértice CWAE-P-2611,
(Longitude: <53°25'37.803" , Latitude 03°32'56.408" e Altitude: 47,11 m); 244°58" ¢
10,97 m até o vértice CWAE-P-2612, (Longitude: -53°25'38.125" , Latitude -
03°32'56.550" e Altitude: 47,11 m); 280°04' e 16,68 m até o vertice CWAE-P-2613,
{Longitude: -53°25'38.857" , Latitude -03°32'56.464" e Altitude: 47,11 m); 230°00" e
14,10 m" até -0 vértice CWAE-P-2614, (Longitude: -53°25'38.007" , Latitude -
03°32'56.758" e Altitude: 47,10 m); 195°04' e 8,91 m até o vértice CWAE-P-2615,
{Longitude: -53°25'39.082" , Latitude -03°32'57.039" e Altitude: 47,10 m); 127°48' e 7,11
m até o vértice CWAE-P-2616, (Longitude: -53°25'38.900" , Latitude -03°32'57.181" e
Altitude: 47,05 m); 143°53' e 9,85 m até o vértice CWAE-P-2617, (Longitude: -
53°25'38.712" , Latitude -03°32'57.440" e Altitude: 47,06 m), 145°42' e 1238 maté o
vértice CWAE-P-2618, {Longitude: -53°25'38.486" , Latitude -03°32'57.773" e Altitude:
47,01 m); 159°46' e 4,55 m até o vértice CWAE-P-2619, (Longitude: -53°25'38.435" ,
Latitude -03°32'67.912" o Altitude: 47,01 .m); 187°28'e 3,31 maté o vértice CWAE-P-
2620, (Longitude: -53°25'38.449" , Latitude -03°32'68.019" e Altitude: 46,99 m); 217°22
e 1,93 m alé o vérnice CWAE-P-2621, (Longitude: -53°25'38.487° , Latitude -
03°32'58.069" e Altitude: 46,99 m); 239'04' e 7,05 m até o vértice CWAE-P-2622,
(Longitude; -53°25'38.683" , Latitude -03°32'58.187" e Altitude: 46,87 m); 25009 e
13,30 m até o vértice CWAE-P-2623, (Longitude: -53°25'39.091" |, Lafitude -
03°32'58.335" e Altitude: 47,02 m); 257°21' ¢ 8,98 m até o vértice CWAE-P-2624,
{Longitude; .53°25'39.375" , Latitude -03°32'58.399" e Altitude: 47,03 'm), 245°28' e
23,75 m até o vértice’ CWAE-P-2625, (Longitude: -53°25'40.075" , latitude -
03°32'58.720" e Altitude: 46,93 m), 251°56' e 14,57 m _até o vértice CWAE-P-2626,
{Longitude: -53°25'40.524" . Latitude -03°32'58.867" ¢ Altitude: 46,94 m); 258°45 e
2489 m até o vértice CWAE-P-2627, {Longitude: -53°25'41.315" , L.atitude - -
03°32'50.025" e Altitude: 46,60 m), 246°31" e 1588 m até o vértice CWAE-P-2628,
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{Longitude: -53°25'41.787", Latitude -03°32'59.231" e Altitude: 46,60 m); 294°40" e 8,83
m até o vértice CWAE-P-2629, (Longitude: -53°25'42.047" , Latitude -03°32'58.111" e
Altitude: 4645 m); 317°27' e 0,50 m até o vértice CWAE-P-2630, (Longitude: -
53°25'42.058" . Latitude -03°32'59.099" e Altitude: 46,45 m); 327°26' e 3,10 m aé o
vértice CWAE-P-2631, (Longitude: -53°25'42,112" , Latitude -03°32'59.014" e Altitude:
48.45 m); 09°59' e 3,02 m até o vértice CWAE-P-2632, (Longitude: -$3°25'42.085" ,
Latitude -03°32'58.917" e Altitude: 46,45 m); 39°24’ e 22,80 m até o vértice CWAE-P-
2633, (Longitude: -53°25'41.624" , Latitude 03°32'568.341" @ Altitude: 46,45 m), 19°01
e 26,12 m até o vértice CWAE.P-2634, (Longitude: -53°25'41.348" , Latitude -
03°32'57.537" e Altitude: 47,18 m); 345°30' e 8,88 m até o vértice CWAE-P.2635,
{Longltude: -53°25'41.420" , Latitude -03°32'57.257" ¢ ARitude: 46,48 m); 356°45" e 4,82
m até o vértice CWAE-P-2636, (Longitude: -53°25'41.429" , Latitude -03°32'57.097" ¢
Alfitude; 46,21 m); 359°25' e 6,24 m até o vértice CWAE-P-2637, {Longitude: -
53°25'41.431" , Latitude -03°32'566.894" e Altitude: 46,42 m); 354°46'e 11,51 m até o
vértice CWAE-P-2638, (Longltude: -53°25'41.465" , Latitude -03°32'66.521" e Altitude:
46,49 m); 344°35' e 14,18 m até o vértice CWAE-P-2638, {Longitude: -53°25'41.587" ,
L atitude -03°32'56.076" e Altitude: 47,35 m); 323°40' & 25,16 m até o vértice CWAE-P-
2640, (Longitude: -53°25'42.070" , Latitude -03°32'55.416" s Altitude: 47,35 m); 313°22'
e 20,13 m até o vértice CWAE-P-2641, (Longitude: -53°25'42.544" , Latitude -
03°32'64.966" e Altitude: 46,74 m); 290°04' e 56,82 m até o vértice CWAE-P-2642,
{Longitude: -53°25'44.273" , Latitude -03°32'54.331" ¢é Altitude; 47,67 m); 288°51" e
2394 m até o vérice CWAE-P-2643, (Longitude: -53°25'45.007" , Latitude -
03°32'64.079" e Altitude; 47,64 m); 281°30' e 14,02 m até o vérice CWAE-P-2644,
(Longitude: -53°25'45.452" | Latitude -03°32'53.988" e Altitude: 48,31 ni); 254°09' e
‘28.01 m até o veértice CWAE-P-2645, (Longitude: .53°25'46.325" , Latitude -
'03"32'54.237" e Altitude: 47,83 m); 223°18' e 19,08 m até o vértice CWAE-P-2646,
{Longitude: -53°25'46.748" , Latitude -03°32'54.689" e Altitude: 46,36 m), 238°36" e
2795 m até o vétice CWAE-P-2647, (Longitude: -53°25'47.522" , Latitude -
03°32'55.163" e Altitude: 46,53 m); 243°35' @ 20,09 m até o vértice CWAE-P-2648,
{Longitude: -53°25'48.106%, Latitude 103°32'55.454" e Altitude: 45,90 m); 234°59' € 28,50
m até o vértice CWAE-P-2649, (Longitude: -53°25'48.888" , Latitude -03°32'56.005" e
Altitude: 45,36 m); 227°01' e 16,45 m alé o vértice CWAE-P-2650, (Longitude: -
53°25'49.278" , Latitude -03°32'56.370" e Altitude: 45,36 m); 245°58' € 36,53 m alé o
vértice CWAE-P-2651, (Longitude: -63°26'60.358" Latitude -03°32'56.854" e Altitude:
46,97 m); 241°10' e 16,31 m até o vértice CWAE-P-2652, {Longitude: -53°25'50.822" ,
Latitude -03°32'57.110" e Altitude: 41,98 m}); 261°10' @ 4,81 m até o vértice CWAE-P-
2653, (Longitude: -53°25'50.976" , Latitude -03°32'57.134" e Altitude: 41,70 m), 284°08'
e 2855 m até o vértice CWAE-P-2654, (Longitude: -53°25'54.873" , Latitude -
03°32'56.907* e Altitude: 46,11 m); 280°35' e 29,92 m alé o vértice CWAE.P-2655,
(Longitude: -53°25'62.826" , Latitude -03°32'56.728" e Altitude: 46,11 m); 266°31' e
50,12 m até o vértice CWAE.P-2656, (Longituds: .53°25'54 447" , Latitude -
03°32'56.827° e Altitude: 47,12 m); 218°65' e 2,01 m até_o védice CWAE-P-2657,
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(Longitude: -53°25'54.488" , Latitude -03°32'56.878" e Altitude: 47,12 m), 240°15' e
1201 m até o vértice CWAE.P.2658, (Longitude: -53°25'54.826" , Latitude -
03°32'57.072" e Alitude: 45,98 m); 261°14' e 4,84 m até o vértice CWAE-P-2659,
{Longitude: -53°25'54.981" , Latitude -03°32'57.096" ¢ Altitude: 46,88 m), 272°55' e 0,59
m até o vértice CWAE-P-2660, (Longitude: -53°25'55.000" , Latitude -03°32'57 095" e
Altitude: 46,98 m); 279°51' e 14,35 m até o vérice CWAE-P-2661, (Longilude: -
53°25'65.458" , Latitude -03°32'57.015" e Aftitude: 47,00 m); 272°05%e 503 m até o
vértice CWAE-P-2662, (Longitude: -53°25'55.621" , Latitude -03°32'57.009" e Altitude:
46,93 m); 276°29' e 544 m até o vértice CWAE-P-2663, (Longitude: -53°25'65.766",
Latitude -03°32'56.989" e Altitude: 47,73 m); 305°56' & 3,08 m até o vértice CWAE-P-
2664, (Longitude: -53°25'55.877" , Latitude -03°32'56.930" e Altitude: 47.73 m), 338°25'
e 8,98 m até o vértica CWAE-P-2665, (Longitude: -53°25'565.984" | Latitude -
03°32'56.658" e Altitude: 44,25 m); 21°31' e 39,79 m até o vértice CWAE-P-2666,
{Longitude: -53°25'55.511" , Latitude -03°32'55.453" e Altitude: 47,00 m); 40°29" e 20,44
m até o vértice CWAE-P-2667, (Longitude: -53°25'55.081" , Latitude -03°32'54.947" e
Altitude: 46,93 m); 41°57' e 26,31 m até o vértice CWAE-P-2668, (Longitude: -~
53°25'64.511", Latitude -03°32'54.310" e Alfitude: 47,90 m); 27°18' e 14,86 m até o
vértica CWAE-P-2669, (Longitude: -53°25'54.290" , Latitude -03°32'53.880" e Altitude:
48,52 m); 3917 e 12,82 m até o vértice CWAE-P-2670, {Longitude: -53°25'54.027" ,
Latitude -03°32'63.557" e Altitude: 48,62 m); 16°21" @ 28,17 m até o vértice CWAE-P-
2671, (Longitude: -53°25'63.770" , Latitude -03°32'52.677" e Altitude: 48,52 m); 349°3¢'
e 22,01 m até o vértice CWAE-P-2672, (Longitude: -53°25'53.806" . Latitude -
03°32'51.672" e Allitude: 47,05 m); 351°23' e 20,01 m até o vértice CWAE-P-2673,
{Longitude: -53°25'53.995", Latitude -03°32'51.328" e Altitude: 47,31 m); 353°56' e 38,61
m até o vérlice CWAE-P-2674, (Longitude: -53°25'54.127" , Latitude -03°32'50.078" e
Altitude: 47,31 m); 342°49' e 12,86 m até o vértice CWAE-P-2675, (Longftude: -
53°25'64.250" , Latitude -03°32'49.678" e Altitude: 48,76 m); 322°3¢' e 17,66 m até o
vértice CWAE-P-2676, (Longitude: -53°25'54.597" , Latitude -03°32'49.221" e Altitude:
47,31 m); 262°26' e 15.41 m até o vértice CWAE-P-2677, (Longitude: -53°25'55.082" ,
Latitude -03°32'49.287" e Altitude: 48,76 m); 264°07" e 14,99 m até o vértice CWAE-P-
2678, (Longitude: -563°25'65.575", Lalitude -03°32'49.337" e Altitude: 48,72 m), 276°23
e 18,76 m até o vértice CWAE-P-2679, (Longitude: -53°25'56.179" , Latitude -
03°32'49.269" e Altitude: 47,70 m); 266°23' e 16,11 m até o vertice CWAE-P-2680,
(Longitude: -53°25'56.700" , Latitude -03°32°49.302" e Alitude: 48,95 m), 252°19' e
17,91 m até o vérice CWAE-P-2681; (Longilude: .53°25'57.263" , Latitude -
03°32'49.479" e Altitude: 47,58 m); 258°15' ¢ 19,32 m até o vértice CWAE-P-2682,
(Lbngitude: -53°25'57.866" , Latitude -03°32'49.607" e Altitude: 47,55 m), 256°22' e
30,11 m até o vértice CWAE-P-2683, (Longitude: -53°25'58.814", Latitude -
03°32'49.838" e Altitude: 48,08 m);, 266°38' ¢ 6,80 m até o vértice CWAE-P-2684,
(Longitude: -53°25'59.034" , Latitude .03°32'49.851" e Altitude: 48,14 m); 280°16' ¢ 5,68
m até o vértice CWAE-P-2685, {Longitude: -53°25'69.215", Latitude -03°32'49.818" e
Altitude: 47,98 m); 293°20' o 558 m até o vertice CWAE-P-2686, (Longitude: -
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53°25'59.381" , Latitude -03°32'49,746" e Altitude: 47,72 m); 310°10'e 8,00 m até o
vértice CWAE-P-2687, (Longitude: -53°25'69.579" , Latitude -13°32'49.578" & Altitude:
47,58 m); 317°13' e 11,63 m até o vértice CWAE-P-2688, (Longitude: -53°25'69.835",
Latitude -03°32'49.300" e Altitude: 47,72 m); 318"44' e 7,40 m até o vértico CWAE-P-
2689, {Longitude: -53°25'69.993" , Latitude -03°32'49.1 19° e Altitude: 47,85 m); 201°01".
e 12,93 m até o vértice CWAE-P-2690, (Longitude: 53°26'00.384" , Latitude -
03°32'48.968" e Altitude: 48,09 m); 251°31' e 43,05 m até o vértice CWAE-P-2691,
{Longitude: -63°26'01.707", Latitude -03°32'48.412° e Altitude: 47,69 m); 237°52' e 6,81
m até o vértice CWAE-P-2692, (Longitude: -53°26'01.884" , Latitude -03°32'49.530" e
Altitude: 47,27 m); 242°14' e 13,32 m até o vértice CWAE-P-2693, (Longitude: -
§3°26'02.276", Latitude -03°32'49.732" e Altitude: 47,53 m), 253°36' e 16,21 m até o
vértice CWAE-P-2694, (Longitude: -53°26'02.780" , Latitude -03°32'49.881" e Altiude:
47,57 m); 257°28' & 21,81 m até o vértice CWAE-P-2695, (Longitude: -53°26'03.470",
Latitude -03°32'50.035" e Altitude: 48,11 m), 252°06' e 8,40 m até o vértice CWAE-P-
26986, (Longitude: -53°26'03.729" , Latitude -03°32'60.119" ¢ Altitude: 47,77 m}), 263°00°
e 2195 m até o vértice CWAE-P-2697, (Longitude: -53°26°04.435" , Latitude -
03°32'50.206" e Altitude: 47,56 m); 266°00' e 11,48 m até o veértice CWAE-P-2698,
(Longitude: -53°26°04.806", Latitude -03°32'60.232" e Altitude: 47,57 m); 266°33' ¢16,36
. m até o vértice CWAE-P-2699, (Longltude: -53°26'05.335" , Latitude 03°32'50.264"
Altitude: 47,53 m); 277°03' e 32,22 m alé o vértice CWAE-P-2700, (Longitude: -
53°26'06.371" . Latitude -03°32'50.135" e Altitude: 49,35 m); 307°51' e 13,91 maté o
vértice CWAE-P.2701, (Longitude: -53°26°06.727" , Latitude -03°32'48.857" e Altitude:
51,25 m); 310°04' ¢ 47,23 m até o vértice CWAE-P-2702; (Longitude: -53°26'07.898"
Latitude -03°32'48.867" e Altitude: 48,49 m); 313°47' e 5,86 m até o vértica CWAE-P-
2703, (Longituda:'-53“26‘08.035". Latitude -03°32'48.735" e Altitude: 48,48 m); 320°31'
e 827 m até o vértice CWAE-P-2704, (Longitude: -53°26'08.226" , Latitude -
- 03°32'48.502" e Altitude: 48,25 m); 329°33' ¢ 11,76 m até o vértice CWAE-P-2705,
{Longitude: -53°26'08.419" , Latitude -03°32'48.172" e Altitude: 47,49 m); 337740 e
1308 m até o vertice CWAE-P-2706, (Longitude: -53°26'08.580" , Latitude -
03°32'47.778" e Altitude: 47,64 m); 330°16' e 41,77 m até o vérlice CWAE-P-2707,
{Longitude: .53°26'09.251" . Latitude -03°32'46.597" e Altitude: 47,42 m); 291°49' e
3248 m até o vértice CWAE-P-2708, (Longitude: -53°26'10.228", Latitude -
$3°32'46.204" e Altitude: 47,42 m); 310°57 e 57,46 m até o vértice CWAE-P-2709,
- (Longitude: -53°26'11.634" , Latitude -03°3244.978" e Altitude: 44,32 m); 301°30' e
2330 m até o vértice CWAE-P-2710, (Longitude: -53°26'12.280" , Latitude -
03°32'44 580" e Altitude: 43,61 m); 307°27' e 15,55 m até o vértice CWAE-P-2711,
{Longitude: -53°26'12.680" , Latitude .03°32'44.272" e Altitude: 42,45 m); 288°33'e 5,70
m até o vértice CWAE-P-2712, (Longitude: -53°26'12.855", Latitude -03°32'44.213" e
Altitude: 40,84 m); 331°39' e 46,73 m até o vértice CWAE-P-2713, (Longitude: -
53°26"13.574", Latitude -03°32'42.874" ¢ Altitude: 40,72 m); 326°30" e 25,56 m até o
vériice CWAE-P-2714, (Longitude: .53°26'14.031" , Latitude -03°32'42.180" e Altitude:
40,56 m); 288°35' ¢ 16,18 m até o vértice CWAE-P-2715, (Longitude! -53%26'14.528" ,
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Latitude -03°32'42.012" o Altitude: 40,80 m); 309°31' e 28,57 m até o vértice CWAE-P-.
2718, (Longitude: -53°26'15,242" , Latitude -03°32'41.420" e Altitude: 39,80 m); RIO;
deste, segue confrontando com SANTA MARINA, com os seguintes azimutes e
distancias: 109°54' e 124,11 m até o vértice CWAE-P-2717, (Longltude: -53°26'11.461"
, Latitude -03°32'42.796" e Allitude: 40,88 m); 51°28' e 48,39 m até o vértice CWAE-P-
2718, (Longitude; -563°26'10.235" , Latitude -03*32'41.814" e Altitude: 39,61 m); 34°39'
e 14,60 m até o vértice CWAE-P-2719, (Longitude: -53°26'09.966" , lLatituds -
03°32'41.423" e Altitude: 39,71 m); 38°30° e 26,14 m até o vértico. CWAE-P-2720,
(Longitude: -53°26'09.462° , Latitude -03°32'40.739" e Altitude: 39,35 m}); 00°37" & 5,74
m até o vértice CWAE-P-2721, (Longitude: -53°26'09.460", Latitude -03°32'40.552" e
Altitude: 39,98 m). 27°06' e 14,77 m até o vértice CWAE-P-2722, {Longitude: -
§53°26'09.242" , Latitude -03°32'40.124" e Altitude: 39,98 m); 334°55' e 1828 matéd o
vértico CWAE-P-2723, (Longitude: -53°26'09.493" , Latitude -03°32'39.585" e Altitude:
40,16 m); 351°58' e 25,62 m até o vértice CWAE-P-2724, (Longitude: -53°26'08.609",
Latitude -03°32'38.759" e Altitude: 41,26 m); 343°05' e 15,92 m até o vérlice CWAE-P-
27285, {Longitude: -53°26'09.759" , Latitude -03°32'38.263" e Altitude: 41,30 m); 319°41°
e 56,33 m até o vértice CWAE.P-2726, (Longitude: -53°26'10.841°, Latitude -
03°32'36.863" e Altitude: 40,90 m); 320°22' e 131,16 m até o vértice CWAE-P-2727,
{Longitude: -53°26'13.651" , Latitude -03°32'33.574" e Altitude: 41,05 m); 336°58' e
7583 m até o vértice CWAE-P-2728, (Longitude: -53°28'14.612" , Latitude -
03°32'31.302" e Altitude: 38,71 m), 321°55' e 14,51 m até o vértice CWAE-P-2728,
(Longltude: -53°26'14.802°, { atitude -03°32'30.930" e Altitude: 39,26 m); 344°06' 6 7.22
m até o vértice CWAE-P-2730, (Longitude: -53°26'14.966" , Latitude -03°32'30.704" e
Altitude: 39,36 m);, 12°10' e 3526 m até o véitice CWAE-P-2731, (Longitude: -
53°26'14.725", Latitude -03°32'29.682" e Altitude: 40,47 m); 28°34' e 21,16 m até o
véitice CWAE-P-2732, (Longitude: -53°26'14.397" , Latitude -03°32'28.977" e Altitude:
41,84 m); 03°41' @ 43,12 m até o vértice CWAE-P-2733, (Longitude: -53°26'14.307° ,
Latitude -03°32'27.576" e Altitude: 40,14 m); 10°45' & 18,20 m até o vértice CWAE-P-
2734, (Longitude: -53°26'14,197" , Latitude -03°32'26.994" e Altitude: 40,34 m), 30°28'
e 1041 m até o vértice CWAE-P-2735, (Longilude: -53°26'14.026" , Latitude -
03°32'26.702" e Altitude: 39,87 m); 78°12' e 10,53 m até o vértice CWAE-P-2736,
(Longitude: -53°26'13.692", Latitude -03°32'26.632" e Altitude: 40,50 m); 94°39" e §,30
m até o vértice CWAE-P-2737, (Longitude: -53°26'18.521" , Latitude -03°32'26.646" e
Altitude: 40,47 m); 102°00' e 502 m até o vértice CWAE-P-2738, (Longitude: -
53°26'13.362" , Latitude -03°32'26.680" e Altitude: 4047 m); 113°37'e 2782 maté o
vértice CWAE-P-2739, (Longitude: -53°26'12.536" , Latitude £03°32'27.043" ¢ Altitude:
40,47 m); 115°29' e 22,77 m até o vértice CWAE-P-2740, (Longitude: -53°26'11.870" ,
Latitude -03°32'27.362" e Altitude: 39,81 m); 103°38' e 25,41 m até o vértice CWAE-P-
2741, (Longitude: -53°26'11.070", Latitude -03°32'27.557" e Altitude: 40,61 m); 121°2¢'
e 10,89 m até o vértice CWAE.P-2742, (Longitude: -53°26'10.769" , Latitude -
03°32'27.742" e Altitude: 40,66 m); 146°29' e 9,50 m até o vértice CWAE-P-2743,
(Longitude: -53°26'10.599" , Latitude .03°32'28.000" e Altitude: 40,38 m); 113°26' e
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2486 m até o vérice CWAE-P-2744, (Longitude: .53°26'08.860" , Latitude -
03°32'28.322" e Altitude: 40,38 m); 142°16' e 49,32 m até o vértice CWAE-P-2745,
(Longitude: -53°26'08.882" , Latitude -03°32'29.592" e Altitude: 40,38 m); 130°52' e
4784 m até o vértice CWAE-P-2746, (Longitude: -53°26°07.710%, Lafitude -
03°32'30.611" e Altitude: 57,34 m); 81°38' ¢ 3,81 m alé o vérice CWAE-P-2747,
{Longitude: -53°26'07.588* , Latitudo -03°32'30.693" ¢ Altitude: 4.’45;31 m); 92°02" e
146,76 m até o vértice CWAE-P-2748, (Longitude: -53°26'02.8368" , Latitude -
03°32'30,763" e Altitude: 41,11 m); 34°10' e 49,90 m até o vérlice CWAE-P-2749,
{Longitude: -53°26'01.928" , Latitude -03°32'29.419" e Altitude: 40,64 m); 32°27' e 18,44
m até o vértice CWAE-P-2750, (Longitude: -53°26'01.590" , Latitude -03°32'28.885" ¢
Altitude: 40,64 m); 05°47' e 1580 m até o vértice CWAE-P-2751, (Longitude; -
§3°26'01.538", Latitude -03°32'28.370" e Altitude: 40,58 m); 13°21" e 8,02 m até o vértice
CWAE-P-2752, (Longitude: -53°26'01.478" , Latitude -03°32'28.116" e Altitude: 40,76
m); 23°02' e 13,72 m até o vértice CWAE-P-2753, (Longitude: -53°26'01.304", Latitude
-03°32'27.705" e Altitude: 40,78 m); 23°30' e 13,47 m até o vértice CWAE-P-2754,
(Longitude: -53°26'01.130" , Latilude -03°32'27.303" e Altitude: 40,06 m}), 357°24' e
144,76 -m até o vértica CWAE-P-2755, (Longitude: -53°26'01.342° , Latitude -
03°32'22.595° e Altitude: 40,95 m); 264°28' e 3,19 m até o vértice CWAE-P-2756,
(Longitude: -53°26'01.445", Latitude -03°32'22.605" e Altitude: 40,95 m); 333°44'e 39,97
m até o vértice CWAE-P-2757, (Longitude: -53°26'02.018" , Latitude -03°32'21.438" e
Altitude: 40,95 m); 352°13' e 18,69 m até o vértice CWAE-P-2758, (Longitude: -
§3°26'02.1 00" , Laftitude -03°32'20.835" e Altitude: 41,36 m); 357°23' e 4,73 m até o
vértice CWAE-P-2759, (Longitude: -53°26'02.107" , Latitude -03°32'20.681" e Altitude:
41,36 m); 05°53' e 3,30 m até o vértice CWAE-P-2760, (Longitude: -53°26'02,096" ,
Latitude -03°32'20.574° e Altitude: 41,36 m); 10°27° e 3,40 m até o vértice CWAE-P-
2761, (Longitude: -53°26'02.076", Latitude -03°32'20.465" e Altitude: 41,36 m); 15°25'e
8,48 m até o vértico CWAE-P-2762, (Longitude: -63°26'02.003", Latitude -03°32'20.189"
e Alitude: 41,37 m); 15°38' e 15,92 m até o vértice CWAE-P-2763, (Longitude: -
53°26'01.864" , Latitude -03°32'19.700" e Altitude: 41,37 m), 359°08" e 45,50 maté o
vértice CWAE-P-2764, (Longitude: -53°26'01.886" , Latitude -03°32'18.219" & Altitude:
41,47 m); 350°19' e 15,61 m até o vértice CWAE-P-2765, (Longitude: -§3°26'01.9717,
Latitude -03°32'17.718" e Altitude: 41,90 m); 350°55' e 30,33 m até o-vérice CWAE-P-
2768, {Longitude: -53°26'02.126°, Latitude -03°32'16.743" e Altitude: 41,51 m}); 33312
e 6,64 m até o vérticee CWAE-P-2767, (Longitude: -53°26'02.223" , Latitude -
03°32'16.550" e Alitude: 41,51 m); 341°45' @ 19,73 m até o vértice CWAE-P-2768,
(Longitude: -53°26'02.423" , Latitude -03°32'15.940" e Altitude: 41,99 m), 351°37 e
19,72 m até o vértice CWAE-P-2769, (Longftude: -53°26'02.516" , Latitude -
03°32'15.305" e Altitude: 40,86 m); 42°18' e 23,80 m até o vértice CWAE-P-2770,
(Longitude: -53°26'01.997", Latitude .03°32'14.732" e Altitude: 40,37 m); 00°18' e 69,33
m até o vértice CWAE-P-2771, (Longitude; -53°26'01.985", Latitude -03°32'12.475" e
Altitude: 40,37 m); 293°55' e 46,57 m até o vérlice CWAE-P-2772, (Longitude. -
53°26'03.364" , Latitude -03°32'11.860" e Altitude: 40,37 m); 303°12' e 18,85 m até o
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vértice CWAE.P.2773, (Longitude: -53°26'03.875" , Latitude -03°32'11.524" e Altitude:
41,69 m); 358°46' e 17,33 m até o vértice CWAE-P-2774, (Longitude: -53°26'03.887" ,
Latitude -03°3210.960" e Altitude: 41,53 m); 71°58' e 3,47 m até o vértice CWAE-P-
2775, (Longitude: -53°26'03.780" , Latitude -03°32'10.925" e Altitude: 40,87 m); 73°21'
e 322 m alé o vértice CWAE-P.2776, (Longitude: -53°28'03.680%, Latitude -
03°32'10.805° e Altitude: 40,87 m); 73°30° ¢ 20,89 m aié o vérlice” CWAE-P-2777,
(Longitude: -53°26'03.031" , Latitude -03°32'10.702" e Altitude; 41,53 m), 82°16' ¢ 2,74
m até o vértice CWAE-P-2778, (Longitude; -53°26'02.943" , Latitude-03°3210.690" e
Altitude: 41,53 m); 87°19 e 8,86 m até o vertice CWAE.P-277%, (Longitude: -
53°26'02.624" , Latitude -03°32'10,675" e Altitude: 41,35 m); 77°08' e 11,46 m até 0
vértice CWAE-P-2780, (Longitude: -53°26'02.262" , Latitude -03°32'10.592" e Altitude:
41,54 m), 97°42' e 63,01 m até o vertice CWAE-P-2781, (Longitude: -53°26'00.239",
Latitude -03°32'10.867" e Altitude: 42,27 m); 129°29' e 348 m até o vértice CWAE-P-
2782, (Longitude: -53°26'00.152" , Latitude -03°32'10.939" e Altitude: 42,27 m); 92°42'
e 584 m até o vértice CWAE-P.2783, (Longitude: -53°25'59.963" . Latitude -
03°32'10.948" o Aftitude: 41,84 m); 126°59' e 25,27 m até o vértice CWAE-P-2784,
(Longitude: -53°25'59.309" , Latitude -03°32'11.443" ¢ Altitude: 41,61 m); 124°58" e
16,72 m até o vértice CWAE-P-2785, (Longitude: -53°25'68.865" . Latitude -
03°32'11.755" e Allitude: 40,62 m); 101°08' e 24,38 m até o vériice CWAE-P-2786.
(Longitude: -53°25'68.090" , Latitude -03°32'11.908" e Altitude: 43,22 m), 127°20' e
40,22 m gté o vérice CWAE.P-2787, (Longitude: -53°25'57.054" , Latitude -
03°32'12.702" o Altitude: 43,22 m); 61°39' e 9,26 m até o vértice CWAE-P-2788,
(Longitude: -53725'56,760% , Latitude -03°3212.558" e Altifude: 39,03 m}; 153°03 e

14,99 m até o vértice CWAE-P-2789, (Longitude: -53°25'56.570" . Latitude -

03°32'12.984" e Altitude: 38,28 m);, 46°12' e 5,86 m até o vértice CWAE-P-2790,
{Longitude: .53°25'56.433" , Latitude -03°32'12.862" & Altitude: 39,03 m); B4°48" e 84,1 7

‘m até o vértice CWAE-P-2701, (Longitude: -53°25'53.717" , Latitude -03°32'12.614" e

Altitude: 41,23 m); 77°28' e 62,76 m até o vértice CWAE-P-2792, {Longitude: -
53°2551.732" , Latitude -03°32°12.171" e Altitude: 42,52 mj; 90°00" e 448 maté o
vértice CWAE-P-2793, (Longitude: -53°26'51.587" , Latilude -03°3212.171" & Altitude:
42,52 m); 75°06' & 12,90 m até o vértice CWAE-P-2794, (Longitude: -53°25'51.183" ,
Latitude -03°32'12.063" e Altitude: 40,06 m); 40°24' e 46,67 m até o vérlice CWAE-P-
2795, (Longltude: -53'25'50.203" , Latitude -03°32'10.906" e Altitude: 42,40 mj. 38°24°
e 102,87 m até o vértice CWAE-P-2796, (Longitude: -53°26'48.136" , Latitude -
03°32°08.287" ¢ Altitude: 42,47 m); 27°47" e 42,77 m até o vertice CWAE-P-2797,
{Longlude: -53°25'47.490" , Latitude -03°32:07.055" e Altitude: 42,48 in), 58°23' e 2,29
m até o vértice CWAE-P-2798, (Longlude: .53°25'47.426" , Latitude -03°32'07.017" e
Altitude: 42,48 m): 24°17' ¢ 8,26 m até o vértice “CWAE-P-2799, (Longitude: -
53°25'47.316" |, Latitude -03°32'06.772" e Altitude: 42,45 ), 31°51" e 8,00 m até o
vértice CWAE-P-2800, (Longitude: -53°25'47.162" , Latitude -03°32'06.523" e Altitude:
42,45 m); 52°03' 2 12,29 m até o vértice CWAE.-P-2801, (Longitude: -5¢ ©25'46.848"
Latitude -03°32'06.277" e Altitude; 44,02 m); 84°34’ @ 7,47 m até o vénice CWAE-P-
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2802, (Longitude: -53°25'46.607" , Latitude -03°32'06.264" e Altitude: 43,44 m); 356°57"
e 4365 m até o vértice CWAE-P-2803, (Longitude: -53°25'46.682" ., Lalitude -
03°32'04.835 e Alitude: 42,39 m); 311°56' e 9,79 m até o vértice CWAE-P-2804,
{Longitude: -53°25'46.918" , Latitude -03°32'04.622" e Altitude: 42,04.m); 312°20' 6,93
m até o vértice CWAE-P-2805, (Longitude: -53°25'47.084" |, Latitude -03°32'04.470% e
Altitude: 41,21 m);, 37°59" e 42,68 m até o vértice CWAE-P-2806, {Longltude: -
§3°25'46.233" , Latitude -03°32'03.375" e Altitude: 42,56 m); 57°3¢%' e 281 m até o
vértice CWAE-P-2807, (Longitude: -53°25'46.156" , Latitude -03°3203.326" e Altitude:
41,84 m}; 62°37" e 2,54 m até o vértice CWAE-P-2808, (Longitude: -53°25'46.083" |
Latitude -03°32'03.288" e Altitude: 41,84 m); 85°19' e 39,51 m até o vértice CWAE-P-
2809, (Longitude: -53°25'44.807" , Latitude -03°32'03.183" e Altitude: 41,84 m); 10°39'
e 2435 m até o veértice CWAE-P-2810, {Longitude: -53°25'44.661" , Latitude -
03°32'02.404" ¢ Altitude: 41,84 m); 303°49' e 16,72 m até o vértice CWAE-P-2811,
{Longitude: -53°25'45.111", Latitude -03°32'02.101" e Altitude: 42,51 m); 319°28'e 2,42
m até o vértice CWAE-P-2812, (Longitude: -53°25'45.162" , Latitude -03°32'02.041" e
Altitude: 42,51 m); 320°43' e 0,43 m até o vértice CWAE-P-2813, (Longitude: -
£3°25'45.169" , Latitude -03°32102.029" e Altitude: 42,51 m); 3565°16" e 7,12 m até o
vértice CWAE-P-2814, (Longitude: -53°25'45.188" , Latitude -03°32'01.798" & Altitude:
41,55 m); 02°10" e 3,26 m até o vértice CWAE-P-2815, (Longitude: -53°25'45.184" ,
Latitude -03°32'01.692" e Altitude: 41,55 m); 21°02' e 19,25 m até o vértice CWAE-P-
2816, (Longitude: -53°25'44.960" , Latitude -03°32'01 107" e Altitude: 42,43 m); 132°58'
e 27,13 m até o veértice CWAE-P-2817, (Longitude: -53°25'44.317" , ‘Latilude -
03°32'01.709" e Altitude: 42,43 m); 138°48' e 26,29 m até o vértice CWAE-P-2818,
(Longitude: -53°25'43.756" , Latitude -03°32'02.353" e Altitude: 46,20 m); 145°32'e¢ 5,40
m até o vértice CWAE-P-2819, (Longitude: -53°25'43.667" , Latitude -03°32'02.498" e
Altitude: 46,68 m);, 69°53' e 41,71 m até o vértice CWAE-P-2820, (Longitude: -
53°25'42.388" , Latitude -03°32'02.031" e Altitude: 46,68 m);, 43°43' e 1420 m até o
vértice CWAE-P-2821, (Longiude: -53°25'42.070", Latitude -03°3201.697" e Altitude:
42,64 m); 123°32 e 16,51 m até o vértice CWAE-P-2822, (Longitude: -53°25'41.624" ,
Latitude -03°32'01.094" e Altituds: 44,89 m); 201°13' e 40,76 m até o vértice CWAE-P-
2823, (Longitude: -53°25'42.102", Latitude -03°32'03.231" e Altitude: 44,89 m), 153°02'
e 16,34 m até o vértice CWAE-P-2824, (Longitude: -53°28'41 882" , Latitude -
03°32'03.705" e Altitude: 44,89 m); 94°23' @ 41,29 m até o vertice CWAE-P-28125,
{Longitude: -53°25'40.528" , Latitude .03°32'03.808" e Altitude: 44,11 m); 57°38' ¢ 20,20
m até o vértice CWAE-P-2828, (Longitude: -53°25'39.975" , Latitude -03*32'03.456" e
Altitude: 42,86 m); 91”15 e 7,04 .m até o vértice CWAE-P-2827, (Longitude: -
53°2539.747" , Latitude -03°32'03.461" e Altitude: 42,86 m); 121°59' ¢ 48,83 m até o
vértice CWAE-P-2828, (Longitude: -53°25'38.375" , Latitude «03°32'04.322" e Altitude:
42,73 m); 138°00' e 1,57 m até o vérice CWAE-P-2829, (Longitude: -53°25'38.341" ,
Latitude -03°32'04.360" e Altitude: 42,73 m); 121°30' e 44,09 m até o vértice CWAE-P-
2830, (Longitude: -53°25'37.123", Latitude 03°32'05.110% e Altitude: 40,57 m), 105°56'
e 33,67 m até o vértice CWAE-P-2831, (Longitude: -53°26'36.074" . Latitude -
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03°32°05.411" e Altitude: 41,93 m); 113°48' e 41,28 m até o vértice CWAE-P.2832,
{Longltude: -53°25'34.850" , Latitude -03°32'05.953" e Altitude: 42,80 m}); 173°25 ¢ 0,80
m até o vértice CWAE-P-2833, (Longiude: -53°25'34.847" , Latilude -03°32'05.979" e
Altitude: 42,80 m); 104°49' e 53,19 m até o vértice CWAE-P-2834, (Longitude: -
53°25'33.181" , Latitude -03°32'06.422" e Altitude: 51,63 m); 151°35' e 6,81 m até ¢
vértice CWAE-P-2835, (Longitude: -5 , Latitude -03°32'08.617" e Altitude:
44,89 m); 71°35' e 88,02 m até o vértica CWAE-P-2836, (Longitudex-53°25'30.370" ,
Lafitude -03°32'05.712" e Altitude: 43,07 m); 78°21' e 8,48 m até o vértica CWAE-P-
2837, (Longitude: -53°25'30,100" , Latitude -03°32'05.661" e Altitude: 42,62 m}); 85°06’
e 11,18 m até o vértice CWAE-P-2838, (Longitude: -53°25'29.739" , Latitude -
03°32'05.630" e Altitude: 43,07 m); 45°48' e 3,70 m até o vértice CWAE-P-2839,
(Longituda: -53°25'29.653" , Latitude -03°32'05.546" e Altitude: 43,11 m); 49°44' ¢ 20,58
m até o vértice CWAE-P-2840, {Longitude: -53°25'20,144" , Latitude -03°32'05.113" e
Altitude: 43,58 m); 21°06' e 4,54 m até o vertice CWAE-P-2841, (Longitude: -
§3°25'29.081" , Latitude -03°32'04.975" e Altitude: 43,49 m); 24°54' e 17,8t m até o
vértice CWAE-P-2842, (Longitude: -53°25'28.848" , Latitude -03°32'04.449" e Altitude:
43,22 m); 322°23' e 12,29 m até o vértice CWAE-P-2843, (Longitude: -53°25'29.081",
Latitude -03°32'04.132" e Altitude: 43,18 m); 354°43' e 6,39 m até o vértice CWAE-P-
2844, (Longitude: -53°25'29.110" , Latitude -03°32'03.925" e Altitude: 45,27 m); 30°34'
e 20,51 m até o vértice CWAE-P-2845, (Longitude: -53°25'28.772° , Latitude -
03°32'03.350" e Altitude: 45,27 m); 93°12' e 1,64 m até o vértice CWAE-P-2846,
{Longitude: -53°25'28.719" . Latitude -03°32'03.353" e Altitude: 45,27 m); 104°26' e
15,27 m alé o vértice CWAE-P-2847, {Longitude: -53°25'28.240" , Latitude -
03°32'03.477* e Altitude: 45,27 m); 83°42' e 16,83 m até o vértice CWAE-P-2848,
(Longitude: -53°25'27.698" , Latitude -03°32'03.417" ¢ Altitude: 42,92 m); 1156°18'e 2,73
m até o vértice CWAE-P-2849, (Longitude: -53°25'27.618" , Latitude -03°32'03.455" e
Altitude: 42,92 m); 67°22" e 56,21 m até o vértice CWAE-P-2850, (Longiude: -
53°25'25.937" , Latitude -03°32'02.751" e Altitude: 42,65 m); 78°22" ¢ 7,63 m até o
vértice CWAE-P-2851, (Longitude: -53°25'25.695" , Latitude -03°32'02.701" e Altitude:
42,83 m); 358°45' @ 31,43 m até o vértice CWAE-P-2852, {Longitude: -53°25'256.717" ,
Latitude -03°32'01.678" e Altitude: 44,46 m); 08°11' e 8,66 m até o vértice CWAE-P-
2853, (Longitude: -53°25'25.677" , Latitude 03°32'01.399" e Altitude; 44,46 m), 23°34'
e 1635 m até o vértice CWAE-P.2854, (Longitude:. -53°25'25.465" , Latitude -
03°32'00.911" e Altitude: 45,43 m); 114°42' ¢ 25,72 m até o vértice ‘CWAE-P-2855,
{Longitude: -53°25'24.708" , Latitude -03°32'01.261" e Altitude: 44,62 m); 105°55 e
4802 m até o vértice CWAE-P-2856, (Longitude; -53°2523.212" , Latitude -
03°32'01.690" e Altitude: 44,62 m); 56°44' e 18,82 m até o vértice CWAE-P-2857,
(Longitude: -63°25'22.702" , Latitude -03°32'01.354" e Altitude: 44,62 m), 02°10' ¢ 8,11
m até o vértice CWAE-P-2858, {Longitude: -63°2622.692" , Latitude <03°32'01.090" e
Alitude: 43,16 m). 34°19' e 3,84 m até o vértice CWAE-P-2859, (Longitude: -
53°25'22.620" , Latitude -03°32'00.984" e Altitude: 43,50 m); 42°69 ¢ 1,18 m até o
vértice CWAE-P.2860, (Longitude: -53°25'22.584" , Latitude -03°32'00.956" e Altitude:
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43,50 m); 56°57 e 5,74 m até o vértice CWAE-P-2861, (Longitude: -53°25'22.438" ,
Latitude -03°32'00.854" @ Altitude: 43,37 m); 62°30' e 6,85 m até o vértice CWAE-P-
2862, (Longitude: -53°25'22,241" | Latitude -03°32'00.751" e Altitude: 43,43 m}, 96°30'
g 12,21 m até o vérice CWAE-P-2863, (Longitude: -53°25'21.848" , Latitude -

03°32'00.796" e Altitude: 43,66 m), 62°28' e 46,12 m até o vértice CWAE-P-2864, .

{Longitude; -53°25'20.523" , Latitude -03°32'00.102" e Altitude: 46,00 m); 83°34'e 63,7
m até o vértice CWAE-P-2865, (Longitude: -53°25'18.472" , Latltude +03°31'50.870" e
Altitude: 45,62 m); 10°25' e 27,14 m até o vértice CWAE-P-2866, (Longitude: -
£3°25'18.313" , Latitude -03°31'59.001" e Altitude: 45,27 m); 291°18' e 0,93 m até o
vértice CWAE-P.2867, (Longitude: -63°26'18.341" , Latitude -03°31'568.980" e Altitude:
45,27 m); 348°17" e 14,15 m até o vértice CWAE-P-2868, (Longitude: -53°25'18.434" ,
Latitude -03°31'58.539" e Altitude: 44,19 m); 02°56' e 7,20 m até o vértice CWAE-P-
2869, (Longitude: -53°25'18.422" , Latitude -03°31'58.305" e Altitude: 44,22 m); 03°32'
e 11,48 m até o vértice CWAE-P-2870, (Longitude: -53°25'18.399" , Latitude -
03°31'57.932" e Altitude: 44,18 m); 347°54' ¢ 7,07 m até o vértice CWAE-P-2871,
(Longitude: -53°25'18.447", Latitude -03°31'57.707" e Altitude: 45,83 m); 26°10" e 4,76
m até o vértice GWAE-P-2872, (Longitude: -53°25'18,379" , Latitude -03°31'57.568"
Altitude: 45,14 m); 40°51° e 292 m até o vértice CWAE-P-2873, (Longitude: -
53°25'18.317", Latitude -03°31'567.496" e Altitude: 45,14 m); 86°47" e 63,53 m até o
vértice CWAE-P-2874, (Longitude: -53°25'16.262" , Latitude -03°31'57.380" e Altitude:
49,37 m); 88°18' e 27.98 m até o vértice CWAE-P-2875, (Longitude: -53°25'15.356" ,
L atitude -03°31'57.353" ¢ Altitude: 47,63 m); 112°27' e 4,74 m até o vértica CWAE-P-
2878, (Longitude: -53°25'16.214", Latitude -03°31'57.412" e Altitude: 45,40 m); 68°00' e
19,11 m até o vértice CWAE-P-2877, (Longitude: -53°25'14.640" , Latitude -
03°31'57.179" e Altitude; 50,28 m); 36°15' e 41,90 m até o vértice CWAE-P-2878,
{Longitude: -53°25'13.837* , Latitude -03°31'66.079" e Altitude: 50,28 m); 302°36' e
2297 m até o vértice CWAE-P-2879, (Longitude: -53°25'14.464" , Latitude -
03°31'55.676" e Allitude: 43,07 m); 17°43 e 3,55 m até o vértice CWAE-P-2880,
(Longitude: -53°25'14.429" , Latitude -03°31'55.566" e Altitude: 43,07 m); 63°58' e 16,25
m até o vértico CWAE-P-2881, (Longitude: -53°25'13.956", Latitude -03°31'55.334" e
Altitude; 48,88 m);, 98°14' e 40,70 m até o vértice CWAE-P-2882, (Longitude: -
53°25'12.651" , Latitude -03°31'55.524% e Altitude: 46,90 m); 104°29' e 835 maté o
vértice CWAE-P.2883, (Longitude: -53°25'12.389" , Latitude -03°31'55.502" e Altitude:
46,80 m); 65°41" e 120,32 m até o vértice CWAE-P-2884, (Longitude: -53°25'08.836" ,
Latitude -03°31'53.980" e Altitude: 49,52 m); 21°57' e 4,37 m até o vértice CWAE-P-
2885, (Longitude: -53°25'08.783" , Latitude -03°31'53.848" e Altitude: 42.41 m); RIO
deste, segue confrontandc com SANTA MARINA, com os seguintes azimutes e
distdncias: 24°55' @ 62,49 m alé o vértice CWAE-V-1502, ponto inicial da descricio
deste perimetro.
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ANEXOHl
Termos e Condi¢des do Direito Real de Superficie

1. IMOVEIS

1.1 . Para fins deste Anexo li, o termo “jmgveis” significa
os iméveis indicados no Anexo !, em conjuntc (e. ¢ada qual, individualmente, um
“imével’).

1,1.1. Os iméveis encontram-se ‘ﬂvres e de
qualquer Snus ou gravame, exceto pela alienagdo fiducidria em favor de EQMG
Agricultura e Pecudra Ltda., com sede em Medicildndia (PA), & Rodovia
“Transamazdnica km 140 Vic. 140, L1 Nor, Zona Rural, CEP 68145-000, inscrita no
CNPJ sob o n® 02.358.271/0001-49, NIRE 15201593303, com seu contrato soclal
consolidado pela alterag8o firmada em 31/05/2024, registrada na JUCEPA sob o n°

), em gerantia do pagamento de R$ 68.950.000,00
(sessenta e oito milhGes, novecentos e cinquenta mil reais), constituida por meio de
Escritura Poblica de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Alienagéo Fiducidria lavrada
em 1°.10.2024 pelo 27° Tabelido de Notas de Sédo Paulo — SP (* )
ora em fase de registro. A reconhece que, mediante a entre
a nua propriedade e o direito de superficie sobre os Iméveis que resulta da Cisdo Parcial,
o Dirsito Rea! de Superficie adquirido pela incorporadora serd objeto da referida
alienag#o fiducidria, e que a alienag8o fiducldria recaird sobre tal direito.

1.2, _ . A Cindida adquiriu os Imdveis por meio da Escritura Definitiva,
a qual se encontra em fase de registro perante o Registro dg imbveis .

2, DIREITO DE SUPERFICIE

2.1. O Direito Real de Superficie (ou simplesmente *Superficia”) estard sujeito acs
termos dos artigos 1.369 a 1.377 do Codigo Civil Brasilelrs, bem como a

prazo e condigbes adiante estabelecidas, transferindo para a incorporadora, sem
restricdes, a posse, uso, gozo e fruicio dos Imdveis, incluindo o direito de administragédo
e percepcio dos beneficios resultantes da exploragdo dos Imoveis para os fins aqui
previstos, durante o prazo de vigéncia da Superficie. o :

2.2, f"lg_g!ldgge. A Incorporadora recebe a Superficie com o propésito de conduzir,

e manter atividades de restauraclio e conservagéo de florestas nativas,
para futura geraglio e comercializagéio de créditos de carbono que serdo de sua integral
e iestrita titularidade, sendo certo que, a partir desta data e durante a vigéncia da
Superficle, a tera direito a todos 0§ rendimentos das
atividades por esta desenvolvidas nos Iméveis. Para fins da presente cldusula, a Cindida
reconhece que a | poderé realizar quaisquer destas atividades diretamente
ou por melio de contratos com quaisquer terceiros, sob sua Integral responsabilidade e
administragdo, além de independéncia ~ al, sem qualquer interferéncia
da Cindida. : o & : o -

2.3. Vistorias. A Cindida poderd, mediante prévio, vistoriar 08 fmdveis
o respectivas acessbes, especialmente para verificar o cqmprimento das obrigagtes
aqui estabelecidas. ‘ o 9

3. PRAZO
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3.1 . © prazo de vigéncia da Superficie sera de 100 (cem) anos
contados da data da Cisio Parcial ("P "), prazo este necessério para
completo desenvolvimento, comercializaciio e maturagio do projeto de gerago de
créditos de carbono a ser desenvolvido pela Incorporadora nos imoveis.

32, Ao término do Prazo
da Superficie, a Incorporadora deveré devolver os Imdveis a Cindida, incluinde suas
florestas e demais acessdes, livres de bens, objetos e coisas de sua propriedade, ou
pessoas sob sua ordem, podendo, ds suas exclusivas expensas, retirar as benfeitonas
& todos os bens removiveis que puderem ser levantados.

4, VALOR

4.1, } . Tendo em vista que a Superficie foi constituida por meio de
cisfio, com reducao do capital da Cindida, versdo do Acervo Cindido & | e
consequente entrega de agdes da in aos aclonistas da Cindida, com base
no valor contabil da Superficie apurado no Laudo de Avaliagdo, as partes consideram
integralmente pago o valor da Superficie, nSo sendo devido qualquer valor, pela

a a Cindida, a titulo de remuneragéic pela Superficie. Para todos os fins, as
Partes atribuem o valor de R$ 20.490.775,00 (vinte milhdes, quatrocentos e noventa mil,
setecentos ‘e setenta e cinco reals) & Supetficie, conforme indicado no Laudo de
Avaliagio. -

42. . O valor da instituigio do Superficie  distribuido entre os
iméveis conforme indicado no Laudo de Avaliagdo, a saber: (a) imdvel objeto da
matricula n° 2.162: R$13.604.056,65, e (b) imovel objeto da matricula n® 8.702:

RS 6.886.718,35.

o 5. POSSE .
5.1. LA & imitida na posse
dos iméveis na presente data, tomando-se , a partir de entfo e durante a

totalidade do Prazo da Superficie, pelo pagamento de todos e quaisquer tributos, taxas
e demals encargos que incidam ou venham a incidir sobre os Imaveis {*

Iméveis”), ainda que langados em nome da Cindida ou de terceiros, que tenham fato
gerador apds a presente data, incluindo, sem limitagdo, o Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rurai (ITR). A Cindida, no entanto, continuara sendo responsével por todos
os Encargos dos Iméveis que tenham fato gerador anterior & presente data {inclusive),
ainde que futuramente langados e/ou cobrados.

5.1.1. Al seré pelo pagamento dos tributos, laxas e demais
encargos, de qualquer natureza, devidos em das atividades que serio por
ela desenvolvidas nos Imdveis, as obrigagbas assumidas por terceiros
aventualmente contratados pela Incorporadora pars a prestagéo de servicos nos
Imbvels. -

52. Licencas. A Incorporadora serd responsével pela obtencao, as suas exclusivas
expensas, das necessérias licengas, permissbes e aprovagbes das
competentes para desenvolvimento de suas atividades nos Iméveis e realizagdo de
eventuais benfeitorias (“Licencas’). De outro lado, mediante solicitagio da
| , a Cindida devera cooperar para que a Incorporadora (1).consiga obter,
manter validas e vigentes, atualizar efou renovar todas as licengas,

autorizacbes ou aprovagbes ao fun de suas atividades nos

53



PR PR ——

Dosusign Envelops D BDAESRF-3090-4085-80CA-AGRSET 004702 *

#®

»
P

ERRWS
*
TS
il

*
*
2

T

+
»
% R

»
L% 4 E L AR

: 0o ol

=
Imdveis, incluindo a disponibilizagio de razodveis e a assinatura de
requerimentos; e (ll) consiga abter, perante entidades certificadoras, a certificagdo dos
uéditos de carbono decorrentes das atividades da Incorporadora nos imdveis,
apresentando todos os documentos que forem para tanto 5

6. ALIENAGAO DOS IMOVEIS E DIREITO DE SUPERFICIE

8.1, . Fica a Cindida autorizada a alienar a nya propriedade de
quaisquer dos Imdveis a terceiros, (otal ou parclaimente, a qualquer titulo,

de prévia anuéncia da Incorporadora, manifestando esta, desde
logo, o seu desinteresse em exercer o direito de preferéncia que ihe ¢ atribuido nos
termos do artigo 1.373 do Cédigo Civil Brasileiro.

8.2. Na hipdtese de alienagio da
* de quaisquer dos Imdvais a tarceiros, o tercero adquirente ficara sub-rogado em todos
os direitos e obrigacdes da Cindida relativos & Superficie, que permanecerdo vélidos e
eficazes conforme aqui previstos, ficando a Cindida obrigada a fazer constar, no
da referida alienac8o, a obrigagio do terceiro adquirente de respeitar

integraimente o Direito Real de Superficie concedido a In , nos exatos
termos aqui

7. EXTINGAO DA SUPERFICIE

7.4, . A Superficie é constitulda em favor da

'em cardter irrevogavel e irretratével, obrigando as Partes e seus

sucessores a qualquer ttulo. Nao obstante o seu cardter irretratdvel e irrevogdvel, a

Superficie podera ser extinta nas seguintes hipéteses: (a) por mutuo acordo, de forma

& expressa e por escrito, entre a Cindida e a {b) na hipétese de renincia,
por escrito, & Superficie pela Incorporadera; (c) na hipdtese de dos

iméveis, conforme previsto no item “7.2.” abaixo; & (d) na hipdtese de da

dos Imoveis em favor da Cindida cu da | , conforme aplicavel.

7.2. Se os Imoveis forem integralmente desapropriados nos termos
da legi , ou se uma desapropriagio parcial reduzir ou prejudicar
substanciaimente o porte, acesso ou uso dos Iméveis para os fins aqui descritos, entéo,
mediante notificagio a ser enviada pela Incorporadora, a Superficie sera considerada
‘extinta na data em que a Cindida tiver que entregar os iméveis (ou parte deles) ao ente

sem Onus para qualquer das Partes, e a ficara sub-rogada
na indenizagéio que vier a ser paga pelo ente expropriante tanto em relagao aos iméveis
quanto em relsciio a Superficie, cabendo a Cindida discutir judiciaiments, &s suas
expensas, os valores propostos peio ente , a o8
valores recebidos do ente a titulo de

8. . REGISTRO DA SUPERFICIE

8.1. Al serd a dnica e exclusiva responsével pelo

de registro da Superficie, bem como pela obtengdo, junto
4s prefeituras do da ndo incldéncla do Imposto de
T de Bens Imoveis ("ITBI) em relacdo & constituigio da Superficie ora
realizada, em funglo de ou, conforme o caso, pelor do
ITB! incidente sobre a concessao da Superficie. ‘ ‘
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8.2, . Fica o Oficlal do competente Cartdrio de Registro de
imoveis autorizado a promover todos os atos 80 registro da Superficie nas

matriculas dos Iméveis, obrigando-se as Partes a assinar e apresentar todos os
documentos que se fizerem necessdrios para tal finalidade, bem como a adotar
prontamente todas as providéncias que se fizerem necessarias & viabilizagio do registro
da Superficie perante o Cartério de Registro de iméveis .

8.2.1. Os atos socletarios da Cisfie Parcial, devidamente arquivados ga junta comercial
competente, serfo o documento habil para registro de constituigao da Superficie, nos
termos do art. 64 da Lei n® 8.934/1994. n

8.3 : Em caso de qualificagdo negativa parcial, fica o Oficial
autorizado a proceder so registro nas matriculas dos Imévels que tiverem quslificagdo
positiva, aplicando o principio da do titulo.

8.4. Em qualquer hipitese de extingdo da

Superficie, as Partes deverBo adotar todas as providéncias e praticar todos os atos

necessarios para consumar a referida extingo, incluindo a assinatura de escritura de

distrato ou outro instrumento publico tendo por objeto a extinglo da Superficie,

do-se a atualizar e reapresentar, no momento apropriado, todos 08

legaimente exigidos para a celebra¢do de eventuais instrumentos pUblicos

nesse sentido, bem como a assinar todos os que eventualmente se fagam

necessarios para o cumprimento de qualquer exigéncia formulada pelo Cartdrio de
Registro de Iméveis competente.

9. NOTIFICAGOES

9.1, As notificagdes, comunicagdes, intimagbes e citagles a serem
enviadas as Partes a respeito da Superficie serdo realizadas por escrito e entregues
pessoalmente, por via postal {com aviso de recebimento) ou por e-mail, com
comprovante de entrega, para 0s enderegos descritos a seguir: Se para a Cindida:
Endereco: Rua Gomes de Carvatho, 1356, Conjunto 41 - parte, Edificio Mykonos, 4°
andar, Vila Olimpia. S3o Paulo —~ SP, CEP 04547-005. At.: Ligia Rossetto. E-mall:
ligi com, Se para a « Enderego: Rua Gomes de Carvalho,
13586, Conjunto 41 — parte, Edificio Mykonos, 4° andar, Vila Olimpia. Sdo Paulo — SP,
CEP 04547-005. At.: Ligia Rossetto, E-mail: ligia@mombak.com.

8.1.1. . Em caso de mudanga de endereco, as Partes deverao
notificar tal fato a outra Parte, sob pena de serem reputadas vélidas eventuals citagbes,
inimacgtes ou enviadas para o endereco anterior antes do da
referida notificag8o, ‘ : ‘

10. RESOLUGAO DE DISPUTAS

161, Sem prejuizo do disposto na Clausula 5.8 do Protocolo,

que permanece inalterado, eventuais disputas relativas especifica e exclusivamente a
Superficie serdo resolvidas por arbitragem, administrada pelo Centro de Arbitragem e
Mediaglo da Camara de Comérclo Brasil-Canada (* CC "), nos termos do
Regulamentd do Centro de Arbitragem e Mediagio da Camara de Comércio Brasil-
Canada ( ‘ "), em sua versio em vigor na data do
‘requerimento de arbitragem, e da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 ("Lei de
Arbitragem™), conforme afterada.
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10.1.1. O tribunal arbitral serd composto por 3 (irés) arbitros, dos quais 1 (um) sera
nomeado pela(s) requerente(s) e um pela(s) requerida(s). O presidente do tribunal
arbitral serd escolhido em conjunto pelos dois coérbitros indicados pelas partes, em
consuita as partes da arbitragem ou, caso isso ndo seja possivel por qualquer motivo,
pelo CAM-CCBC, de acordo com o Regulamento de Arbitragem. Caso quaiquer das
partes da arbitragem néo nomeie seu respectivo drbitro, ou caso os arbitros nomeados
pelas partes n3o nomelem o presidente do titbunal nos termos do Regulamento de
Arbitragem, as faltantes serfio feitas ra forma do Regulamento de
Arbitragom.

10.1.2. Na hipotese de arbitragens envolvendo 3 {trés) ou mais partes em que estas ndo
se reinam em blocos de requerentes e/ou requeridas, todas as partes da arbitragem,
em conjunto, nomear&o 2 (dois) coarbitros dentro de 15 (quinze) dias a partir do
recebimento pelas partes da arbitragem da notificagiio do CAM-CCBC nesse sentido. 0]
presidente do tribunal arbitral serd escothido pelos 2 (dois) coérbitros, em consulta as
partes da arbitragem, dentro de 15 (quinze) a partir da aceitagdo do encargo pelo ultimo
&rbitro ou, caso isso néo seja possivel por gqualquer motivo, pelo CAM-CCBC, de acordo
com o Regulamento de Arbitragem. Caso as partes da arbitragem néo nomaiem o5 2
{dois) coérbitros, todos os membros do tribunal arbitral ser8o nomeados peio CAM-
CCBG, de acordo com o Regulamento de Arbitragem, que designard um deles para
atuar como presidente do tribunal arbitral.

10.1.3. Além dos impedimentos previstos no de Arbitragern, nenhum
drbitro designado de acordo com esta cldusula podera ser funcionario,
rapresentante ou ex de qualquer das partes do arbitral ou de
qualquer pessoa a ela ligada direta. ou indiretamente, ou de pr rietdrioc de uma das
partes ou. de alguma pessoa a ele ligada direta ou _ te. o

'10.1.4.A arbitragem terd sede na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, Brasil,

. onde a sentenca arbitral devera ser proferida. : ‘ .
10.1.5.0 idioma oficial para todos os atos da arbitragem ora sera o

portugués, sendo aplicaveis as Leis da Repiblica Federativa do Brasil, sendo permitida
a produgBo de quaisquer provas em inglés sem necessidade de tradugio. O tribunal
arbitral ndo poderd recorrer & equidade para resolugdo de controvérsias a ele
submatida. ' '

10.1.6.Antes da Instituicho da arbitragem, as partes poderfio pleitear medidas
cautelares ou de urgéncia ao Poder Judiciddo ou ao Arbitro de Emergéncia, na forma
do de Arbitragem. Apés a instituicdo da arbitragem, todas as medidas
cautelares ou de urgéncia deverBio ser pleiteadas diretamente ao {fribunal arbitral, a
quem caberd manter, modificar e/ou revogar quaisquer medidas anteriormente

pelo Poder Judicidrio ou pelo Arbitro de- , conforme o caso.
10.1.7. Sem prejuizo desta cléusula , fica eleito.como exclusivaments

competente o foro da Comarca de Saa Paulo, estado de S@o Paulo para eventuais
demandas judicials relativas a (1) instituicdo da arbitragem, nos termos do Artigo 7° da
Lei de Arbitragem; (ll) tutelas de urgéncia, nos termos do Artigo 22-A da Lei de
Arbitragem; (Ill) execugdo de titulo executivo extrajudicial; observada a de
escotha do exequents, nos termos do Artigo 781 da Lei 13,105/2015; (IV) cumprimento
de sentenca arbitral, observada a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do

Artigo 516, paragrafo unico, da Lei 13.105/20185; (V) anulagdo da sentenca arbitral, nos
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termos do Artigo 32 da Lei de Arbitragem; e (Vi) quaisquer outros conflitos que por forga
da legislag@o brasileira ndo puderem ser submetidos & arbitragem. O ajuizamento de
qualquer medida judicial admitida pela Lei de Arbitragem ou com ela compativei ndo
gera considerado como rendncia a arbitragem.

10.1.8.As partes do procedimento arbitral concordam que a arbitragem devera ser
mantida em confidencialidade e seus elementos (Incluindo-se, sem limitagdo, as
alegaches das partes, provas, laudos e outras manifestacdas de terceircs e quaisquer
outros documentos apresentados ou trocados no curso do proceii‘;mento arbitral)
somenie serdo revelados ao tribunal arbitral, 8s parles, aos seus advogades ¢ a
qualquer pessoa necesséria ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divuigagao
for exigida para cumprimento-das obrigagdes impostas por lei ou por qualquer
autoridade reguladora.

10.1.9. As Partes deciaram ter tomado conhecimento do Regulamento de Arbitragem,
tendo com todas as disposi¢des ali contidas. O Regulamento de Arbitragem,

conforme vigente nesta data, e as disposicdes da Lei de Arbitragem, integram este
documento no que the for aplicavel.

10.1.10. O procedimento arbitral a revelia de qualquer das partes de
tal procedimento, nos termos previstos no Regulamento de Arbitragem,

10.1.41. A sentenga arbitral sera definitiva, irrecorrivel e vinculara as partes, seus
SUCEsSOres e , que se comprometem a cumpri-ia espontaneamente e
renunciam te a qualquer forma de recurso, ressalvado o pedido de
corregAo de ero material ou de esclarecimento de obscuridade, davids, contradiglio ou
omissdo da senteriga arbitral, conforme previsto no ‘Artigo 30 da Lei de Arbitragem,
ressatvando-se, ainda, exercicio de boa-fé da acfio de nulidade no Artigo
33 da Lei de Arbitragem: Sé necesséria, a execuglio da decisao arbitral podera se dar
em qualquer juizo que tenha jurisdicdo ou que tentia competéncia sobre as partes-e
seusbens. = " N T e :

10.1.12. As despesas incorridas pelas partes envolvidas nos procedimentos de

arbitragem instalados em conformidade com o caput deste artigo deverao ser pagas
pela parte vencida, conforme proporgao determinada na sentenga arbitral. ‘

10.1.13. As Partes tém ciéncia plena de todos os termos e efeitos da ciausula
co ora avengada, e concordam de forma irrevogavel que a arbitragem éa
Unica forma de resolugio de quaisquer controvérsias decorrentes da Superficie efou a
ela . N .
10.1.14. Nos casos nos itens “(l1)" e “(lll)" do item “10.1.7." acima, a
paite requerente devera solicitar a instauragao do arbitral dentro do praZo
’ o, NG ¢aso de ja haver " arbitral em gurso, informar:

I'arbitrat 2 respeito da medida pela avtoridade judicial. Em

qualquer dessas hipéleses, restituir-se-a ao tribunal arbliral a ser-consttuido ou ja
constitufdo, conforme o caso, plena e exclusiva competéncta para decidir acerca das
‘matérias e questdes levadas ao Poder Judiclério, cabendo ao. tribunal arbitral rever,
conceder, manter ou revogar a medida judicial solicitada. = .

10.1.15. O ajuizamento de qualquer medida nos termos previstos na Clausuia

“40.1.7.* acima n#o importa em renincia a clausula compromisséria ou aos limites da
jurisdicao do tribunal arbitral. : ks p* .
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Laudo de Avallago do Patriménio Liquido Contabil em 30 de setembro de 2024

Dados da organizagio contabil

1"

A Crowe Macro Brasil ParticipagBes e Consultoria Cantdbil Ltda., sociedade
civil, com sede em S3o Paulo, capital, na Rua XV de Novembro, n® 184 - 32
andar — Centro, CEP 01013-804, inscrita no CNPJ sob o n? 03.714.913/0001-
68 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de S3o Paulc {CRC-SP)
sob o n? 2SP 021965/0-7, neste ato por seu sécio infra-
assinado, nos fermos de seu contrato social, Sr. Marcelo Lico, brasileiro,
portador da Cédula de identidade RG n? 17.874.585-9, inscrito no CPFsobo
n? 104.814.848-33 e no Conselho Regional de do Estado de S#o
Paulo sob o n? 15P 165839/0-0, residente e domiciliado na Cidade de S3o
Paulo (SP), com escritério no mesmo endereco da . homeado
pela da imobiliérios S.A.,
inscrita sob o CNPJ 53.559.439/0001-15, pars emiss3o de laudo de avaliagdo
do patrimonio liquido contabil de 30 de setembro de 2024, de acordc com as
praticas contdbels adotadas no Brasil, resumidas no anexc i, apresenta a
seguir o resultado de seus trabathos.

Obijetivo da avaliagdo.

2.

O presente Laudo de Avaliagio tem por objetivo avaliar o patrimdnio liquido
contabil em 30 de setembro de 2024 da Castanheira Empr

imobilidrios S.A., inscrita sob o CNPJ 53,559.439/0001-15, constituido por

determinados ativos e passivos relacionados ao imével Fazenda Uruard, para
fins de cis3o.

Responsabilidade da Administrag8o sobre as contdbeis

3.

CaRign 5 540 e Lwd B

A administrac3o da Empresa é responsdvel pela escrituragdo dos livres e
elaborago de informagdes contdbeis de acordo com as préticas contabeis
adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos relevantes que ela
detarminou como necessirios para permitir 3 elaborago de tais informagdes
contabeis fivres de distorcdo relevante, independentemente se causada por
fraude ou erro. O resumo das principais préticas contabels adotadas pela
Empresa esta descrito no Anexo Il do laudo de avaliagao.
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